
DOCUMENTO DE FORMALIZACÃO DEDEMANDA N.2 13/2024.

Responsável pela demanda: AngelitaKava Cargo:Contadora

Objeto: Contratação da empresa EQUIPLANOSISTEMASLIDA,especializada no fornecimento de
sistema de gestão pública, para atender as necessidades desta Câmara Municipal no que atine a
sistemas orçamentários, contábeis, financeiros, dentre outros. Demais condições, quantidade e
demais exigências serão estabelecidas no Termo de Referência a ser elaborado.

Justificativa da necessidade: Tendo em vista o Decreto Federal n.º 10.540/2020, que regulamenta
o padrão mínimo de qualidade do SIAFIC,que visa a integração dos dados orçamentários, contábeis
e financeiros entre os Poderes Executivoe legislativo, há a necessidade de ser contratado o mesmo
sistema utilizado pelo Poder Executivodeste Município.

o atual contrato que este Poder Legislativo tem com o sistema de gestão pública finda em
02/09/2024, sem possibilidade de prorrogação nos termos da LeiFederal n.º 8.666/1993.

OPoder Executivotem contrato em vigorcom a empresa J.I. INFORMÁTICAEIRElI-EPP,que fornece
para eles o sistema da Equiplano.Existea perspectiva que esse contrato vigore até 01/10/2025 (até
48 meses do inícioda sua vigência que começou em 01/10/2021).

Assim, Venho por meio deste solicitar ao Presidente da Câmara Municipal autorização para
abertura de procedimento licitatório de compra direta - inexigibilidade - para contratação de
empresa para fornecer/prestar o objeto acima.

Teixeira So.res/P~. julho de 2024.

Angelita Kava



À SenhoraContadora para parecer orçamentário e financeiro referente à solicitação retroo



PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

OBJETO: Contratação da Empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.,especializada
no fornecimento de sistemas de gestão pública.

VALORESTIMADO: Até R$ 59.906,02.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: SERVIÇOSDE TECNOLOGIADA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
Saldo da atuaI da dotação para o exercício 2024 - R$ R$ 46.957,60
Saldo Financeiro disponível- R$ 85.892,37

PARECER: Existem recursos financeiros e orçamentários para a contratação
pretendida.

Teixeira SoareslPR, 04 de julho de 2024.

Angel~~.
Contadora



Encaminho à Procuradora Jurídica para:

I - se manifestar se na contratação / aquisição do objeto da Demanda nJ! 23/2024 há

necessidadede seformalizar o EstudoTécnico Preliminar (ETP),aAnálise de Riscose o Termo de Referência

(TR);e,

11- informar qual o procedimento (Iicitatório) a ser adotado.

Teixeira Soares/PR,04 de julho de 2024.

Presidente da Câmar

•



I - Opino na forma de se dispensar a exigência do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e análise de

riscos, por ser tratar de contratação direta, mas de se exigir a confecção do Termo de Referência,

por este documento conter os requisitos da contratação do objeto.

II- Em que pese se tratar da necessidade de se contratar o mesmo sistema que presta serviço para

o Poder Executivo Municipal de Teixeira Soares, tendo a sua justificativa no Documento de

Formalização de Demanda, se tem conhecimento que outras empresas comercializam o sistema da

Equiplano. Portanto, por precaução, oriento a se fazer uma dispensa de licitação com pesquisa de

preços com empresas que prestem serviço com o software da Equiplano, além da própria.

Teixeira SoareslPR, 05 de julho de 2024.

Procuradora Jurídica
OABIPR n." 74.289



DESPACHO

Tendo em vista a manifestação da Procuradora Jurídica, decido, portanto, pela dispensa do

EstudoTécnico Preliminar (ETP)e análise de riscos neste processo de contratação.

Autorizoa abertura do procedimento de dispensa de contratação de empresa especializada

em prestação de serviços de fornecimento de licença de uso de Sistema de Gestão Pública em Ambiente

Web da Equiplano, por prazo determinado (locação), tendo em vista a sua justificativa e a existência de

dotação orçamentária.

Para isso, solicito ao servidor designado no art, v~da Portaria n.º 01/2024 da Câmara

Municipalque inicie o procedimento para a contratação mencionada nas seguintes etapas:

1-confecção do Termo de Referência da contratação, nos termos do permissivo constante

no inciso VIdo art. 13 do Decreto Municipal n.º 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a

Resolução n.º 13/2023;

II - após, finalizado o Termo de Referência, este deve ser analisado pela Procuradora

Jurídica no aspecto da sua legalidade, assim como ela deve fazer o controle prévio de legalidade e

moralidade da contratação até este momento, nos termos do caput do art. 108 do Decreto Municipal n.º

1.842/2023;

111-após a análise do item anterior, o Termo de Referência deverá ser encaminhado a este

Presidente da Câmara Municipalpara sua aprovação;

IV- após o item IIIdeste despacho, deverá ser encaminhado ao Agente de Contratação para

pesquisa de preços entre, no mínimo, 3 (três) empresas do ramo, mediante solicitação formal de cotação,

concomitante a divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, do

Termo de Referência do objeto pretendido, com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, juntamente com Modelo de Proposta Comercial, a ser

preenchido pelas empresas interessadas;

V - a pesquisa de preços diretamente com fornecedores, constante no item acima,

constituirá a estimativa da despesa do inciso II do art, 72 da lei Federal n.º 14.133/2023, desde que

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não se tenha obtido os orçamentos com

mais de 6 (seis) meses de antecedência da data da divulgação do aviso no sítio eletrônico oficialda Câmara

Municipal.

Teixeira Soares/PR, 08 de julho de 2024.

(fi)Hpt
CarlosAlberto Go

Presidente da Câmar



TERMO DE REFERÊNCIA N_o1512024

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 15/2024

1) OBJETO (alínea "a" do iociso xxm do art. 6.° da Lei Federal 0.° 14.133, de 2021),

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (incisoI do § 1.° do art. 40 da Lei Federal 0.°14.133, de 2021),

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alínea "d" do iocisoxxm do art. 6.° da Lei Federal 0.°

14.13312021)e DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (alínea"eH do inciso xxm, do art.
6.° da Lei 0.° 14.1331de2021).

Constitui objeto do presente Termo de Referencia a Contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de fornecimento de licença de uso de Sistema de Gestão Pública em Ambiente Web da Equiplano,

por prazo determinado (locação), para o Poder Legislativo, com fundamento no inciso II do art. 75 da Lei

Federal n," 14.133/2021, e tendo em vista justificativa no Documento de Formalização de Demanda,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, incluindo os seguintes

Módulos/Sistemas e serviços:

ITEM SISTEMASIMODULOS

1 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS, FOUIA DE PAGAMENTO E E-SOCIAL

2 SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARENCIA

3 SISTEMADE CONTROLE PATRIMONIAL

4 SISTEMADE CONTROLE DE FROTAS

5 SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA, EXECUÇÃO FINANCEIRA,

ORÇAMENTÁRIAANUAL (PPA, LOO, LOA) E PRESTAÇÃODE CONTAS AO TCEIPR

6 SISTEMADE LICITAÇÕES E COMPRAS

7 SISTEMA DE ALMOXARIFADO

A CONTRATADA também se obriga a realizar treinamento, a realizar suporte técnico, alterações legais e

manutenção corretiva no sistema, quando necessários, tudo incluído dentro do valor mensal a ser pago,

independente da utilização de todos os módulos/sistemas.

Para atender as necessidades da Administração, o Sistema locado deve permitir a integração entre seus

módulos, com interface 100% (cem por cento) Web, desenvolvido especificamente para a Gestão Pública do

Município. O sistema deverá rodar totalmente em nuvem dispensando assim a CONTRATANTE de investir

em infraestrutura de computadores servidores, bem como gastos com licença de software. Não se faz

necessário que a linguagem de desenvolvimento do sistema seja 100010Web, ou seja, nativo web. No entanto,



é necessário que o sistema "rode" em ambiente web acessado por navegador de qualquer ponto de internet

com armazenamento total em "nuvem" sem travamentos ou desperdício de informações.

o Sistema de Gestão Pública, incluindo softwareslmódulos licitados e o banco de dados deverá ser totalmente

operacionalizado via WEB e hospedado em ''NUVEM'' e em servidor de reconhecida capacidade técnica com

garantias mínimas de estabilidade e acesso.

o custo de manutenção da "nuvem" deverá estar computado junto com o da locação dos módulos, ou seja,

não poderá sem cotado em separado.

A CONTRATADA deverá admitir, manter e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, pessoal adequado e

capacitado para a fiel execução dos serviços, dentro dos prazos legais e contratuais.

Conforme este item, as especificações dos produtos/serviços descritos foram consideradas a solução mais

adequada no momento para uso ou melhorias das atividades da Câmara Municipal de Teixeira Soares.

Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre a

aquisição, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção,

passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço

prestado/material adquirido.

o custo do SUPORTE TÉCNICO devido pela CONTRATADA deverá estar incluído no valor mensal a ser

pago pela CONTRATANTE.

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA cada Módulo utilizado, não se obrigando a utilizar todos os

constantes no Documento de Formalização de Demanda e Termo de Referencia. Osmódulos serão solicitados

conforme a necessidade da Câmara Municipal.

As características de cada Módulo/Sistema constam no Anexo Único a este Termo de Referencia.

2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea "b" do ÍDcisoxxm do art. 6.0 da Lei Federal

n.o 14.13312021)

Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - dispensa de licitação -, tendo em vista a

menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido àAdministração Pública pelo

inciso I do art. 72 da Lei Federal n," 14.133/2021, e tendo em vista manifestação do senhor Presidente da

Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do inciso VI do art.

13 do Decreto Municipal n,? 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a Resolução n," 13/2023.



Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de

Demanda.

3) MODEW DE EXECUCÃO DO OBJETO (alínea "eH do inciso XXllI do art. 6.° e art. 40, § 1.°,

inciso fida Lei Federal D.O 14.133/2021)

A CONTRATADA se obriga a fazer a manutenção dos sistemas em perfeitas condições de funcionalidade,

disponíveis, atualizados, adaptados e nos padrões da legislação vigente, entre elas a Lei de Responsabilidade

Fiscal, e adaptados e nos padrões das normas e programas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

A CONTRATADA deverá proceder a correções de eventuais falhas nos sistemas, originados por erro ou

defeito de funcionamento dos mesmos.

A "nuvem" deverá estar disponível 7 dias por semana, durante 24 horas do dia.

O sistema deve permitir realizar backup do banco de dados.

A CONTRATADA deverá proceder a adequação nos sistemas sempre que necessário, como por exemplo: a)

no caso de mudança de moeda ou de mudança de cunho normativo, fiscal ou tributário, impostas por

quaisquer órgãos, federais, estaduais, municipais ou pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, entre

outros; b) no caso de alterações da legislação vigente, entre elas da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei

Federal n,"4.320, de 1964;c) no caso de alterações das nonnas e programas do Tribunal deContas do Estado

do Paraná.

Sejam em razão de fatos não previstos, sejam em razão de problemas ou defeitos nos sistemas ou na sua

operacionalização, ocorridas após a formalização do contrato, a CONTRATADA providenciará, sempre que

solicitado pela CONTRATANTE (àssuas expensas, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE),

atualizações, supressões, inserções, modificações, expansões, reparações, substituições, nos sistemas, num

prazo de até 24 horas ou, excepcionalmente, mediante justificativa, em prazo a ser estabelecido de comum

acordo pelas PARTES.

A CONTRATADA atualizará os softwares em atendimento a novas versões do programa SIM do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná ou de qualquer outro programa do Tribunal de Contas do Estado, no prazo

máximo de 3 (três) dias úteis após a liberação ou publicação oficial da versão ou do programa.

A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico, que consiste no atendimento e na assistência intelectual,

tecnológica e material aos usuários da CONTRATANTE, que será dado pela CONTRATADA por meio de

e-mail, ligação telefônica, suporte remoto ou atendimento presencial- visita in loco.



o suporte técnico devido pela CONTRATADA tem o objetivo de. entre outros: a) esclarecer dúvidas que

possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; b) corrigir erros de funcionamento; c) auxiliar na

recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou falha de

equipamentos.

A CONTRATANTE poderá permitir à CONTRATADA acesso remoto aos seus equipamentos para que seja

possível realizar serviços de suporte remoto.

O suporte técnico oferecido pela CONTRATADA deverá ser dado de imediato, sempre que possível, ou

excepcionalmente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a hora da devida solicitação via

CHAMADA, no próprio sistema, e também. quando preciso, por meio de e-mail, ligação telefônica ou outro

meio mais ágil e eficiente.

Quando necessário a CONTRATADA dar suporte técnico no local, deverá este se dar em até 3 (três) dias

úteis contados a partir da solicitação,

A CONTRATADA se compromete a treinar servidores quando da contratação de Módulos específicos, no

prazo de até 5 (cinco) dias úteis da solicitação.

Deve a CONTRATADA resguardar a CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza,

oriundos dos serviços executados e decorrentes da contratação, suportando os prejuízos resultantes de

negligência, imprudência, imperícia ou má execução dos serviços.

Deve a CONTRATADA prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

cujas reclamações se obriga prontamente a atender.

Deve a CONTRATADA manter durante a vigência do Contrato e suas possíveis prorrogações as mesmas

condições de habilitação exigidas na contratação direta, apresentando sempre que exigido os comprovantes

de regularidade fiscal e trabalhista.

Deve a CONTRATADA fornecer ao CONTRATANTE, quando solicitado, relatório sobre a execução do

objeto contratual.

4) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (aIíDea "f"do iDciso xxm. do ar(.6.° da Lei D.o14.133/

de202l)

A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor a ser designado em Portaria.



5) cRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (alíoea "g" do inciso xxm, do art. 6.8 da Lei 0.°

14.133/ de 2021)

Após entrega e fornecimento da Nota Fiscal Eletrônica referente ao mês do serviço prestado e comprovação

da prestação do serviço, será encaminhado para liquidação e pagamento em até 5 (cinco) dias úteis.

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a Nota Fiscal será

devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação ou reapresentação do

documento fiscal sem acarretar qualquer ónus paraa Câmara.

opagamento deverá ser feito por meio de transferência eletrônicalPIX ou pagamento de boleto bancário para

o banco/agência informada na proposta comercial.

o pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a

CONTRATADA efetue a cobrança de fonna a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente

no que se refere às retenções tributárias.

6) FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (alínea "b" do inciso xxm do arte 6.°

da Lei Federal 0.814.1331lO21)

São critérios da escolha do fornecedor.

- a apresentação de toda documentação referente àhabilitaçãojurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista
requerida neste Termo de Referência;

- a oferta do menor preço global dentre aqueles que cotaram todos os itens e participaram da pesquisa de

preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Câmara Municipal de Teixeira Soares.

Para a seleção da proposta mais vantajosa será escolhida uma única empresa que preste todos os

serviços/módulos, pois esses são interligados, necessitando ser do mesmo software, que deve ser da

Equiplano, o mesmo do Poder Executivo Municipal.

7) DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA BABn.ITACÃO

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - documento de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato Social e todas as suas alterações ou Contrato Social Consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais; ou

b) no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; ou



c) Estatuto Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando de sociedades civis com ou sem fIOS lucrativos;

d) quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- MEI.

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - não estar a empresa respondendo a alguma penalidade perante consulta no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CElS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

8) DAS REGRAS PARA RECEBIMENTO (final do inciso n do § 1.° do arte 40 da Lei Federal n.o
14.133, de 2021)

Os bens/serviços deverão ser recebidos por fiscal designado em Portaria.

9)ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei Municipal n," 2.112, de 13 de dezembro de

2023.

A contratação será atendida pela seguinte dotação: SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA.

e 10) PRAZO DO CONTRATO (alínea "8"do inciso xxmdoaft. 6.8da Lei Federal n.814.133, de 2021)

O prazo de vigência e execução contratual será de 13(treze) meses, contado a partir de 02/0912024,podendo

ser prorrogado excepcionalmente nos termos da Lei Federal n," 14.13312021,por se tratar de serviços

contínuos, rotineiros a esta Câmara Municipal, cuja interrupção pode comprometer a continuidade das

atividades da Administração e que sua necessidade de contratação pode estender-se por mais de um exercício

financeiro. O prazo de 13 (treze) meses de vigência dessa contratação coincide com a provável manutenção

do sistema Equiplano pelo Poder Executivo deste Município.

Em hipótese excepcional o contrato poderá ser prorrogado por prazo além dos 13(treze) meses previstos: se

o Poder Executivo acabar prorrogando o prazo do contrato que tem com a empresa que fornece o sistema da

Equiplano, nos termos da Lei Federal n,? 8.666/1993, Lei vigente na época da celebração do CONTRATO

N," 48/2021 (para além dos 48 meses iniciais de vigência).



Os valores de cada Módulo serão reajustados/atualizados monetariamente quando o contrato completar 12

(doze) meses, com base no índice INPCIIBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) imediatamente

subsequentes ao do mês do fornecimento do orçamento pela CONTRATADA. A atualização monetária se

dará no valor de cada Módulo.

11) DISPOSIÇÕES GERAIS

Encontram-se como anexo a este Termo de Referência todas as especificações técnicas obrigatórias paracada

Módulo que a CONTRATADA deverá obedecer.

Submeto o presente Termo de Referência para análise da Procuradora Jurídica para posterior aprovação do

Senhor Presidente.

" Teixeira SoaresIPR.,10de julho de 2024.

Débora~erenato,

Servidora/Secretária.



ANEXO ÚNICO

CARACTERÍSTICAS POR MÓDULO

1. MÓDULO RECURSOS HUMANOS, FOLHA PAGAMENTO E E-SOCIAL
1.1. Possuir cadastro de pessoas públicas, como: servidores, comissionados, agentes políticos, celetistas,

estagiários, jovem/menor aprendiz, aposentados, pensionistas controlando a situação destes.
1.2. Possuir cadastro de dependentes.
l.3. Possuir cadastro plano de saúde, com o controle da vigência do titular e seus dependentes, com

parametrizações pala.as regras de inclusão e exclusão.
1.4. Possuir o cadastro de afastamentos, como por exemplo, atestados, licença maternidade, auxílio

doença, licença sem vencimento.
1.5. Permitir o lançamento das férias controlando o período aquisitivo, opção de adiantamento do 13°

salário e abono pecuniário.
1.6. Possuir cadastro de verbas tipo vantagens, base de cálculo, patronal e descontos. Permitindo a

criação de fórmulas para o cálculo, contendo os operadores matemáticos (adição, subtração,
multiplicação e divisão).

1.7. Possuir cadastro do tempo de serviço anterior, permitir consultar aos tempos serviço anterior com
opção de somar ao tempo de serviço atuaI.

1.8. Possuir cadastro de cargos, com controle de permissão para lançamento de horas extras, adicional
notumo, plantões diurno e noturno e extinção do cargo.

1.9. Possuir o cálculo automático do redutor constitucional a partir da soma dos valores percebidos nos
diversos vínculos do servidor, lançando a retenção do teto,

1.10.Possuir cadastro de grupo e tabelas de níveis salariais conforme plano de cargos e carreiras.
1.11.Possuir cadastro de jornada de trabalho.
1.12.Possuir cadastro de tipos de previdência e suas tabelas de vigência respectivas, permitindo a gestão

de dois ou mais regimes de previdência própria.
1.13.Possuir cadastro de agentes de integração para controle e vinculação com os estagiários.
1.14.Possuir cadastro de beneficiários de pensão alimentícia com possibilidade configuração de fórmula

paraprocesso automático ou a opção de processo manual para o cálculo dos valores.
1.15.Possuir a parametrização do recolhimento da previdência sobre o cargo efetivo, quando o servidor

for nomeado em um cargo em comissão.
1.16.Possuir cadastro de forma individual e coletiva de férias, com o controle das regras conforme

parametrização (afastamento por doença, faltas, etc).
1.17. Possuir o cadastro de rescisão e rescisão complementar e a emissão do termo de ambas.
1.18.Possuir cadastro e controle da licença prêmio.
1.19.Possuir cadastro de outros vínculos empregatícios do servidor para controle das contribuições para

a previdência social geral,
1.20. Possuir o controle de margem consignável.
1.21.Possibilitar a execução de cálculos e simulações conforme o tipo de movimentação, por exemplo,

adiantamento, mensal, décimo terceiro, férias, rescisão.
1.22.Possibilitar a parametrizaJ;ão para o pagamento do 13.° com opção de pagamento parcelado e

diferentes regras de cálculo de acordo com o regime de trabalho.
1.23.Possuir Memória / Log de cálculo.
1.24.Possuir a segurança das informações, não permitindo a alteração dos dados cadastrais caso exista

cálculo executado.
1.25.Possuir visualização e impressão de demonstrativo de pagamento (holerite).
1.26.Possibilitar a geração da remessa bancária conforme o layout do banco conveniado com a Câmara

Municipal.
1.27.Gerar arquivos pala integração com o Módulo de Contabilidade Pública.
1.28. Possibilitar o lançamento e importação do arquivo de consignados, controlando os descontos em

folha de pagamento de forma automática
1.29.Possibilitar a importação do arquivo com os apontamentos gerados.
1.30.Gerar arquivos para atender exportações legais como: CAGED. RAIS, SEFlP, DIRF, SIOPE e

MANAD. Gerar os arquivos para o SIAP referente aos módulos Folha de Pagamento e Histórico
Funcional conforme layout do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.



•

1.31.Gerar os arquivos para atender o cálculo atuarial.
1.32.Disponibilizar no portal do servidor os demonstrativos de pagamento, comprovante de rendimento,

ficha funcional e recibo de féria.
1.33.Gerar a guia para o Fundo de Previdência Municipal.
1.34.Permitir customização de documentos modelos emitidos pelo sistema.
1.35.Atender as exigências do E-social referente a qualificação cadastral.
1.36.Possuir o cadastro de grupos, fatores, conceito para gerar o formulário e o cadastro da avaliação de

desempenho com o cálculo da nota. final.
1.37. Possuir cadastro de cursos, instituições de ensino e vínculo do cadastro com o servidor.
1.38.Possuir progressão salarial automática, listando servidores que foram e não concedidos a

progressão.
1.39.Gerar automaticamente o complemento de salário mínimo vigente para servidores com salários

inferiores.
1.40.Possibilitar o cálculo ou a simulação do cálculo individual por pessoa fisica da folha de pagamento.
1.41.Possibilitar a simulação do cálculo da folha de pagamento gerando em formato planilha com as

verbas calculadas.
1.42.Possibilitar gerenciar os cálculos da folha de pagamento visando a segurança, através de

homologação, cancelamento e exclusão de cálculos.
1.43. Possibilitar o processo de progressão automática dos níveis salariais através de configurações

prévias.
1.44.Possibilitar o processo de criação manual de Documentos disponibilizando dados cadastrais

específicos do RH para sua manipulação.
1.45.Permitir que relatórios e processos mais complexos sejam executados em um Gerenciador de

Tarefas.
1.46.Disponibilizar um resumo ou memória do cálculo executado por matricula.
1.47.Possibilitar o agrupamento de várias verbas calculadas em uma única verba a ser visualizada no

contracheque.
1.48.Permitir a manipulação de fórmulas pelo usuáriodas verbas a serem calculadas, através de funções

previamente disponibilizadas.
1.49.Permitir a manipulação das verbas vinculadas e autorizadas ao servidor a serem calculadas.
1.50.Permitir a criação de agrupadores pelo usuário, visando a formação de bases de cálculo para auxiliar

no cálculo das verbas.
1.51.Permitir que o cálculo de uma determinada verba seja atribuída a matrículas de servidores ou a um

tipo de servidor.
1.52.E-Social Adequação Cadastral:

1.52.1. Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do arquivo,
realizar a geração arquivo de informações para envio ao Portal Nacional do e-Social referente a
Qualificação Cadastrale receber arquivo de retomo do e-Social e emitir relatório com as críticas
apurada.
1.52.2. Permitir o agrupamento de empresas com o mesmo CNPJ para envio ao e-Social.
1.52.3. Utilizar o mecanismo Token para habilitar os novos campos referentes ao e-Social.
1.52.4. Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo e-Social com todas as informações
exigidas pelo e-Social Nacional.
1.52.5. Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas do e
Social.
1.52.6. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos, Escalas,
Horários, e listar as inconsistências encontradas.
1.52.7. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais, documentação,
endereço, formação, informações contratuais, e listar as inconsistências encontradas.
1.52.8. Permitir a parametrização das rubricas do e-Social com a bases legais (IRRF, INSS, FGTS)
e gerar relatórios de divergências.

1.53.E-Social avaliadoreletrônico:
1.53.1. Permitir a par.unetrização da periodicidade dos envios dos eventos ao e-Social.
1.53.2. Consistir nas informações do layout do e-Social com o sistema de gestão de pessoal, para
realizar a correta geração e envio dos eventos ao e-Social.
1.53.3. Gerar os arquivos dos eventos do e-Social em formato XML.
1.53.4. Realizar a comunicação com o portal e-Social utilizando a tecnologia webservice.



1.53.5. Permitir realizar o envio dos eventos do e-Social ao Portal do e-Social na internet utilizando
certificação digital.
1.53.6. Receber e interpretar e armazenar os protocolos de retomo da validação de estrutura do XML.
1.53.7. Notificar responsável via e-mail em caso de erro ou inconsistência
1.53.8. Emitir relatório de criticas de validação apontado pelo portal do e-Social.
1.53.9. Reenviar os eventos do e-Social, arquivos XML, que apresentaIarn inconsistência
1.53.10. Manter o controle dos arquivos enviados e validados para o Fechamento da Competência.
1.53.11. Realizar o controle da Competência Fechada, para realizar a Abertura da Competência
seguinte.
1.53.12. Outras funcionalidades que sejam necessárias ao atendimento das atividades
administrativas inerentes ao trabalho realizado.

2. MÓDULO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
2.1. Deve utilizar o mesmo banco de dados dos demais sistemas, sem a necessidade de realizar cópias

periódicas ou processamento em lote.
2.2. Deve atender a LEI COMPLEMENTAR N.o 131, DE 27 DE MAIO DE 2009 e a LEI N.o 12.527,

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.
2.3. Deve permitir as consultas:

2.3.l.EJ.."trato de fornecedores que conste todos os empenhos, liquidações e pagamentos, incluindo as
retenções efetuadas, consolidando os saldos a liquidar e a pagar.

2.3 .2.Relatório de veículos relacionados a frota da entidade.
2.3.3.Relação dos materiais em estoque.
2.3.4.Relação dos itens protocolados.
2.3.5.Relatório da execução orçamentária em conformidade com a Lei 4.320/64.
2.3.6.Relação de salários por função.
2.3.7.Consulta do quadro de cargos da entidade.
2.3.8.Todos os documentos de licitações em qualquer fase. Qualquer documento gerado nas

licitações pode ser divulgado imediatamente após a geração, sem a necessidade de gerar
arquivos ou copiá-los para pastas específicas.

2.3.9.Permitir acesso às informações de forma consolidada e por Entidade gestora municipal.
2.4. Permitir consulta de mfonnações com filtro por Período.
2.5. Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade de digitação, exportação

ou importação de dados.
2.6. Disponibilizar na emissão dos relatórios, a data de atualização das informações presentes no

documento.
2.7. Possibilitar contagem de acessos, onde informe a quantidade de usuários que visualizou ao portal da

transparência
2.8. Possuir instrumentos de acessibilidade aos usuários.
2.9. Exibe ao usuário o Caminho de páginas percorridas durante o seu acesso.
2.10. Permitir cadastro de perguntas frequentes e as respectivas respostas para exibição no portal.
2.11. Possibilitar a customização da inte.rface do sistema
2.12. Permitir a emissão dos relatórios em vários furmatos.

3. MÓDULO DE CONTROLE PATRIMONIAL
3.1. Cadastro de bens da instituição com campos para identificação do nome, plaqueta, detalhamento,

natureza, utilização, categoria, tipo de propriedade, data de aquisição, descrição do bem, data de
incorporação, data de desincorporação, valor, número do empenho, número de série, vida útil
estimada, data de término de garantia, número da nota fiscal, inscríção municipal (se bem imóvel),
fornecedor, dados do tipo de medidor (se veículo) e saldo anterior do bem.

3.2. Permitir a classificação dos bens por grupo, subgrupo e classe.
3.3. Permitir anexar imagem ao bem.
3.4. Permitir cadastro histórico de conservação dos bens.
3.5. Permitir cadastro histórico das ocorrências dos bens.
3.6. Permitir cadastro histórico dos controles dos bens por tipo de controle com data de vencimento do

controle e campo para identificar os controles concluídos.
3.7. Permitir cadastro histórico do responsável e local do bem.
3.8. Possuir cadastro da entidade de origem do bem em caso de CisãolFusão.



3.9. Possuir campos distintos para bens imóveis: medida do bem, coordenada geográfica, matrícula,
número de registro, cartório e localização do bem.

3.10. Possibilitar consultar na tela do bem, sua movimentação, inventários vinculados e seu vínculo com
obra/intervenção.

3.11. Relatórios dos bens com filtros diversos e ordenação por contábil, por classificação (grupo/subgrupo
e classe), por local, por responsável, por plaqueta e por fornecedor.

3.12. Relatório de bens com saldo inicial no exercício, saldo na data informada, com opção para filtrar
somente os bens que possuem saldo e somente os bens com saldo zerado.

3.13. Possuir cadastro de bens em lote.
3.14. Permitir cadastro de comissão de bens patrimoniais com identificação dos membros, tipo de

atribuição, e início e fim de vigência da comissão.
3.15. Possibilitar o lançamento de bens de terceiros, bem como sua baixa.
3.16. Permitir dentro do módulo património a incorporação dos bens integrados pela liquidação.
3.17. Possuir tela de movimentação dos bens (lançamentos de incorporação e desincorporação).
3.18. Permitir movimentação dos bens em lote de incorporação e lote de baixa dos bens.
3.19. Possuir cadastro de esterno de movimentação dos bens.
3.20. Possuir cadastro de transferência de saldo entre bens e entre contábeis.
3.21. Possuir cadastro da receita por alienação de bens e vínculo com os bens alienados para registro da

baixa contábil.
3.22. Permitir cadastro de apólice com campos para identificar. número da apólice, início e fim de

vigência, situação da apólice, número do processo na SUSEP, seguradora, corretor, tipo de
cobertura, franquia, valor da cobertura, valor utilizado, parcelas, vencimento e valor das parcelas,
vinculação com empenho, vinculação com cadastro do bem.

3.23. Permitir cadastros gerais de tipos conforme o critério da entidade para: tipo de conservação, tipo de
ocorrência, tipos de controle, tipo de cobertura de apólice, e tipo de atribuição na comissão de bens.

3.24. Permitir o cadastro de cabeçalho e rodapé do termo de responsabilidade, de carga, de baixa e de
transferência de bens, bem como permitir criar mais de um modelo para o mesmo termo.

3.25. Permitir o cadastro de classes de depreciação, com campos de vida útil,taxa anual, taxa mensal, tipo
de cálculo e configuração contábiJ para vincular a conta de incorporação, de depreciação, e a conta
contábil de variação patrimonial diminutiva, bem corno o evento contábíl.

3.26. Permitir a configuração da depreciação no cadastro dos bens móveis, com campos para indicar o
mês de início, a classe de depreciação e valor residual.

3.27. Possuir rotina que vincule a configuração de classe de depreciação, mês de início e valor residual
em vários bens selecionados.

3.28. Possuir rotina de cálculo de depreciação dos bens permitindo um lançamento por mês ou lançamento
acumulado.

3.29. Bloquear lançamentos contábeis de movimentação nos bens se o periodo estiver fechado.
3.30. Emitir relatório de depreciação de bens resumido/detalhado, por conta contábil e por classe de bens

com opção de filtrar por bem, por conta contábil e somente os bens que atingiram o valor residual.
3.31. Possuir cadastro de inventário de bens com campos para data de início e fechamento.
3.32. Possuir no inventário de bens, rotina que permita vincular os bens através de filtros por local,

responsável, fornecedor, empenho, nota fiscal, data de aquisição, data de incorporação tisica, bens
com saldo em determinada data, categoria do bem, grupo, subgrupo e classe, e por nome do bem.

3.33. Possuir relatório que permita filtrar somente os bens em inventário.
3.34. Possuir bloqueio da movimentação dos bens vinculados ao inventário.
3.35. Permitir exportação do inventário em arquivo e permitir importação do inventário em arquivo com

os dados atualizados no retomo.
3.36. Permitir a conferência e atualização individual do bem no cadastro de retomo do inventário.
3.37. Emitir relatório de análise de bens com comparativo do valor atual no sistema com o valor avaliado

no retomo.
3.38. Emitir relatório de resumo do inventário por contábil com valor atual no sistema comparado ao valor

de reavaliação.
3.39. Emitir relatório de resumo do inventário por contábil detalhando os valores por bem, com valor atual

no sistema comparado ao valor de reavaliação.
3.40. Emitir o relatório comparativo da situação cadastral do bem, demonstrando somente os campos com

diferenças entre a situação cadastral do bem no sistema e a situação cadastral no retomo.
3.41. Possuir rotina que simula o fechamento do inventário, emitindo um relatório de criticas antes do



fechamento.
3.42. Possuir rotina que realiza no fechamento do inventário a atualização cadastral, a transferência de

responsável e local, a reavaliação a maior ou menor e a incorporação de bens novos pertencentes ao
inventário, mas não localizados no cadastro da entidade.

3.43. Emitir a ficha cadastraI do bem, com opção de detalhar a movimentação do bem e opção de
configurar a emissão de assinaturas.

3.44. Permitir a emissão de relatório de ocorrências, estado de conservação e tipos de controles.
3.45. Permitir emissão do termo de carga dos bens com filtros por local, responsável pelo bem e

responsável pelo local, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do
relatório.

3.46. Permitir a emissão do termo de responsabilidade individualizado por bem ou a relação de bens por
responsável, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do relatório.

3.47. Permitir a emissão do termo de baixa de bens individualizado por bem ou a relação de bens por
responsável, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do relatório.

3.48. Permitir a emissão do termo de transferência de bens com filtros pelo local e responsável de origem
e local e responsável de destino da transferência, permitindo a configuração do texto do cabeçalho
e rodapé no corpo do relatório.

3.49. Possuir a emissão do relatório de apólices com filtros por período de vigência, status da apólice,
seguradora, corretor, bem segurado e tipo de cobertura, detalhando as informações de coberturas,
parcelas e bens segurados.

3.50. Emitir relatório por conta contábil e a relação de bens que demonstre os valores de saldo anterior,
incorporação, desincorporação e saldo final, com filtro por código de bem e conta contábil.

3.51. Emitir relatório de saldo contábil do bem, demonstrando o saldo final do bem em determinado
intervalo de datas.

3.52. Emitir relatório por conta contábil e tipo de movimento dos bens que demonstre os valores de saldo
anterior, incorporação, desincorporação e saldo final.

3.53. Emitir relatório de movimentação dos bens com opção de detalhar a descrição do movimento.
3.54. Permitir a impressão de etiquetas do patrimônio.
3.55. Possuir rotina que realiza a transferência de responsáveI/local dos bens patrimoniais em lote com

opção de parametrizar o envio de e-mail de aviso ao responsável.
3.56. Possuir rotina que registra o estado de conservação dos bens em lote.
3.57. Possuir rotina que registra ocorrência dos bens em lote.
3.58. Possuir rotina que registra tipos de controle dos bens em lote.
3.59. Possuir rotina que registra a data de desincorporação dos bens em lote.
3.60. Possuir rotina que atualiza. o cadastro dos bens que pertencem ao mesmo lote.
3.61. Possuir rotina que transfere o saldo de bens entre contábeis.

4.MÓDULO CONTROLE DE FROTAS
4.1. Cadastro de Veículos integrado ao Patrimônio.
4.2. Os veículos sob controle do sistema de frotas devem estar previamente cadastrados no sistema de

patrimônio e não devem ser gravados novamente no sistema de frotas.
4.3. Os valores de aquisição, depreciação e baixa não podem ser digitados no sistema de frota, mas

devem ser consultados por este sistema
4.4. Os veículos devem ser classificados por espécie/marca/modelo.
4.5. Deve haver um cadastro de categoria de habilitação mínima parautilização do veículo.
4.6. Cadastro de motoristas integrado ao cadastro de pessoas e servidores. Eo motorista está inserido no

mesmo cadastro de pessoas da contabilidade, com sua matrícula do RHe não deve haver duplicidade
de cadastro.

4.7. Cadastro de habilitação dos motoristas com controles de vencimento.
4.8. Controle de pontuação de infrnção. Cadastro das pontuações/situação daCNH consultadas através

do site do DEfRAN, com a pontuação conferida de acordo com o tipo de infração.
4.9. Cadastro de Cursos adicionais e vinculação com os motoristas.
4.10. Cadastro de fornecedores integrado com o sistema de contabilidade com classificação por atividade

(abastecimento, lavagem, manutenção, etc.).
4.11. Cadastro de acessórios:

4.11.1. Integrado com o cadastro de produtos do sistema de licitações e compras.
4.11.2. Individualização dos acessórios, atribuindo um código para cada peça, permitindo seu



rastreamento.
4.11.3. Controle da localização de cada acessório nos veículos.
4.11.4. Controle da validade de cada acessório, indicando sua troca, reparo ou recarga.

4.12. Controle de abastecimento:
4.12.1. Pode ser externo, em postos contratados por licitação ou eventual.
4.12.2. O combustível é um produto cadastrado no sistema de licitações e compras.
4.12.3. Quando o abastecimento se dá por licitação, deve proporcionar o controle de saldos,

impedindo o abastecimento fora dos limites.
4.12.4. As licitações de combustíveis são gravadas apenas no sistema de licitações e compras e

devem apenas ser consultadas no sistema de frotas.
4.12.5. Deve indicar as médias de consumo e preços unitários de abastecimento por veículo.

4.13. Cadastro de manutenção com agendamento dos serviços e lançamento das ordens serviço
controlando os consumos.

4.14. Controles de utilização de veículo por:
4.14.1. Motorista.
4.14.2. Destino.
4.14.3. Período.
4.14.4. Controle de hodômetrolhorimetro.
4.14.5. Cadastro de multas.
4.14.6. Ocorrências diversas.
4.14.7. Agendamento prévio.

4.15. Controle de pneus integrado com o cadastro de produtos do sistema de compras e licitações,
individualizando cada pneu.

4.16. Controle de localização dos pneus por veículo e posição.
4.17. Controle das datas de recapagem dos pneus.
4.18. Rastreamento da frota:

4.18.1. Cadastro dos equipamentos de rastreamento com identificação do veículo em que está
instalado.

4.18.2. Coleta dos dados transmitidos através de GPRS via UDP.
4.18.3. Visualização da posição de todos os veículos da frota em mapa.
4.18.4. Visualização de rota percorrida por determinado veículo em mapa, com indicação de variação

de velocidade com datas e horários de cada medição.
4.18.5. Os dados devem ser armazenados diretamente em servidor próprio da Câmara Municipal e

nunca em servidor do fabricante do aparelho.
4.18.6. Provisoriamente, enquanto o Município não disponibiliza estrutura de servidor e internet para

receber estes dados a comunicação pode ser feita com outro servidor, mas os dados devem
ser sincronizados com a Câmara em no máximo uma hora após a recepção. Assim que a
administração providencie a estrutum necessária, o histórico de rastreamento deve ser
repassado imediatamente ao Município.

4.19. Controle de acesso do operador por: Local de lotação do veículo e tipo de movimentação
(abastecimento, utilização, serviços, etc.).

4.20. Exportação de dados pala o SIM-AM (TCE-PR).
4.21. Relatórios:

4.21.1. Abastecimentos de veículos: cálculo de preço médio por litro, média de consumo por veículo,
modelo, marca, espécie.

4.21.2. Análise de consumo de combustível em ordem decrescente de consumo por modelo de
veículo.

4.21.3. Despesas dos veículos: todas as despesas referentes a um período (abastecimentos, impostos,
manutenção).

4.21.4. Utilização dos Veículos: período, motorista, destino.
4.22. Em todos os casos em que é exigido apenas consulta de dados gerados por outro subsistema, tal

obrigatoriedade deve-se a manter os dados em local único, evitando a existência de divergências
entre cadastros.

4.23. Sistema deve rodar em ambiente Web - internet e intranet.

5. Módulo Contabilidade Pública, Execução Financeir~ Orçamento Anual (PPA, LDO, LOA)
e Prestação de contas ao TCEIPR



5.1. Todos os módulos deverão ser integrados com o Módulo de Controle Patrimonial, Obras
Públicas/lntervenção e Licitações, Compras e Contratos e com dados na mesma base.

5.2. Deve estar contido na mesma toble-space todas as informações das entidades controladas e em
todos os exercícios, sem a necessidade de mudar de base ou deslogar do sistema para consultar
exercícios diversos.

5.3. Permitir elaborar menus personalizados, vinculado ao operador.
5.4. Permitir parametrizar o controle de validade de senha dos operadores.
5.5. Possibilitar o início da execução do exercício em fases, mesmo que o anterior não esteja

encerrado.
5.6. Permitir implantação dos saldos de exercícios anteriores separados por processos.
5.7. Todas as entidades devem estar na mesma base, permitindo a emissão de relatórios

consolidados.
5.8. Registro - "lOS"- das transações realizadas por operador.
5.9. Atender integralmente à exportação de arquivos previsto no leiaute do sistema captador de

informações para prestação de contas do TCElPR (SIM-AM) para os itens:
5.9.1.Tabelas Cadastrais.
5.9.2.Módulo Planejamento e Orçamento.
5.9.3.Módulo Contábil.
5.9.4.Módulo Tesouraria.
5.9.5.Módulo Licitações.
5.9.6.Módulo Contratos.
5.9.7.Módulo Patrimônio.
5.9.8.Módulo Controle Interno.
5.9.9.Módulo Tributário.
5.9.10.Módulo Obras Públicas

5.10. A exportação de arquivos do leiaute do SIM-AM deverá estar separada em módulos e
periodicidade previstos neste arquivo, facilitando o controle dos arquivos a serem gerados.

5.II.Cadastro único de todas as leis/aros, integrado com os demais sistemas, atendendo os requisitos
previstos no leiaute do SIM-AM..

5.12.Cadastrode responsável por Módulo do SIM-AM com data inicial e baixa.
5.13.Cadastro de órgão oficial de publicação com data inicial e baixa.
5.14.Cadastro de fonte de recursos com os seguintes requisitos:

5.14.1.Fonte padrão.
5.14.2.Origem.
5.14.3.Aplicação de Recurso,
5.14.4.Desdobramento.
5.14.5.Detalhamento.
5.14.6.Nome da funte de recurso.
5.14.7.Permitir infurmar quais fontes de recurso possa ser movimentada com retenção.
5.14.8.Permitir informar a data inicial da nova fonte de recurso cadastrada.
5.14.9.Deverá proibir o cadastro de uma funte de recurso onde a combínação (Fonte padrão,

Origem, Aplicação de Recurso, Desdobramento e DetaIbamento) não esteja prevista nas
combinações possíveis determinadas pelos SIM-AM.

5.14.10.Permitir cadastrar o Cronogmma de Desembolso mês a mês informando o percentual
correspondente a cada mês.

5.14.11.Rotina automatizada para informar o Resultado Financeiro para cada fonte de recurso nos
seguintes campos: Saldo, Passivo financeiro e Resultado financeiro, na abertura do
exercício não sendo necessário a digitação do mesmo.

5.15. Cadastro único de pessoas, integrado com os demais sistemas, atendendo todos os requisitos
previstos no leiaute do SIM-AM.

5.16. Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 relativos ao orçamento e balanço anual na
periodicidade desejada - mensal, anual ou entre meses quaisquer, nos casos em que o relatório
torne esta opção possível, indicando o primeiro e último.

5.17. Todos os relatórios devem ter a opção de ser emitidos consolidados com as entidades de um
mesmo banco de dados.

5.18. Permitir o cadastro das notas explicativas.
5.19. Cadastro das audiências públicas, onde épossível anexar documentos em diversos formatos e



disponibilizar no portal da transparência de modo automático, concomitante a gravação do
mesmo.

5.20. Elaboração e controle do plano plurianual, com vinculação entre o orçamento e PPA.
5.21. Cadastro de programas com objetivos, metas e indicadores, permitindo o uso de vários

indicadores por programa., onde são informados separadamente - em campos distintos - o
nome do indicador e sua unidade de medida, o valor de medida arua.I., a meta a ser alcançada e
a medição real.

5.22. Cadastro de ações com objetivos, aplicação de recursos anuais. produto e unidade de medida
com seu valor amal, e acompanhamento anual dameta fisica alcançada e valor realizado.

5.23. O cadastro de Programas, Indicadores e Ação deverá ter o controle de inclusão e demais tipos
de movimento previsto no leiaute do SIM-AM, gerando o Movimento automaticamente e
atender as regras de controle previsto neste leiaute. Deverá manter na base o registro de todos
os movimentos e não somente o último.

5.24. Vinculação das 3ÇÕeScom os respectivos programas, conforme especificação no leiaute do
SIM-AM.

5.25. Cadastro de Políticas Públicas e Áreas de Atuação e sua vinculação com os Programas e Ações,
bem como identificação com exigência legal.

5.26. O cadastro dos Programas e Ações deverá ser separado por escopo (pPA, LDO, ECA, PMS)
com numeração distinta, e ter a possibilidade de vinculação dos mesmos entre os escopos, e a
identificação dos não correlacionados conforme as regras previstas no leiaute do SIM-AM.

5.27. Identificar os programas e 3ÇÕescadastrados no escopo PPA, que tenham aplicação na LDO e
fazer a vinculação automática entre estes escopos.

5.28. Cadastro da avaliação, evolução, metas e riscos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO
para emissão dos demonstrativos exigidos.

5.29. Projeção da receita orçamentária (LRF - Lei 101- art. 12).
5.30. Cadastro da Lei Orçamentária Anual (LOA) com a previsão das receitas e estimativa da

despesa.
5.31. Cadastro do Cronograma de Desembolso e da Programação Financeira da Receita conteúdo os

seguintes recursos:
5.31.1. Configuração do cronograma mensal de desembolso por percentual na fonte de recurso,

ou por percentual/valor na previsão inicial da despesa.
5.31.2. Configuração da programação financeira mensal por percentual ou valor com opção de

rateio automatizado do percentual em 12 meses.
5.31.3. Cópia automática dos percentuais aplicados no exercício anterior.
5.3 1.4.Cálculo automatiZ3do da programação financeira de todas as receitas com base no

percentual aplicado.
5.31.5. Emitir o relatório consolidado do cronograma por cotas da despesa por período mensal,

bimestral, trimestral e semestral, com ordenação por fonte de recurso, natureza de despesa
e por conta de despesa, demonstrando a despesa prevista, atuaJizada e realizada.

5.31.6.Emitir o relatório consolidado da programação financeira da receita, por período mensal
e bimestral, com ordenação por fonte de recurso, conta de receita, categoria econômica e
com resumo geral, demonstrando a receita prevista, atualizada e realizada

5.32. Possuir a Projeção da receita orçamentária em atendimento ao artigo 12 de LRF onde a
funcionalidade permite:

5.32.l.Configurar o método de cálculo desejado para cada conta de receita: por mínimos
quadrados ou índice.

5.32.2.Pammetrização livre dos exercícios a serem considerados na projeção.
5.32.3.Carregamento automático das receitas e exercícios considerados na projeção.
5.32.4.Projeção automatizada das receitas para os próximos exercícios, aplicando os métodos

configwados.
5.32.5.Exportação dos dados paraExcel.
5.32.6. Opção de backup e restauração dos dados.

5.33. Cadastrar o valor previsto de transferência financeira de ingresso e egresso, vinculando a
entidade e configuração contábil.

5.34. Processo de validação de proposta orçamentária, habilitando para execução somente depois de
liberado processo.

5.35. Controle orçamentário da despesa através de liberação mensal, onde pode ser configurado



grupos de liberação por órgão, unidade, função, subfunção, programa, projeto/atividade, fonte
de recurso e natureza de despesa, sendo possível informar percentual de liberação para cada
mês.

5.36. Controlar na execução orçamentária os números de liberações criados.
5.37. Cadastro de tipos de documentos, configurando a exigibilidade de cada um para as diversas

fases da despesa, podendo em caso de o fomecedornão possuir os certificados de regularidade,
ignorar, emitir aviso ou impedir:

5.37.1. A apuração da licitação.
5.37.2. Homologação da licitação.
5.37.3. Estabelecimento do contrato.
5.37.4. Requisição de compra.
5.37.5. Requisição de empenho.
5.37.6. Empenho.
5.37.7. Liquidação.
5.37.8. Previsão de pagamento.
5.37.9. Pagamento.

5.38. Os documentos emitidos pelo sistema, como Empenho, Liquidação e Ordem de Pagamento,
devem permitir a impressão de assinatura scaneada do responsável.

5.39. Configuração de assinaturas por formulário (Nota de Empenho, Nota de Liquidação, Nota de
Pagamento, etc).

5.40. Parametrização de assinaturas por unidade orçamentária, nas notas de empenho, liquidação,
pagamentos e seus respectivos estomos.

5.41. Parametrização de Ordenador da Despesa por unidade orçamentária, para vinculação
automática na geração do empenho, permitindo alteração quando necessário.

5.42. Editor de documentos que permite criar documentos com texto padrão, mesclando as
informações que corresponde ao processo através de Tags.

5.43. Cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro único de pessoas, compartilhado com
contabilidade, licitação e compras, Tributação, protocolo, patrimôDÍoe frotas.

5.44. Controle de vencimento dos documentos/certidões dos fornecedores.
5.45. Cadastro de ocorrências por fornecedores com controle de restrição.
5.46. Atender o plano de contas e os relatórios previstos na PORTARIA MPS N> 509, DE 12DE

DEZEMBRO DE 2013 no âmbito do RPPS.
5.47. Contabilização automatizada dos lançamentos contábeis de abertura e encerramento do

exercício.
5.48. Movimentação mensal com lançamentos integrados e "on-line'".
5.49. Geração dos lançamentos contábeis e emissão do balancete contábil e razão para o plano de

contas único instituído pelo TCE - PR bem como pelas Instruções Técnicas, conforme eventos
definidos pelo SIM-AM do TCE-PR

5.50. Contabilização automatizada dos atos potenciais passivos através da configuração contábil nos
contratos.

5.51. Contabilização de baixa do saldo contábil dos contratos pelo fim de vigência de forma
automática.

5.52. Cadastrar e gerar os lançamentos contábeis de forma automática das provisões matemáticas do
RPPS.

5.53. Lançamento automatizado da receita através de parâmetros de conta, % de rateio da fonte e
banco, previamente configurados.

5.54. Alterações orçamentárias permitindo várias suplemeDtações,cancelamentos de diversas fontes
no mesmo decreto.

5.55. Efetivação das alterações orçamentárias somente por iniciativa do operador, permitindo que a
elaboração do decreto não interfira na execução orçamentária.

5.56. Cadastro dos atos de correçãomonetária com correção automatizada das receitas e/ou despesas
conforme o índice de correção aplicado.

5.57. Geração automatizada do ato de programação financeira e cronograma mensal de desembolso
conforme configurado nas receitas e despesas.

5.58. Controle de suplementação por superávit, controlando o saldo em separado no momento do
empenho, conforme informação no empenho de grupo de fonte do Exercício ou de Exercício
Anteriores, garantindo que não se empenhe valor de Exercício Anteriores maior do que foi



suplementado por superávit.
5.59. Controle cronológico de data e numeração única na execução orçamentária, onde este número

deverá ser gerado no momento da gravação, sem processo de renumernr conforme orientação
da lN 8912013 do TCE/PR

5.60. Controle rigoroso do saldo da dotação, permitindo empenhar dentro do limite
previsto/atualizado.

5.6l. Cadastro de histórico padrão para o empenho.
5.62. Geração automatizada do empenho integrada ao sistema de licitação através do número da

requisição.
5.63. Geração automatizada do empenho por requisição de empenho de diversas origens, permitindo

seleção das requisições a empenhar.
5.64. Um empenho pode aceitar várias liquidações. em documentos distintos e tabelas separadas.
5.65. Possibilidade de reversão de estomo de empenho.
5.66. Fornecedores com certidões vencidas não poderão receber empenho.
5.67. Possibilidade de limitar empenhos sem licitação por elemento/desdobramento com validação

de avisar ou recusar no momento do empenho.
5.68. Uma liquidação pode aceitar vários pagamentos, em documentos distintos e tabelas separadas.
5.69. Informação dos documentos fiscais nas liquidações com crítica obrigando o total dos

documentos fiscais a ser o mesmo do valor da liquidação, impedindo o progresso do processo.
5.70. Opção de anexar o documento fiscal na liquidação, identificar a chave de acesso ou o link de

acesso ao documento.
5.71. Informação dos quantitativos por liquidação, compossibilidade de integração com movimento

do almoxarifado.
5.72. Incorporação de bens e outros ativos integrados à liquidação.
5.73. Previsão das retenções na liquidação com efetivação e controle de saldo nos pagamentos.
5.74. Informação das iniciativas do PPA no empenho e liquidação para controle dasmetas previstas

e realizadas.
5.75. Emitir em um mesmo arquivo as notas do processo da despesa envolvida de um determinado

empenho.
5.76. Acompanhamento do empenho através da tela indicando os movimentos realizados

(liquidação, pagamentos, estomos).
5.77. Permitir a inclusão de anexos nos processos de empenho, liquidação e pagamento.
5.78. Relação da despesa líquida liquidada que demonstra em ordem sequencial de data todos os

lançamentos de liquidação e estomo de liquidação orçamentária e de restos a pagar em
determinado período. O relatório possui filtros que permitem a consulta líquida da despesa sem
a obrigatoriedade de informar o período.

5.79. Relação da despesa liquida paga que demonstra em ordem sequencial de data todos os
lançamentos de pagamento e estomo de pagamento orçamentário e de restos a pagar em
determinado período. O relatório possui filtros que permitem a consulta líquida da despesa sem
a obrigatoriedade de informar o período.

5.80. Pagamento automatizado de todas as previsões orçamentárias selecionadas em um
determinado período.

5.81. Lançamentos bancário e consignação a partir dos pagamentos, integrando as retenções e
movimentação bancária

5.82. Qualquer lançamento pode aceitar estomos parciais ou totais, com reversão automática dos
saldos.

5.83. Cadastro das contas bancárias de entidade permitindo:
5.83.lRegistro de mais de uma fonte de recurso paraa mesma conta bancária
5.83.2.Vinculação contábil por fonte de recurso.
5.83.3.Anexo do extrnto bancário.
5.83.4.Consulta em tela de todos os movimentos ligados a uma determinada conta bancária,

5.84. Processamento automatizado do extrato eletrônico, gerando através do arquivo lançamentos
de aplicação, resgate e rendimento de poupança.

5.85. Preparação do arquivo de remessa de pagamentos aos bancos a partir de previsão de
pagamento, nos leiautes CNAB240 e OBN, com baixa automática a partir do arquivo de
retomo do banco.

5.86. Relatório de conferencia da remessa/retomo bancária identificando os pagamentos efetivados



e/ou rejeitados.
5.87. Cadastro das transferências entre conta bancárias com emissão da nota de transferência e da

nota de estamo de tnmsferência.
5.88. Compensação automatizada através da seleção de vários movimentos e estomos de

movimentos no período informado.
5.89. Conciliação automatizada de todos os movimentoslestomos não compensados.
5.90. Fechamento automatizado da compensação e da conciliação de todas as contas bancárias que

não tiveram movimento no período.
5.91. Balancete financeiro total/sintético/analítico das fontes de recurso.
5.92. Relatório do resultado financeiro por fonte de recurso.
5.93. Gerenciamento das movimentações extra orçamentárias contendo as seguintes

funcionalidades:
5.93.1. Controle domovimento realizável e seus respectivos esunnos.
5.93.2.Cadastro de previsão de inscrição do realizável com emissão de nota de inscrição.
5.93.3.Demonstrativo das contas do realizável.
5.93.4.Controle do movimento de consignação e seus respectivos estomos.
5.93.5. Cadastro de previsão de baixa da consignação com emissão da nota de baixa.
5.93.6. Demonstrativo das contas de consignação.

5.94. Gerenciamento da Dívida Fundada contendo as seguintes funcionalidades:
5.94.I.Cadastro da dívida fundada com c-onfiguração de vinculação contábil, saldo e lançamentos

automatizados da inscrição dos juros e outros encargos.
5.94.2. Cadastro de ingresso e da atualização da dívida e seus respectivos estamos.
5.94.3. Cadastro da baixa da dívida e seus respectivos esternos.
5.94.4. Cadastro do lançamento contábil da dívida e seus respectivos esternos.
5.94.5.Demonstrativo do extratoda dívida fundada.

5.95. Gerenciamento da Transferência Financeira contendo as seguintes funcionalidade:
5.95.1.Cadastro da transferência financeira de egresso e ingresso e seus respectivos estornos.
5.95.2. Emissão danota de transferencia fmanceira e de estamo.
5.95.3. Cadastros de previsão de transferência financeira e emissão da nota de previsão.
5.95.4. Relatório de transferências financeiras.

5.96. Restos a pagar:
5.96. 1.Inscrição do saldo de restos a pagar automaticamente quando da abertura do exercício.
5.96.2. Consulta em tela de todos os empenhos de restos apagare seu respectivo saldo implantado

no exercício. consulta ao extrato do empenho com saldo a pagar/liquidar no exercício.
5.96.3.Relatório consolidado dos restos a pagar contendo toda a sua execução.

5.97. Apuração do resultado orçamentário financeiro, consolidado, de modo mensal e anual, sendo
possível distinguir por fontes vinculadas ou não vinculadas.

5.98. Controle da prestação de contas das despesas de adiantamento, com reclassificação contábil na
despesa efetivamente realizada e opção de anexar os documentos da prestação de contas onde
o mesmo possa ser disponibilizado no portal da transparência concomitante a gravação do
mesmo.

5.99. Controle das Subvenções Sociais contendo as seguintes funcionalidades:
5.99.1. Cadastro de beneficiárias e certidão de regularidade com data de validade e chave de

autenticidade.
5.99.2. Cadastro do instrumento de transferência da subvenção social (contrato, acordo ou

termo), aditivos, cronogmma de desembolso, origem da despesa/fonte, devolução de saldo,
etapa/fase, partícipe, legislação, outras receitas, plano de aplicação, prestação de c-ontas,
saldo bancários e anexos.

5.99.3. Listagem dos instrumentos de transferência.
5.99.4. Cadastro daprest.ação de contas, devolução de saldo, saldo bancário, outras receitas,

consulta empenhos, conta bancária, relatórios, fechamento, e exportação das transferências
por parte das entidades beneficiárias via web,

5.99.5. Controle de operadores que terão acesso ao cadastro da prestação de contas via web.
5.99.6. Impressão e validação da autenticidade daCertidão viaweb.
5.99.7. Relatório de conferência dos instrumentos de transferências detalhando a execução

da despesa.
5.99.8. Importação da prestação de contas realizada no SIT do TCE-PR



5. loo.Integração entre os módulos:
5.100.1. Importação dos empenhos, liquidações, retenções (receita orçamentária e extra) e

despesa extra orçamentária diretamente do sistema de folha de Pagamento, bem como
os lançamentos patrimoniais de reconhecimentos dos passivos e provisões (13° salário,
férias, etc.).

5.100.2. Relatórios prévios de conferencia.
5.100.3. Permitir visualizar nos empenhos gerados pela integração da folha, os servidores e seus

respectivos valores.
5.100.4. Controle patrimonial tisico e contábil integrado, com as tabelas na mesma base de dados.

5.10 I.Geração de dados para outras entidades de controle com exportação para:
5.10 1.1. Secretaria de Receita Previdenciária.
5.10 1.2. Receita Federal.
5.10 1.3. Relatórios de apoio para preenchimento da declaração das contas anuais DCA: Balanço

Patrimonial, Receitas Orçamentárias, Despesas Orçamentárias, Despesa por Função,
Execução de Restos a Pagar, Despesa por Função - Execução de Restos a Pagar,
Demonstrativo das Variações Patrimoniais e Resultado Patrimonial.

5.101.4. Matriz de Saldo Contábil (SICONFI-MSC):
5.10 1.4.1. Possibilidade de integração de outras entidades para exportação da Matriz de

saldos contàbeis (MSC).
5.l01.4.2. Permitir à exportação e importação da Matriz de saldos contábeis (MSC).
5.101.4.3. Balancete e razão contábil da matriz de saldos contábeís, sendo possível no

balancete a visualização consolidada e por informação complementar.
5.101.4.4. Possibilidade de cadastrar informações complementares em lançamentos

contábeis manuais.
5.101.4.5. Controle de fechamento e reabertura da MSC, não permitindo lançamentos em

período fechado, validando também o fechamento do executivo se possuir
integração entre entidades no mesmo banco de dados.

6. MÓDULO LICITAÇÃO E COMPRAS
6.1. Cadastro de fornecedores com quadro societário, certidões e contas de despesa compartilhados com

a contabilidade. Emitir documentos parao fornecedor através de modelos estipulados pela entidade.
Lançamento de ocorrências de lançamentos para o fornecedor com marcação para
bloqueio/desbloqueio e controle de data inicial e final. Não deve existir cópias, mas acesso
simultânea àmesma base de dados.

6.2. Possuir a solicitação de Cadastro "online" de fornecedores, com envio da documentação necessária
para a abertura do cadastro na entidade. Possuir rotina para aprovação ou não deste cadastro, pelo
responsável.

6.3. Cadastro de produtos e serviços classificados em grupos e subgrupos.
6.4. Cadastro de Unidade de medida relacionada a unidade demedida fornecida pala Prestação de Contas

ao TCE-PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
6.5. Cadastro de comissões de licitação: permanente, especial, pregoeiros e leiloeiros, informando as

portarias ou decretos que as designaram, permitindo informar também os seus membros, atribuições
designadas e natureza do cargo.

6.6. Emissão de solicitações de compra de material e serviços com as indicações das dotações
orçamentárias - órgão, unidade, projeto ou atividade, natureza de despesa, fonte de recursos e
complemento da natureza - respeitando os saldos orçamentários. Controlando a obrigatoriedade das
ações do Plano Plurianual (PPA) relacionadas. Emitir documentos relacionados a solicitação, através
de modelos estipulados pela entidade. Inserção de anexos nos seguintes formatos: Imagens (PNG,
BMP,GIF e JPG), Texto (txt, doe, docx e odt), Planilhas (xis, x1sx e ods) e outros (csv, pdf dwg,
ppt, pptx).

6.7. Permitir a realização de cópia de solicitações de material/serviço ou compra direta, já realizados pela
entidade, de forma a evitar a realizar o cadastro novamente de dados de processos similares.

6.8. Permitir que ao vincular as dotações orçamentárias aos produtos selecionados, pala solicitação do
processo Iicítatório, seja feito o rateio das quantidadelvalores através de rotina que possibilite tanto
o rateio manual quanto automático.

6.9. Permitir o gerenciamento das solicitações de compras pala processos de licitações "multi
secretaria". Onde a Licitação ocorre por uma secretaria principal, onde será realizado todo o



gerenciamento, desde o seu cadastro até contrato e ordens de compra e, exista a indicação das
secretarias participantes, onde caberia somente a emissão da ordem de compra referente a sua
solicitação.

6.10. Abertura dos processos de compras com o acompanhamento de seus andamentos em todo o
processo, desde a solicitação até o pagamento.

6.11. Cadastro de cotações recebidas, deve possuir rotina com o cálculo dos preços médios, mínimos e
máximos automaticamente para formação de preços dos processos licitatórios.

6.12. Além do cadastro de cotações manual, possuir meio de leitura de cotações a partir de meio
magnético e também cadastro online.

6.13. O sistema deve viabilizar busca do último preço praticado pela entidade, possibilitando sua
utilização para procedimento de fonnação de preços para fixação do valor máximo nos processos
licitatórios.

6.14. Controle dos processos licitatórios de maneira que impeça o andamento se o processo não for
deferido, com definição de etapas a serem seguidas possibilitando determinar nas etapas as
seguintes opções: Iniciar/finalizar processo, indeferir, realizar o comprometimento do saldo e
determinar o tempo máximo. Ao finalizar cada etapa enviar notificação ou e-mail para o responsável
indicado.

6.15. Possibilidade de acompanhar a situação da dotação (interligado com o sistema de orçamento),
lançando previsões na fase inicial do processo, e acompanhamento até a fase de compras/empenho.

6.16. Possibilidade de acompanhamento de despesas através liberações mensais dos grupos de despesas,
através da utilização das liberações do saldo nas solicitações, requisições e empenho.

6.17. O status do processo de compra ou do processo licitatório, permitindo àpessoa interessada consultar
a real situação e o local onde se encontra, deve ser consultado a partir da solicitação de compra
original, tomando desnecessário conhecer os demais números de processo, bastando ter em mãos o
número da solicitação original.

6.18. Cadastro de licitação com: número e ano do processo, objeto, modalidades de licitação e data do
processo, situação (Andamento, Andamento - Nova data de Abertura, Anulada, Deserta,
Fracassada, Homologada e Revogada), Convênios, Cadastro das publicações das licitações, com
indicação da data da publicação e o veículo de publicação, Ação e Subvenção.

6.19. Geração de documentos inerentes a cada fase do processo licitatório (Ex. ata de abertura, editais,
pareceres, ofícios, etc.), sendo possível serem gerados a partir de modelos pré-definidos, com a
gravação na base de dados dos documentos emitidos.

6.20. Os modelos devem ser alterados pelos operadores.
6.21. Deve haver a possibilidade de haver mais de um modelo para cada documento, guardando em base

todos os modelos criados.
6.22. Cada documento deve ser automaticamente mesclado com as informações de processos e/ou

licitações, com dados de itens, contas e outros que sejam inerentes ao documento.
6.23. Todos os documentos emitidos devem ser annazenados na base de dados, pellllitindo uma rápida

recuperação no momento em que for necessário.
6.24. Inserção de anexos nos seguintes formatos: Imagens (pNG, BMP,GIF e JOO), Texto (txt, doe, docx

e odt), Planilhas (xis, xlsx e ods) e outros (csv, pdf, dwg, ppt, pptx). Com controle de tamanho do
arquivo.

6.25. Campo para disponibilizar links, ou seja caminhos para localização de arquivos armazenados em
pastas locais ou caminhos para link de páginas na intemet ou endereços externos.

6.26. Publicação dos editais e seus anexos na Internet, através do Portal da Transparência, bem como as
atas e documentos pertinentes, permitindo o download destes.

6.27. Cadastro de propostas com a emissão de mapa de apwação e indicação de vencedores.
6.28. Para preenchimento das propostas, em casos de informações obrigatórias para revisão de cadastro

dos fornecedores e visando o bom andamento do processo licitatório, possibilitar exigir no
preenchimento essas informações, sendo elas tais como: dados cadastrais, quadro societário,
representante e conta bancária do fornecedor, validade da proposta. Em casos de propostas de
medicamentos constantes no BPS (Banco de Preço da Saúde), as informações são: "Registro
Anvisa" e "CNPl Fabricante".

6.29. Leitura de propostas a partir de meio magnético com geração automática dos mapas.
6.30. Apuração das propostas por avaliação global, por lote, por item, podendo ser pelo menor valor ou

pelo maior desconto.
6.3 I. Acompanhamento do pregão presencial com o registro de todos os lances, preservando todas as



rodadas até a seleção do vencedor, possibilitar a visualização dos lances na tela, de forma prática e
ágil, permitir efetuar lances por lote ou item, com opção de: desistência/declínio do lance, reiniciar
rodada ou item, excluir rodada, tomar inexequível e também permitir que o pregoeiro estipule o
valor do lance mínimo durante os lances do pregão.

6.32. O sistema deve viabilizar busca do último preço praticado pela entidade para procedimento de
formação de preços para fixação do valor máximo nos processos licitatórios.

6.33. Possibilitar a aplicação dos benefícios concedidos às MElEPP e critérios de regionalização
definidos em legislação aplicável.

6.34. Possibilitar o cadastro da inabilitação do participante, indicando a data e o motivo da inabilitação
e, nos casos de pregão presencial, caso o vencedor do item seja inabilitado permitir que o pregoeiro
já identifique o remanescente e, possibilite selecioná-Io para negociação e indicação de novo
vencedor.

6.35. Modalidade registro de preços, com o controle das quantidades licitadas/adquiridas.
6.36. Possibilitar o lançamento de pontuação e índices para os itens das licitações com julgamento por

preço e técnica, possibilitando a classificação automática do vencedor de acordo com a pontuação
efetuada na soma dos critérios de pontuação.

6.37. Leitura de respostas do questionário de pontuação, a partir de meio magnético com geração
automática do quadro para conferência dos avaliadores.

6.38. Deve ser possível adquirir certa quantidade de produtos de um fornecedor e o restante de outro,
mesmo que de proposta menos vantajosa, quando o vencedor se compromete a vender apenas uma
parte do licitado.

6.39. Cadastrar contratos de licitações, bem como o seu gerenciamento, como publicações, seus aditivos
e reajustes, permitindo também gerenciar o período de vigência e execução dos contratos. Identificar
os aditivos do tipo acréscimo, diminuição, equilíbrio, rescisão, apostilamento ou outros. Realizando
o bloqueio caso ultrapasse os limites de acréscimos ou supressões permitidas em Lei (§ l° do Art.
65 da Lei 8.666/1993).

6.40. Cadastrar os responsáveis pelo acompanhamento do contrato, tais como: gestor, fiscal e Controlador
de Encargos Sociais e Tributários. Permitir lançamentos de ocorrências para gerenciamento de
contratos. Permitir vinculação contábil para: execução dos contratos (Atos potencial, em execução
e executadas) e Retenção Extra (Retenção ao RGPS e Imposto de renda retido na fonte - IRRF)

6.41. Controle dos contratos, armazenando os documentos, e controlando vencimentos e saldos de
quantidade e valor.

6.42. Publicação dos contratos na Internet no site da Entidade através do Portal da Transparência.
6.43. Possibilidade de emissão de requisições de empenhos com integração com a Contabilidade e no

momento do empenho, só é necessário informar o número da requisição correspondente buscando
automaticamente todas as informações necessárias, com emissão de documento para impressão ou
envio por e-mail para fornecedor, responsável pela autorização da despesa, etc.

6.44. Possibilidade de emissão de requisição de compra., com emissão de documento para impressão ou
envio por e-mail para fornecedor e solicitantes.

6.45. Possibilitar a escolha dos assinantes de todos os documentos emitidos no sistema, seja ele padrão
e/ou modelo pré-definido.

6.46. Controle de Requisição de compras.
6.4 7. Possibilitar integração através de arquivos de exportação e importação com o sistema de Bolsas de

Licitações, Leilões - BLL, LICIT ANET e BBMNET ou qualquer sistema a ser utilizado pela
Câmara, onde seja possível a integração mediante Iayouts disponibilizados.

6.48. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes ao: Mural de
Licitações e Módulos: 05 - Licitações e 06 - Contratos, de acordo com as regras vigentes do TCE
PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná).

7. MÓDULO DE ALMOXARlFADO
7.1. Cadastro de produtos com informações relevantes tais como: descrição, classificação, derivação,

código GTlN, unidade de compra, unidade de distribuição, Código de Barras, informações referentes
a estoque mínimo e máximo e percentual de segurança, compartilhados com a Licitação.

7.2. Possuir cadastro de atributos (derivação/componente) para o cadastramento de produtos,
personalizando cada tipo de atributo com os tipos de dados que serão inseridos nestes,
compartilhados com a Licitação.



7.3. Possuir cadastros de Unidades, bem como seu relacionamento com as unidades disponibilizadas
pelo leiante do TCE-PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná), compartilhados com a Licitação.

7.4. Possuir rotina para geração de fracionamento de itens já existentes no estoque com relação a unidade
de compra e unidade de distribuição.

7.5. Possuir cadastro de classificação do produto, compartilhados com a Licitação.
7.6. Possibilitar o controle de toda movimentação do estoque, sendo: entrada, saída.
7.7. Transferência e devolução, realizando a atualização do estoque de acordo com cada movimentação

realizada.
7.8. Permitir controle e gerenciamento de lotes dos produtos por fabricante e datas de Validade. o sistema

deverá também realizar avisos sistemáticos com relação aos itens que estão próximos ao vencimento.
7.9. Possuir gerenciamento automático nas saídas através de requisições ao almoxarifado, anulando as

quantidades que não possui estoque e sugerindo as quantidades disponíveis em estoque.
7.10. Possibilitar integração com o sistema de compra para realização de entradas de materiais

importando dados oriundos de ordens de compra.
7.11. Possibilitar integração com o sistema de contabilidade, para realização de entrada juntamente com

liquidação da Nota fiscal.
7.12. Permitir realizar requisições/pedidos de materiais a partir de estoques consultáveis, ao responsável

do almoxarifado.
7.13. Manter controle efetivo sobre as requisições/pedidos de materiais, permitindo atendimento parcial

de requisições.
7.14. Possuir rotina para visualização das requisições em aberto.
7.15. Permitir gerenciarnento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos almoxarifados.
7.16. Possibilitar restrição de acesso dos usuários aos Centros de Custos.
7.17. Possibilitar gerenciamento da necessidade de reposição de materiais de acordo com os parâmetros

de ponto de pedido e consumo médio.
7.18. Possibilitar operações por papel ou coletor de dados.
7.19. Utilizar centros de custo (secretarias/departamentos) na distribuição de produtos, através das

requisições/pedidos de materiais e/ou saídas de materiais para controle do consumo.
7.20. Gerenciar a distribuição dos produtos com rotina que possibilite a separação dos produtos para

envio aos solicitantes.
7.21. Possuir rotina de inventário, que realize bloqueios das movimentações enquanto o inventário estiver

sendo realizado.
7.22. Possuir gerenciamento de produtos por localização e o endereço onde o material está estocado,

possibilitando que a localizações sejam definidos pela entidade. Disponibilizando consultas das
localizações dos produtos, contendo endereço de armazenagem e vencimento dos itens.

7.23. Possibilitar bloqueio de endereços.
7.24. Permitir o cadastramento dos endereços fisicos de picking e pulmão para os materiais.
7.25. Possibilitar o acompanhamento do status das movimentações geradas quando utilizado coletor de

dados.
7.26. Consultar a localização fisica do material dentro do almoxarifado.
7.27. Permitir a geração de guia cega para conferencia dos materiais recebidos.
7.28. Possibilitar a emissão de relatórios de entradas e saídas de materiais por produto, nota fiscal e setor.
7.29. Possibilitar a emissão de relatório financeiro do depósito de estoque mostrando os movimentos de

entradas, saídas e saldo atual por período.
7.30. Emitir relatórios de controle de validade de lotes de materiais, possibilitando seleção por:

almoxarifado/depósito. período. materiais vencidos. materiais a vencer.
7.31. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos

almoxarifados/depósitos.
7.32. Permitir cálculo automático do preço médio dos materiais.
7.33. Possibilitar emissão de relatório da ficha de controle de estoque, mostrando as movimentações por

material e período com saldo anterior ao período (analítico).
7.34. Possibilitar emissão de relatório de balancete do estoque mostrando os movimentos de entradas,

saídas e saldo atual por período.
735. Possibilitar emissão de relatórios de controle de validade de lotes de materiais.
7.36. Permitir emissão de etiquetas de prateleira e paletes para identificação da localização dos materiais

no estoque.
7.37. Possuir relatório do consumo médio mensal e anual por material.



o

À Senhora Procuradora Jurídica para Parecer Jurídicoprévio analisando o procedimento até este momento,

assim como a legalidade do Termo de Referência.

Em10/07/2024.

ll:Ul/1 ~
ca<tos1;berto 60

Presidente da Câ



PARECER JURÍDICO N,o 47/2024

Ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Contratação de empresa que preste Sistema de Gestão Pública para o Poder Legislativo

com o sistema da Equiplano, conforme Documento de Formulação de Demanda n." 23/2024.

A Constituição da República dispõe que as contratações firmadas pela

Administração Pública direta e indireta deverão passar por processo licitatório, nos termos do

inciso XXI do seu art. 37. Sobre a licitação, encontra-se em vigor a Lei Federal n.? 14.133, de 1.0

de abril de 2021, e a atual contratação deverá se dar de acordo com essas novas regras.

Na Lei Federal supracitada encontram-se exceções à regra geral de licitação, como

a dispensa do inciso II do artigo 75:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras; (Vide Deerete n° 10.922. de
~ (Vigêneia) (Vide Deereto n° 11.317,de 2022) VigêReia (Vide Decreto
n° 11.871,de 2023) Vigência

Por conseguinte, em regra, cabe o procedimento de licitação, tendo como exceções

hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, todas dispostas na Lei Federal n." 14.133/2021.

Na dispensa e na inexigibilidade, o Administrador está autorizado a não abrir

certame licitatório, cabendo a este analisar se as hipóteses legais se ajustam ao caso concreto.

No caso específico, poderá ser dispensada a licitação, com fundamento no art. 75,

inciso II da Lei supramencionada, tendo em vista que se trata de aquisição de serviços/materiais

de valor abaixo do constante no Decreto Federal n.? 11.871, de 29 de dezembro de 2023, que

atualizou valores da Lei Federal n." 14.133/2021, dentre as quais as da dispensa por valor, que

passou a ser de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos). Frise

se que esse valor deve obedecer aos seguintes incisos I e II:

Art. 75. É dispensável a licitação:

§ I° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II
do caput deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como
tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.



Ademais, o processo até esta fase interna/preparatória está correto sob os aspectos

de legalidade e moralidade, incluindo o Termo de Referência apresentado pelo servidor

responsável, tendo em vista que nele se encontram os elementos descritivos necessários para a

contratação do objeto no caso concreto. Ao Senhor Presidente da Câmara recomendo a aprovação

do Termo de Referência relativa a essa contratação.

Após a medida acima, recomendo a publicação de Aviso de Dispensa de Licitação

junto com o Termo de Referência aprovado e Modelo de Proposta Comercial no sítio eletrônico

oficial da Câmara Municipal para estar disponível durante o mínimo de 3 (três) dias úteis para esta

Administração obter propostas adicionais de eventuais interessados, nos termos do § 3.°do art. 75

da Lei Federal n." 14.133/2021, além da pesquisa entre no mínimo 3 (três) fornecedores do objeto,

para obtermos contratação com valores compatíveis com os praticados com o mercado. Ao

fornecedor que atenda aos requisitos dispostos no Termo de Referência deverá ser verificado o

atendimento da habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, além se ser idônea.

Consigne-se que critérios de discricionariedade que justificaram a deflagração do

processo licitatório deve ficar à cargo do ordenador de despesa.

Teixeira Soares/PR, 11 de julho de 2024.

~110~
Procuradora Jurídica
OAB/PR n." 74.289



EDITAL DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

órgão: Câmara Municipal de Teixeira Soares

Modalidade de compra: Amparo legal: inciso ndo 3rt. 75 TIpO: Aviso de Contratação
Dispensa daLeiFederal n.o 14.13312021. diretL

Data da publicação no site: Data de encerramento para recebimento das propostas:
15/07/2024 18/0712024

Objeto: Conforme o que preconiza o §3.· doart, 75 da LeiFederal n," 14.133/2021 e visando a seleção
de proposta mais vantajosa para a cmtratação~COIISOIIIIeTcnno deRefaêocia em anexo, torna público
a busca de propostas adicionais de eventuais interessados para: Contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de fornecimento de licença de uso de Sistema deGestão Pública em Ambiente
Web da Equiplano, por prazo determinado (locação). para o Poder Legislativo.
Inclui-se neste Aviso os Anexos I -lERMO DE REFERÊNCIA e n- MODELO DE PROPOSTA
COMERCIAL.

Encaminhamento da proposta para o e-mail: cm&eixeirasoares@bobnail.com

Informações e esclarecimentos: (42) 3460-1224.

Teixeira Soares, 12 de julho de 2024.



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICIT AçAo N'" 1512024

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II DO ART. 75 DA LEI FEDERAL N.o 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA N.o15/2024

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o15/2024

1) OBJETO (alínea "a" do inciso XXIII do m. 6.° da Lei Federal D.o 14.133, de 2021),

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (incisoI do § 1.0do art. 40 da Lei Federal D.- 14.133, de 2021),

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alínea "d" do inciso XXID do art. 6.8 da Lei Federal D.o

14.133/2021) e DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (alínea "c" do incisoXXIIL do art.

6.° da Lei D.e14.133/ de 2021).

Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de fornecimento de licença de uso de Sistema de Gestão Pública em Ambiente Web da Equiplano,

por prazo determinado (locação), para o Poder Legislativo, com fundamento no inciso II do art. 75 da Lei

Federal n," 14.133/2021, e tendo em vista justificativa no Documento de Formalização de Demanda,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, incluindo os seguintes

Módulos/Sistemas e serviços:

ITEM SISTEMASlMÓDULOS

1 SISTEMADE RECURSOS HUMANOS~FOLHA DE PAGAMENTO E E-SOCIAL

2 SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARENCIA

3 SISTEMADE CONTROLE PATRIMONIAL

4 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS

5 SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBUCA, EXECUÇÃO FINANCEIRA,

ORÇAMENTÁRIA ANUAL (pPA, LDO~LOA) E PRESTAÇÃODE CONTAS AO TCEIPR

6 SISTEMA DE UCITAÇÔES E COMPRAS

7 SISTEMA DE ALMOXARIFAOO



A CONTRATADA também se obriga a realizar treinamento, a realizar suporte técnico, alterações legais e

manutenção corretiva no sistema, quando necessários, tudo incluído dentro do valor mensal a ser pago,

independente da utilização de todos os módulos/sistemas.

Para atender as necessidades da Administração, o Sistema locado deve permitir a integração entre seus

módulos, com interface 1000/0(cem por cento) Web, desenvolvido especificamente para a Gestão Pública do

Município. O sistema deverá rodar totalmente em nuvem dispensando assim a CONTRATANTE de investir

em infraestrutura de computadores servidores, bem como gastos com licença de software. Não se faz

necessário que a linguagem de desenvolvimento do sistema seja 100% Web, ou seja, nativo web. No entanto,

é necessário que o sistema "rode" em ambiente web acessado por navegador de qualquer ponto de internet

com armazenamento total em "nuvem" sem travamentos ou desperdício de informações.

o Sistema de Gestão Pública, incluindo softwareslmódulos licitados e o banco de dados deverá ser totalmente

.. operacionalizado via WEB e hospedado em "NUVEM" e em servidor de reconhecida capacidade técnica com

garantias mínimas de estabilidade e acesso.

o custo de manutenção da "nuvem" deverá estar computado junto com o da locação dos módulos, ou seja,

não poderá sem cotado em separado.

A CONTRATADA deverá admitir, manter e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, pessoal adequado e

capacitado para a fiel execução dos serviços, dentro dos prazos legais e contratuais.

Conforme este item, as especificações dos produtos/serviços descritos foram consideradas a solução mais

adequada no momento para uso ou melhorias das atividades da Câmara Municipal de Teixeira Soares.

Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre a

• aquisição, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção,

passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço

prestado/material adquirido.

O custo do SUPORTE TÉCNICO devido pela CONTRATADA deverá estar incluído no valor mensal a ser

pago pela CONTRATANTE.

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA cada Módulo utilizado, não se obrigando a utilizar todos os

constantes no Documento de Formalização de Demanda e Termo de Referência. Osmódulos serão solicitados

conforme a necessidade da CâmaraMunicipaL

As características de cada Módulo/Sistema constam no Anexo Único a este Termo de Referência.

rn-



2) FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (alínea "b" do inciso XXIII do arte 6,° da Lei Federal
n,o 14,133/2021)

Por se tratar de contratação de objeto referente a contratação direta - dispensa de licitação -, tendo em vista a

menor complexidade do objeto e com base no aspecto discricionário conferido àAdministração Pública pelo

inciso I do art. 72 da Lei Federal n," 14.133/2021, e tendo em vista manifestação do senhor Presidente da

Câmara Municipal, dispensa-se o Estudo Técnico Preliminar correspondente, nos termos do inciso VI do art.

13 do Decreto Municipal n," 1.842/2023, aplicado à esta Câmara Municipal devido a Resolução n." 13/2023.

Por sua vez, justifica-se a necessidade da sua contratação tendo em vista o Documento de Formulação de

Demanda.

3) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (alínea "e" do inciso XXIII do arte 6,° e arte 40, § 1.°,

incisonda LeiFederal n.°14,13312021)

A CONTRATADA se obriga a fazer a manutenção dos sistemas em perfeitas condições de funcionalidade,

disponíveis, atualizados, adaptados e nos padrões da legislação vigente, entre elas a Lei de Responsabilidade

Fiscal, e adaptados e nos padrões das normas e programas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

A CONTRATADA deverá proceder a correções de eventuais falhas nos sistemas, originados por erro ou

defeito de funcionamento dos mesmos.

A "nuvem" deverá estar disponível 7 dias por semana, durante 24 horas do dia.

O sistema deve permitir realizar backup do banco de dados .• A CONTRATADA deverá proceder a adequação nos sistemas sempre que necessário, como por exemplo: a)

no caso de mudança de moeda ou de mudança de cunho normativo, fiscal ou tributário, impostas por

quaisquer órgãos, federais, estaduais, municipais ou pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, entre

outros; b) no caso de alterações da legislação vigente, entre elas da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei

Federal n,"4.320, de 1964; c) no caso de alterações das normas e programas do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

Sejam em razão de fatos não previstos, sejam em razão de problemas ou defeitos nos sistemas ou na sua

operacionalização, ocorridas após a formalização do contrato, a CONTRATADA providenciará, sempre que

solicitado pela CONTRATANTE (às suas expensas, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE),

atualizações, supressões, inserções, modificações, expansões, reparações, substituições, nos sistemas, num



prazo de até 24 horas ou. excepcionalmente, mediante justificativa, em prazo a ser estabelecido de comum

acordo pelas PARTES.

A CONTRATADA atualizará os softwares em atendimento a novas versões do programa SIM do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná ou de qualquer outro programa do Tribunal de Contas do Estado, no prazo

máximo de 3 (três) dias úteis após a liberação ou publicação oficial da versão ou do programa.

A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico, que consiste no atendimento e na assistência intelectual,

tecnológica e material aos usuários da CONTRATANTE, que será dado pela CONTRATADA por meio de

e-mail, ligação telefônica, suporte remoto ou atendimento presencial - visita in loco.

o suporte técnico devido pela CONTRATADA tem o objetivo de, entre outros: a) esclarecer dúvidas que

possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; b) corrigir erros de funcionamento; c) auxiliar na

recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de energia ou falha de

equipamentos.

A CONTRATANTE poderá permitir à CONTRATADA acesso remoto aos seus equipamentos para que seja

possível realizar serviços de suporte remoto.

o suporte técnico oferecido pela CONTRATADA deverá ser dado de imediato, sempre que possível, ou

excepcionalmente, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a hora da devida solicitação via

CHAMADA, no próprio sistema, e também, quando preciso, por meio de e-mail, ligação telefônica ou outro

meio mais ágil e eficiente.

Quando necessário a CONTRATADA dar suporte técnico no local, deverá este se dar em até 3 (três) dias

• úteis contados a partir da solicitação.

A CONTRATADA se compromete a treinar servidores quando da contratação de Módulos específicos, no

prazo de até 5 (cinco) dias úteis da solicitação.

Deve a CONTRATADA resguardar a CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza,

oriundos dos serviços executados e decorrentes da contratação, suportando os prejuízos resultantes de

negligência, imprudência, imperícia ou má execução dos serviços.

Deve a CONTRATADA prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

cujas reclamações se obriga prontamente a atender.
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Deve a CONTRATADA manter durante a vigência do Contrato e suas possíveis prorrogações as mesmas

condições de habilitação exigidas na contratação direta, apresentando sempre que exigido os comprovantes

de regularidade fiscal e trabalhista.

Deve a CONTRATADA fornecer ao CONTRATANTE, quando solicitado, relatório sobre a execução do

objeto contratual.

4) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (aliou "'f' do inciso XXDL do Brt. 6.° da Lei 0.° 14.133/

de 2021)

A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor a ser designado em Portaria.

5) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (aIinea "gY9 do inciso XXDI, do art. 6.° da Lei n.o

~ 14.133/ de 2021)

Após entrega e fornecimento da Nota Fiscal Eletrônica referente ao mês do serviço prestado e comprovação

da prestação do serviço, será encaminhado para liquidação e pagamento em até 5 (cinco) dias úteis.

Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a Nota Fiscal será

devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação ou reapresentação do

documento fiscal sem acarretar qualquer ônus para a Câmara.

o pagamento deverá ser feito por meio de transferência eletrônicalPlX ou pagamento de boleto bancário para

o banco/agência informada na proposta comercial.

o pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a

CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente

no que se refere às retenções tributárias.

6) FORMA E CRITÉRIo DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (alínea "h" do iociso XXIO do ar!. 6.°

da Lei Federal 0.° 14.133n0211

São critérios da escolha do fornecedor:

- a apresentação de toda documentação referente à habilitaçãojurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista

requerida neste Termo de Referência;

- a oferta do menor preço global dentre aqueles que cotaram todos os itens e participaram da pesquisa de

preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa àCâmara Municipal de Teixeira Soares.



Para a seleção da proposta mais vantajosa será escolhida uma única empresa que preste todos os

serviços/módulos, pois esses são interligados, necessitando ser do mesmo software, que deve ser da

Equiplano, o mesmo do Poder Executivo Municipal,

7) DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - documento de constituição da empresa, sendo:

a) Contrato Social e todas as suas alterações ou Contrato Social Consolidado, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais; ou

b) no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; ou

c) Estatuto Social devidamente registrado, acompanhado da última ata de eleição de seus dirigentes

devidamente registrados, em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos;

d) quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu;

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- MEl.

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante;

IV - a regularidade relativa àSeguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - não estar a empresa respondendo a alguma penalidade perante consulta no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

8) DAS REGRAS PARA RECEBIMENTO (rmal do inciso II do § 1.° do art. 40 da Lei Federal n.o
14.133, de 2021)• Os bens/serviços deverão ser recebidos por fiscal designado em Portaria.

9) ADEQUACÃO ORCAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Câmara Municipal de acordo com a Lei Municipal n," 2.112, de 13 de dezembro de

2023.

A contratação será atendida pela seguinte dotação: SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA.

10) PRAZO DO CONTRATO (alútea "a" do inciso XXIII do arte 6.°da Lei Federal n.o 14.133, de 2021)



oprazo de vigência e execução contratual será de 13 (treze) meses, contado a partir de 02109/2024,podendo

ser prorrogado excepcionalmente nos termos da Lei Federal n," 14.133/2021, por se tratar de serviços

contínuos, rotineiros a esta Câmara Municipal, cuja interrupção pode comprometer a continuidade das

atividades da Administração e que sua necessidade de contratação pode estender-se por mais de um exercício

financeiro. O prazo de J 3 (treze) meses de vigência dessa contratação coincide com a provável manutenção

do sistema Equiplano pelo Poder Executivo deste Município.

Em hipótese excepcional o contrato poderá ser prorrogado por prazo além dos 13(treze) meses previstos: se

o Poder Executivo acabar prorrogando o prazo do contrato que tem com a empresa que fornece o sistema da

Equiplano, nos termos da Lei Federal n," 8.666/1993, Lei vigente na época da celebração do CONTRATO

N." 48/2021 (para além dos 48 meses iniciais de vigência).

.. Os valores de cada Módulo serão reajustados/atualizados monetariamente quando o contrato completar 12

(doze) meses, com base no índice INPCIIBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) imediatamente

subsequentes ao do mês do fornecimento do orçamento pela CONTRATADA. A atualização monetária se

dará no valor de cada Módulo.

11) DISPOSIÇÕES GERAIS

Encontram-se como anexo a este Termo de Referência todas as especificações técnicas obrigatórias para cada

Módulo que a CONTRATADA deverá obedecer.

~/
Carlos Alberto Go

Presidente da Câmara

Teixeira SoaresIPR, 12 de julho de 2024.



ANEXO ÚNICO

CARACTERÍSTICAS POR MÓDUW

1. MÓDULO RECURSOS HUMANOS, FOLHA PAGAMENTO E E-SOCIAL
1.54. Possuir cadastro de pessoas públicas, como: servidores, comissionados, agentes políticos,

celetistas., estagiários, jovem/menor aprendiz, aposentados, pensionistas controlando a situação
destes.

1.55. Possuir cadastro de dependentes.
1.56. Possuir cadastro plano de saúde, com o controle da vigência do titular e seus dependentes,

com parametrizações para as regras de inclusão e exclusão.
1.57. Possuir o cadastro de afastamentos, como por exemplo, atestados, licença maternidade,

auxilio doença, licença sem vencimento.
1.58. Permitir o lançamento das férias controlando o período aquisitivo, opção de adiantamento do

13° salário e abono pecuniário.
1.59. Possuir cadastro de verbas tipo vantagens, base de cálculo, patronal e descontos. Permitindo

a criação de fórmulas para o cálculo, contendo os operadores matemáticos (adição, subtração,
multiplicação e divisão).

1.60. Possuir cadastro do tempo de serviço anterior, permitir consultar aos tempos serviço anterior
com opção de somar ao tempo de serviço atual.

1.61. Possuir cadastro de cargos, com controle de permissão para lançamento de horas extras,
adicional noturno, plantões diurno e noturno e extinção do cargo.

1.62. Possuir o cálculo automático do redutor constitucional a partir da soma dos valores
percebidos nos diversos vínculos do servidor, lançando a retenção do teto.

1.63. Possuir cadastro de grupo e tabelas de níveis salariais conforme plano de cargos e carreiras.
1.64. Possuir cadastro de jornada de trabalho.
1.65. Possuir cadastro de tipos de previdência e suas tabelas de vigência respectivas, permitindo a gestão

de dois ou mais regimes de previdência própria.
1.66. Possuir cadastro de agentes de integração para controle e vinculação com os estagiários.
1.67. Possuir cadastro de beneficiários de pensão alimentícia com possibilidade configuração de fórmula

para processo automático ou a opção de processo manual para o cálculo dos valores.
1.68. Possuir a parametrização do recolhimento da previdência sobre o cargo efetivo, quando o servidor

for nomeado em um cargo em comissão.
1.69. Possuir cadastro de forma individual e coletiva de férias, com o controle das regras conforme

parametrização (afastamento por doença. faltas, etc).
1.70. Possuir o cadastro de rescisão e rescisão complementar e a emissão do termo de ambas.
1.71. Possuir cadastro e controle da licença prêmio.
1.72. Possuir cadastro de outros vínculos empregatícios do servidor para controle das contribuições para

a previdência social geral.
1.73. Possuir o controle de margem consignável.
1.74. Possibilitar a execução de cálculos e simulações conforme o tipo de movimentação, por exemplo,

adiantamento, mensal, décimo terceiro, férias, rescisão.
1.75. Possibilitar a parametrização para o pagamento do 13.° com opção de pagamento parcelado e

diferentes regras de cálculo de acordo com o regime de trabalho.
1.76. Possuir Memória I Log de cálculo.
1.77. Possuir a segurança das informações, não permitindo a alteração dos dados cadastrais caso exista

cálculo executado.
1.78. Possuir visualização e impressão de demonstrativo de pagamento (bolerite).
1.79. Possibilitar a geração da remessa bancária conforme o layout do banco conveniado com a Câmara

Municipal.
1.80. Gerar arquivos para integração com o Módulo de Contabilidade Pública.
1.81. Possibilitar o lançamento e importação do arquivo de consignados, controlando os descontos em

folha de pagamento de forma automática.
1.82. Possibilitar a importação do arquivo com os apontamentos gerados.
1.83. Gerar arquivos para atender exportações legais como: CAGED, RAIS, SEFIP, DIRF, SIOPE e

MANAD. Gerar os arquivos para o SIAP referente aos módulos Folha de Pagamento e Histórico



Funcional conforme layout do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
1.84.Gerar os arquivos para atender o cálculo atuarial.
1.85.Disponibilizar no portal do servidor os demonstrativos de pagamento, comprovante de rendimento,

ficha funcional e recibo de féria.
1.86.Gerar a guia para o Fundo de Previdência Municipal.
1.87. Permitir customização de documentos modelos emitidos pelo sistema.
1.88.Atender as exigências do E-social referente a qualificação cadastral.
1.89. Possuir o cadastro de grupos, fatores, conceito para gerar o formulário e o cadastro da avaliação de

desempenho com o cálculo da nota final.
1.90. Possuir cadastro de cursos, instituições de ensino e vínculo do cadastro com o servidor.
1.91.Possuir progressão salarial automática, listando servidores que foram e não concedidos a

progressão.
1.92.Gerar automaticamente o complemento de salário mínimo vigente para servidores com salários

inferiores.
1.93. Possibilitar o cálculo ou a simulação do cálculo individual por pessoa física da folha de pagamento.
1.94.Possibilitar a simulação do cálculo da folha de pagamento gerando em formato planilha com as

verbas calculadas.
1.95. Possibilitar gerenciar os cálculos da folha de pagamento visando a segurança, através de

homologação, cancelamento e exclusão de cálculos.
1.96. Possibilitar o processo de progressão automática dos níveis salariais através de configurações

prévias.
1.97.Possibilitar o processo de criação manual de Documentos disponibilizando dados cadastrais

específicos do RH para sua manipulação.
1.98. Permitir que relatórios e processos mais complexos sejam executados em um Gerenciador de

Tarefas.
1.99.Disponibilizar um resumo ou memória do cálculo executado por matricula.
1.100. Possibilitar o agrupamento de várias verbas calculadas em uma única verba a ser visualizada

no contracheque.
1.101. Permitir a manipulação de fórmulas pelo usuário das verbas a serem calculadas, através de

funções previamente disponibilizadas.
1.102. Permitir a manipulação das verbas vinculadas e autorizadas ao servidor a serem calculadas.
1.103. Permitir a criação de agrupadores pelo usuário, visando a formação de bases de cálculo para

auxiliar no cálculo das verbas.
1.104. Permitir que o cálculo de uma determinada verba seja atribuída a matriculas de servidores ou

a um tipo de servidor.
1.105. E-Social Adequação Cadastral:

1.105.1. Permitir realizar o diagnóstico da Qualificação Cadastral antes da geração do
arquivo, realizar a geração arquivo de informações para envio ao Portal Nacional do e-Social
referente a Qualificação Cadastral e receber arquivo de retomo do e-Social e emitir relatório com as
criticas apurada.
1.105.2. Permitir o agrupamento de empresas com omesmo CNPJ para envio ao e-Social.
1.105.3. Utilizar o mecanismo Token parahabilitar os novos campos referentes ao e-Social.
1.105.4. Permitir realizar o cadastramento do responsável pelo e-Social com todas as
informações exigidas pelo e-Social Nacional.
1.105.5. Permitir realizar o relacionamento dos códigos de verbas do sistema com as rubricas
do e-Social.
1.105.6. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico das informações do Empregador, Cargos,
Escalas, Horários, e listar as inconsistências encontradas.
1.105.7. Permitir gerar o relatório de Diagnóstico do Empregado com dados pessoais,
documentação, endereço, formação, informações contratuais, e listar as inconsistências encontradas.
1.105.8. Permitir a parametrização das rubricas do e-Social com a bases legais (IRRF, INSS,
FGTS) e gerar relatórios de divergências.

1.106. E-Social avaliador eletrônico:
1.106.1. Permitir a parametrização da periodicidade dos envios dos eventos ao e-Social.
1.106.2. Consistir nas informações do layout do e-Social com o sistema de gestão de pessoal,
para realizar a correta geração e envio dos eventos ao e-Social.
1.106.3. Gerar os arquivos dos eventos do e-Social em formato XML.
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1.106.4. Realizar a comunicação com o portal e-Social utilizando a tecnologia webservice.
1.106.5. Permitir realizar o envio dos eventos do e-Social ao Portal do e-Social na internet
utilizando certificação digital.
1.106.6. Receber e interpretar e armazenar os protocolos de retomo da validação de estrutura

doXML.
1.106.7. Notificar responsável via e-mail em caso de erro ou inconsistência.
1.106.8. Emitir relatório de críticas de validação apontado pelo portal do e-Social.
1.106.9. Reenviar os eventos do e-Social, arquivos XML, que apresentaram inconsistência.
1.106.10. Manter o controle dos arquivos enviados e validados para o Fechamento da Competência.
1.106.11.Realizar o controle da Competência Fechada, para realizar a Abertura da Competência
seguinte.
1.106.12.Outras funcionalidades que sejam necessárias ao atendimento das atividades
administrativas inerentes ao trabalho realizado.

2. MÓDULO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
4.1. Deve utilizar o mesmo banco de dados dos demais sistemas, sem a necessidade de realizar cópias

periódicas ou processamento em lote.
4.2.Deve atender a LEI COMPLEMENTAR N.o 131, DE 27 DE MAIO DE 2009 e a LEI N.o 12.527,

DE 18DE NOVEMBRO DE 2011.
4.3.Deve permitir as consultas:

4.3.1.Extrato de fornecedores que conste todos os empenhos, liquidações e pagamentos, incluindo as
retenções efetuadas, consolidando os saldos a liquidar e a pagar.

4.3.2.Relatório de veículos relacionados a frota da entidade.
4.3.3.Relação dos materiais em estoque.
4.3.4.Relação dos itens protocolados.
4.3.5.Relatório da execução orçamentária em conformidade com a Lei 4.320/64.
4.3.6.Relação de salários por função.
4.3.7.Consulta do quadro de cargos da entidade.
4.3.8.Todos os documentos de licitações em qualquer fase. Qualquer documento gerado nas

licitações pode ser divulgado imediatamente após a geração, sem a necessidade de gerar
arquivos ou copiá-los para pastas específicas.

4.3.9.Pennitir acesso às informações de forma consolidada e por Entidade gestora municipal.
4.4. Permitir consulta de informações com filtro por Período.
4.5. Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade de digitação, exportação

ou importação de dados.
4.6.Disponibilizar na emissão dos relatórios, a data de atualização das informações presentes no

documento.
4.7. Possibilitar contagem de acessos, onde informe a quantidade de usuários que visualizou ao portal da

transparência.
4.8. Possuir instrumentos de acessibilidade aos usuários.
4.9. Exibe ao usuário o Caminho de páginas percorridas durante o seu acesso.
4.10. Permitir cadastro de perguntas frequentes e as respectivas respostas para exibição no portal.
4.11. Possibilitar a customização da interface do sistema.
4.12. Permitir a emissão dos relatórios em vários formatos.

3. MÓDULO DE CONTROLE PATRIMONIAL
6.1. Cadastro de bens da instituição com campos para identificação do nome, plaqueta, detalhamento,

natureza, utilização, categoria, tipo de propriedade, data de aquisição, descrição do bem, data de
incorporação, data de desincorporação, valor, número do empenho, número de série, vida útil
estimada, data de término de garantia, número da nota fiscal, inscrição municipal (se bem imóvel),
fornecedor, dados do tipo de medidor (se veículo) e saldo anterior do bem.

6.2. Permitir a classificação dos bens por grupo, subgrupo e classe.
6.3. Permitir anexar imagem ao bem.
6.4. Permitir cadastro histórico de conservação dos bens.
6.5. Permitir cadastro histórico das ocorrências dos bens.
6.6. Permitir cadastro histórico dos controles dos bens por tipo de controle com data de vencimento do

controle e campo para identificar os controles concluídos.
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6.7. Permitir cadastro histórico do responsável e local do bem.
6.8. Possuir cadastro da entidade de origem do bem em caso de Cisão/Fusão.
6.9. Possuir campos distintos para bens imóveis: medida do bem, coordenada geográfica, matrícula,

número de registro, cartório e localização do bem.
6.10. Possibilitar consultar na tela do bem, sua movimentação, inventários vinculados e seu vínculo com

obra/intervenção.
6.11. Relatórios dos bens com filtros diversos e ordenação por contábil, por classificação (grupo/subgrupo

e classe), por local, por responsável, por plaqueta e por fornecedor.
6.12. Relatório de bens com saldo inicial no exercício, saldo na data informada, com opção para filtrar

somente os bens que possuem saldo e somente os bens com saldo zerado.
6.13. Possuir cadastro de bens em lote.
6.14. Permitir cadastro de comissão de bens patrimoniais com identificação dos membros, tipo de

atribuição, e início e fim de vigência da comissão.
6.15. Possibilitar o lançamento de bens de terceiros, bem como sua baixa.
6.16. Permitir dentro do módulo património a incorporação dos bens integrados peja liquidação.
6.17. Possuir tela de movimentação dos bens (lançamentos de incorporação e desincorporação).
6.18. Permitir movimentação dos bens em lote de incorporação e lote de baixa dos bens.
6.19. Possuir cadastro de estorno demovimentação dos bens.
6.20. Possuir cadastro de transferência de saldo entre bens e entre contábeis.
6.21. Possuir cadastro da receita por alienação de bens e vínculo com os bens alienados para registro da

baixa contábil.
6.22. Permitir cadastro de apólice com campos para identificar: número da apólice, início e fim de

vigência, situação da apólice, número do processo na SUSEP, seguradora, corretor, tipo de
cobertura, franquia, valor da cobertura, valor utilizado, parcelas, vencimento e valor das parcelas,
vinculação com empenho, vinculação com cadastro do bem.

6.23. Permitir cadastros gerais de tipos conforme o critério da entidade para: tipo de conservação, tipo de
ocorrência, tipos de controle, tipo de cobertura de apólice, e tipo de atribuição na comissão de bens.

6.24. Permitir o cadastro de cabeçalho e rodapé do termo de responsabilidade, de carga, de baixa e de
transferência de bens, bem como permitir criar mais de um modelo para o mesmo termo.

6.25. Permitir o cadastro de classes de depreciação, com campos de vida útil, taxa anual, taxa mensal, tipo
de cálculo e configuração contábil para vincular a conta de incorporação, de depreciação, e a conta
contábil de variação patrimonial diminutiva, bem como o evento contábil.

6.26. Permitir a configuração da depreciação no cadastro dos bens móveis, com campos para indicar o
mês de início, a classe de depreciação e valor residual.

6.27. Possuir rotina que vincule a configuração de classe de depreciação, mês de início e valor residual
em vários bens selecionados.

6.28. Possuir rotina de cálculo de depreciação dos bens permitindo um lançamento por mês ou lançamento
acumulado.

6.29. Bloquear lançamentos contábeis de movimentação nos bens se o período estiver fechado.
6.30. Emitir relatório de depreciação de bens resumido/detalhado, por conta contábil e por classe de bens

com opção de filtrar por bem, por conta contábil e somente os bens que atingiram o valor residual.
6.31. Possuir cadastro de inventário de bens com campos paradatade início e fechamento.
6.32. Possuir no inventário de bens, rotina que permita vincular os bens através de filtros por local,

responsável, fornecedor, empenho, nota fiscal, data de aquisição, data de incorporação tisica, bens
com saldo em determinada data, categoria do bem, grupo, subgrupo e classe, e por nome do bem.

6.33. Possuir relatório que permita filtrar somente os bens em inventário.
6.34. Possuir bloqueio damovimentação dos bens vinculados ao inventário.
6.35. Permitir exportação do inventário em arquivo e permitir importação do inventário em arquivo com

os dados atualizados no retorno.
6.36. Permitir a conferência e atualização individual do bem no cadastro de retomo do inventário.
6.37. Emitir relatório de análise de bens com comparativo do valor atual no sistema com o valor avaliado

no retomo.
6.38. Emitir relatório de resumo do inventário por contábil com valor atual no sistema comparado ao valor

de reavaliação.
6.39. Emitir relatório de resumo do inventário por contábil detalhando os valores por bem. com valor atual

no sistema comparado ao valor de reavaliação.
6.40. Emitir o relatório comparativo da situação cadastral do bem, demonstrando somente os campos com



diferenças entre a situação cadastral do bem no sistema e a situação cadastral no retomo.
6.41. Possuir rotina que simula o fechamento do inventário, emitindo um relatório de críticas antes do

fechamento.
6.42. Possuir rotina que realiza no fechamento do inventário a atualização cadastral, a transferência de

responsável e local, a reavaliação a maior ou menor e a incorporação de bens novos pertencentes ao
inventário, mas não localizados no cadastro da entidade.

6.43. Emitir a ficha cadastral do bem, com opção de detalhar a movimentação do bem e opção de
configurar a emissão de assinaturas.

6.44. Permitir a emissão de relatório de ocorrências, estado de conservação e tipos de controles.
6.45. Permitir emissão do termo de carga dos bens com filtros por local, responsável pelo bem e

responsável pelo local, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do
relatório.

6.46. Permitir a emissão do termo de responsabilidade individualizado por bem ou a relação de bens por
responsável, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do relatório.

6.47. Permitir a emissão do termo de baixa de bens individualizado por bem ou a relação de bens por
responsável, permitindo a configuração do texto do cabeçalho e rodapé no corpo do relatório.

6.48. Permitir a emissão do termo de transferência de bens com filtros pelo local e responsável de origem
e local e responsável de destino da transferência, permitindo a configuração do texto do cabeçalho
e rodapé no corpo do relatório.

6.49. Possuir a emissão do relatório de apólices com filtros por período de vigência, status da apólice,
seguradora, corretor, bem segurado e tipo de cobertura, detalhando as informações de coberturas,
parcelas e bens segurados.

6.50. Emitir relatório por conta contábil e a relação de bens que demonstre os valores de saldo anterior,
incorporação, desincorporação e saldo final, com filtro por código de bem e conta contábil.

6.51. Emitir relatório de saldo contábil do bem, demonstrando o saldo final do bem em determinado
intervalo de datas.

6.52. Emitir relatório por conta contábil e tipo de movimento dos bens que demonstre os valores de saldo
anterior, incorporação, desincorporação e saldo final.

6.53. Emitir relatório de movimentação dos bens com opção de detalhar a descrição do movimento.
6.54. Permitir a impressão de etiquetas do património.
6.55. Possuir rotina que realiza a transferência de responsável/local dos bens patrimoniais em lote com

opção de parametrizar o envio de e-mail de aviso ao responsável.
6.56. Possuir rotina que registra o estado de conservação dos bens em lote.
6.57. Possuir rotina que registra ocorrência dos bens em lote.
6.58. Possuir rotina que registra tipos de controle dos bens em lote.
6.59. Possuir rotina que registra a data de desincorporação dos bens em lote.
6.60. Possuir rotina que atualíza o cadastro dos bens que pertencem ao mesmo lote.
6.61. Possuir rotina que transfere o saldo de bens entre contábeis.

5.MÓDULO CONTROLE DE FROTAS
8.1. Cadastro de Veículos integrado ao Patrimônio.
8.2. Os veículos sob controle do sistema de frotas devem estar previamente cadastrados no sistema de

patrimônio e não devem ser gravados novamente no sistema de frotas.
8.3. Os valores de aquisição, depreciação e baixa não podem ser digitados no sistema de frota, mas

devem ser consultados por este sistema.
8.4. Os veículos devem ser classificados por espécie/marca/modelo.
8.5. Deve haver um cadastro de categoria de habilitação mínima para utilização do veículo.
8.6. Cadastro de motoristas integrado ao cadastro de pessoas e servidores. E o motorista está inserido no

mesmo cadastro de pessoas da contabilidade, com sua matrícula do RH e não deve haver duplicidade
de cadastro.

8.7. Cadastro de habilitação dos motoristas com controles de vencimento.
8.8. Controle de pontuação de infração. Cadastro das pontuações/situação da CNH consultadas através

do site do DETRAN, com a pontuação conferida de acordo com o tipo de infração.
8.9. Cadastro de Cursos adicionais e vinculação com os motoristas.
8.10. Cadastro de fornecedores integrado com o sistema de contabilidade com classificação por atividade

(abastecimento, lavagem, manutenção, etc.).
8.11. Cadastro de acessórios:



8.11.1. Integrado com o cadastro de produtos do sistema de licitações e compras.
8.11.2. Individualização dos acessórios, atribuindo um código para cada peça, permitindo seu

rastreamento.
8.11.3. Controle da localização de cada acessório nos veículos.
8.11.4. Controle da validade de cada acessório, indicando sua troca, reparo ou recarga.

8.12. Controle de abastecimento:
8.12.1. Pode ser externo, em postos contratados por licitação ou eventual.
8.12.2. O combustível é um produto cadastrado no sistema de licitações e compras.
8.12.3. Quando o abastecimento se dá por licitação, deve proporcionar o controle de saldos,

impedindo o abastecimento fora dos limites.
8.12.4. As licitações de combustíveis são gravadas apenas no sistema de licitações e compras e

devem apenas ser consultadas no sistema de frotas.
8.12.5. Deve indicar as médias de consumo e preços unitários de abastecimento por veículo.

8.13. Cadastro de manutenção com agendamento dos serviços e lançamento das ordens serviço
controlando os consumos.

8.14. Controles de utilização de veículo por:
8.14.1. Motorista.
8.14.2. Destino.
8.14.3. Período.
8.14.4. Controle de hodômetro/horímetro.
8.14.5. Cadastro de multas.
8.14.6. Ocorrências diversas.
8.14.7. Agendamento prévio.

8.15. Controle de pneus integrado com o cadastro de produtos do sistema de compras e licitações,
individualizando cada pneu.

8.16. Controle de localização dos pneus por veículo e posição.
8.17. Controle das datas de recapagem dos pneus.
8.18. Rastreamento da frota:

8.18.1. Cadastro dos equipamentos de rastreamento com identificação do veículo em que está
instalado.

8.18.2. Coleta dos dados transmitidos através de GPRS via UDP.
8.18.3. Visualização da posição de todos os veículos da frota em mapa.
8.18.4. Visualização de rota percorrida por determinado veículo em mapa, com indicação de variação

de velocidade com datas e horários de cada medição.
8.18.5. Os dados devem ser armazenados diretamente em servidor próprio da Câmara Municipal e

nunca em servidor do fabricante do aparelho.
8.18.6. Provisoriamente, enquanto o Município não disponibiliza estrutura de servidor e internet para

receber estes dados a comunicação pode ser feita com outro servidor, mas os dados devem
ser sincronizados com a Câmara em no máximo uma hora após a recepção. Assim que a
administração providencie a estrutura necessária, o histórico de rastreamento deve ser
repassado imediatamente ao Município.

8.19. Controle de acesso do operador por: Local de lotação do veículo e tipo de movimentação
(abastecimento, utilização, serviços, etc.).

8.20. Exportação de dados para o SIM-AM (TCE-PR).
8.21. Relatórios:

8.21.1. Abastecimentos de veículos: cálculo de preço médio por litro, média de consumo por veículo,
modelo, marca, espécie.

8.21.2. Análise de consumo de combustível em ordem decrescente de consumo por modelo de
veículo.

8.21.3. Despesas dos veículos: todas as despesas referentes a um período (abastecimentos, impostos,
manutenção).

8.21.4. Utilização dos Veículos: período, motorista, destino.
8.22. Em todos os casos em que é exigido apenas consulta de dados gerados por outro subsistema, tal

obrigatoriedade deve-se a manter os dados em local único, evitando a existência de divergências
entre cadastros.

8.23. Sistema deve rodar em ambiente Web - internet e intranet.



n

s.Módulo Contabilidade Pública, Execução Financeira, Orçamento Anual (PPA, LDO, LOA)
e Prestação de contas ao TCElPR
5.102. Todos os módulos deverão ser integrados com o Módulo de Controle Patrimonial, Obras

Públicas/Intervenção e Licitações, Compras e Contratos e com dados na mesma base.
5.103. Deve estar contido na mesma table-space todas as informações das entidades controladas e

em todos os exercícios, sem a necessidade de mudar de base ou deslogar do sistema para
consultar exercícios diversos.

5.104. Permitir elaborar menus personalizados, vinculado ao operador.
5.105. Permitir parametrizar o controle de validade de senha dos operadores.
5.106. Possibilitar o início da execução do exercício em fases, mesmo que o anterior não esteja

encerrado.
5.107. Permitir implantação dos saldos de exercícios anteriores separados por processos.
5.108. Todas as entidades devem estar na mesma base, permitindo a emissão de relatórios

consolidados.
5.109. Registro - "log" - das transações realizadas por operador.
5.110. Atender integralmente à exportação de arquivos previsto no leiaute do sistema captador de

informações para prestação de contas do TCE/PR (SIM-AM) para os itens:
5.110.1. Tabelas Cadastrais.
5.110.2. Módulo Planejamento e Orçamento.
5.110.3. Módulo Contábil.
5.110.4. Módulo Tesouraria.
5.110.5. Módulo Licitações.
5.110.6. Módulo Contratos.
5.110.7. Módulo Patrimônio.
5.110.8. Módulo Controle Interno.
5.110.9. Módulo Tributário.
5.110.10. Módulo Obras Públicas

5.111. A exportação de arquivos do leiaute do SIM-AM deverá estar separada em módulos e
periodicidade previstos neste arquivo, facilitando o controle dos arquivos a serem gerados.

5.112. Cadastro único de todas as leis/atos, integrado com os demais sistemas, atendendo os
requisitos previstos no leiaute do SIM-AM..

5.113. Cadastro de responsável por Módulo do SIM-AM com data inicial e baixa.
5.114. Cadastro de órgão oficial de publicação com data inicial e baixa.
5.115. Cadastro de fonte de recursos com os seguintes requisitos:

5.115.1. Fonte padrão.
5.115.2. Origem.
5.115.3. Aplicação de Recurso.
5.115.4. Desdobramento.
5.115.5. Detalhamento.
5.115.6. Nome da fonte de recurso.
5.115.7. Permitir informar quais fontes de recurso possa ser movimentada com retenção.
5.115.8. Permitir informar a data inicial da nova fonte de recurso cadastrada.
5.115.9. Deverá proibir o cadastro de uma fonte de recurso onde a combinação (Fonte padrão,

Origem, Aplicação de Recurso, Desdobramento e Detalhamento) não esteja prevista nas
combinações possíveis determinadas pelos SIM-AM.

5.115.10. Permitir cadastrar o Cronograma de Desembolso mês a mês informando o percentual
correspondente a cada mês.

5.115.11. Rotina automatizada para informar o Resultado Financeiro paracada fonte de recurso
nos seguintes campos: Saldo, Passivo financeiro e Resultado financeiro, na abertura do
exercício não sendo necessário a digitação do mesmo.

5.116.Cadastro único de pessoas, integrado com os demais sistemas, atendendo todos os requisitos
previstos no leiaute do SIM-AM.

5.117.Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 relativos ao orçamento e balanço anual na
periodicidade desejada - mensal, anual ou entre meses quaisquer, nos casos em que o relatório
tome esta opção possível, indicando o primeiro e último.

S.118.Todos os relatórios devem ter a opção de ser emitidos consolidados com as entidades de um
mesmo banco de dados.



5.1 19.Permitir o cadastro das notas explicativas.
5.120. Cadastro das audiências públicas, onde é possível anexar documentos em diversos formatos e

disponibilizar no portal da transparência de modo automático, concomitante a gravação do
mesmo.

5.121.Elaboração e controle do plano plurianual, com vinculação entre o orçamento e PPA.
5.122.Cadastro de programas com objetivos, metas e indicadores, permitindo o uso de vários

indicadores por programa, onde são informados separadamente - em campos distintos - o
nome do indicador e sua unidade de medida, o valor de medida atual, a meta a ser alcançada e
a medição real.

5.123.Cadastro de ações com objetivos, aplicação de recursos anuais, produto e unidade de medida
com seu valor atual, e acompanhamento anual da meta tisica alcançada e valor realizado.

5.124.0 cadastro de Programas, Indicadores e Ação deverá ter o controle de inclusão e demais tipos
de movimento previsto no leiaute do SIM-AM, gerando o Movimento automaticamente e
atender as regras de controle previsto neste leiaute. Deverá manter na base o registro de todos
os movimentos e não somente o último.

5.125.Vinculação das ações com os respectivos programas, conforme especificação no leiaute do
SIM-AM.

5.126.Cadastro de Políticas Públicas e Áreas de Atuação e sua vinculação com os Programas e Ações,
bem como identificação com exigência legal

5.127.0 cadastro dos Programas e Ações deverá ser separado por escopo (PPA, LOO, ECA, PMS)
com numeração distinta, e ter a possibilidade de vinculação dos mesmos entre os escopos, e a
identificação dos não correlacionados conforme as regras previstas no leiaute do SIM-AM.

5. 128.Identificar os programas e ações cadastrados no escopo PPA, que tenham aplicação na LDO e
fazer a vinculação automática entre estes escopos.

5.129. Cadastro da avaliação, evolução, metas e riscos da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO
para emissão dos demonstrativos exigidos.

5. 130.Projeção da receita orçamentária (LRF - Lei 101- art. 12).
5.131.Cadastro da Lei Orçamentária Anual (LOA) com a previsão das receitas e estimativa da

despesa.
5.132.Cadastro do Cronograma de Desembolso e da Programação Financeira da Receita conteúdo os

seguintes recursos:
5.132.1. Configuração do cronograma mensal de desembolso por percentual na fonte de

recurso, ou por percentual/valor na previsão inicial da despesa.
5.132.2. Configuração da programação financeira mensal por percentual ou valor com opção

de rateio automatizado do percentual em 12 meses.
5.132.3. Cópia automática dos percentuais aplicados no exercício anterior.
5.132.4. Cálculo automatizado da programação financeira de todas as receitas com base no

percentual aplicado.
5.132.5. Emitir o relatório consolidado do cronograma por cotas da despesa por período

mensal, bimestral, trimestral e semestral, com ordenação por fonte de recurso, natureza
de despesa e por conta de despesa, demonstrando a despesa prevista, atualizada e
realizada.

5.132.6. Emitir o relatório consolidado da programação financeira da receita, por período
mensal e bimestral, com ordenação por fonte de recurso, conta de receita, categoria
econômica e com resumo geral, demonstrando a receita prevista, atualizada e realizada.

5.133.Possuir a Projeção da receita orçamentária em atendimento ao artigo 12 de LRF onde a
funcionalidade permite:

5.133.1. Configurar o método de cálculo desejado para cada conta de receita: por mínimos
quadrados ou índice.

5.133.2. Parametrização livre dos exercícios a serem considerados na projeção.
5.133.3. Carregamento automático das receitas e exercícios considerados na projeção.
5.133.4. Projeção automatizada das receitas para os próximos exercícios, aplicando os

métodos configurados.
5.133.5. Exportação dos dados para Excel.
5.133.6. Opção de backup e restauração dos dados.

5.134.Cadastrar o valor previsto de transferência financeira de ingresso e egresso, vinculando a
entidade e configuração contábil.



5. 135.Processo de validação de proposta orçamentária, habilitando para execução somente depois de
liberado processo.

5.136.Controle orçamentário da despesa através de liberação mensal, onde pode ser configurado
grupos de liberação por órgão, unidade, função, subfunção, programa, projeto/atividade, fonte
de recurso e natureza de despesa, sendo possível informar percentual de liberação para cada
mês.

5.137. Controlar na execução orçamentária os números de liberações criados.
5. 138.Cadastro de tipos de documentos, configurando a exigibilidade de cada um para as diversas

fases da despesa, podendo em caso de o fornecedor não possuir os certificados de regularidade,
ignorar, emitir aviso ou impedir:

5.138.1. A apuração da licitação.
5. 138.2. Homologação da licitação.
5. 138.3.Estabelecimento do contrato.
5. 138.4.Requisição de compra.
5. 138.5.Requisição de empenho.
5. 138.6. Empenho.
5. 138.7. Liquidação.
5. 138.8. Previsão de pagamento.
5. 138.9.Pagamento.

5.139.0s documentos emitidos pelo sistema, como Empenho, Liquidação e Ordem de Pagamento,
devem permitir a impressão de assinatura scaneada do responsável.

5.140.Configuração de assinaturas por formulário (Nota de Empenho, Nota de Liquidação, Nota de
Pagamento, etc).

5.141.Parametrização de assinaturas por unidade orçamentária, nas notas de empenho, liquidação,
pagamentos e seus respectivos estornos.

5.142.Parametrização de Ordenador da Despesa por unidade orçamentária, para vinculação
automática na geração do empenho, permitindo alteração quando necessário.

5.143.Editor de documentos que permite criar documentos com texto padrão, mesclando as
informações que corresponde ao processo através de Tags.

5.I44.Cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro único de pessoas, compartilhado com
contabilidade, licitação e compras, Tributação, protocolo, patrimônio e frotas.

5.145.Controle de vencimento dos documentos/certidões dos fornecedores.
5.146.Cadastro de ocorrências por fornecedores com controle de restrição.
5.I47.Atender o plano de contas e os relatórios previstos na PORTARIA MPS N° 509, DE 12 DE

DEZEMBRO DE 2013 no âmbito do RPPS.
5.148.Contabilização automatizada dos lançamentos contábeis de abertura e encerramento do

exercício.
5.149.Movimentação mensal com lançamentos integrados e "on-line'".
5.150.Geração dos lançamentos contábeis e emissão do balancete contábil e razão para o plano de

contas único instituído pelo TCE - PR bem como pelas Instruções Técnicas, conforme eventos
definidos pelo SlM-AM do TCE-PR

5.151.Contabilização automatizada dos atos potenciais passivos através da configuração contábil nos
contratos.

5.152.Contabilização de baixa do saldo contábil dos contratos pejo fim de vigência de forma
automática.

5.153.Cadastrar e gerar os lançamentos contábeis de forma automática das provisões matemáticas do
RPPS.

5.154.Lançamento automatizado da receita através de parâmetros de conta, %de rateio da fonte e
banco, previamente configurados.

5.155.Alterações orçamentárias permitindo várias suplementações, cancelamentos de diversas fontes
no mesmo decreto.

5.156.Efetivação das alterações orçamentárias somente por iniciativa do operador, permitindo que a
elaboração do decreto não interftra na execução orçamentária.

5.157.Cadastro dos atos de correção monetária com correção automatizada das receitas e/ou despesas
conforme o índice de correção aplicado.

5.158.Geração automatizada do ato de programação financeira e cronograma mensal de desembolso
conforme configurado nas receitas e despesas.



5.159.Controle de suplementação por superávit, controlando o saldo em separado no momento do
empenho, conforme informação no empenho de grupo de fonte do Exercício ou de Exercício
Anteriores, garantindo que não se empenhe valor de Exercício Anteriores maior do que foi
suplementado por superávit

5.160. Controle cronológico de data e numeração única na execução orçamentária, onde este número
deverá ser gerado no momento da gravação, sem processo de renumerar conforme orientação
da IN 89/2013 do TCE/PR.

5.161.Controle rigoroso do saldo da dotação, permitindo empenhar dentro do limite
previsto/atualizado.

5. 162.Cadastro de histórico padrão para o empenho.
5.163. Geração automatizada do empenho integrada ao sistema de licitação através do número da

requisição.
5.164. Geração automatizada do empenho por requisição de empenhode diversas origens, permitindo

seleção das requisições a empenhar.
5.165.Um empenho pode aceitar várias liquidações, em documentos distintos e tabelas separadas.
5.166.Possibilidade de reversão de estomo de empenho.
5.167.Fornecedores com certidões vencidas não poderão receber empenho.
5.168.Possibilidade de limitar empenhos sem licitação por elemento/desdobramento com validação

de avisar ou recusar no momento do empenho.
5.169.Uma liquidação pode aceitar vários pagamentos, em documentos distintos e tabelas separadas.
5.170.Informação dos documentos fiscais nas liquidações com critica obrigando o total dos

documentos fiscais a ser o mesmo do valor da liquidação, impedindo o progresso do processo.
5.171.Opção de anexar o documento fiscal na liquidação, identificar a chave de acesso ou o link de

acesso ao documento.
5.172.1nformaçãodos quantitativos por liquidação, com possibilidade de integração com movimento

do almoxarifado.
5.173.Incorporação de bens e outros ativos integrados à liquidação.
5.174.Previsão das retenções na liquidação com efetivação e controle de saldo nos pagamentos.
5.175.Informação das iniciativas do PPA no empenho e liquidação para controle das metas previstas

e realizadas.
5.176.Emitir em um mesmo arquivo as notas do processo da despesa envolvida de um determinado

empenho.
5.177.Acompanhamento do empenho através da tela indicando os movimentos realizados

(liquidação, pagamentos, estomos).
5.178.Permitir a inclusão de anexos nos processos de empenho, liquidação e pagamento.
5.179.Relação da despesa líquida liquidada que demonstra em ordem sequencial de data todos os

lançamentos de liquidação e estomo de liquidação orçamentária e de restos a pagar em
determinado período. O relatório possui filtros que permitem a consulta liquida da despesa sem
a obrigatoriedade de informar o período.

5.180.Relação da despesa líquida paga que demonstra em ordem sequencial de data todos os
lançamentos de pagamento e estomo de pagamento orçamentário e de restos a pagar em
determinado período. O relatório possui filtros quepermitem a consulta líquida da despesa sem
a obrigatoriedade de informar o período.

5.181.Pagamento automatizado de todas as previsões orçamentárias selecionadas em um
determinado período.

5.182.Lançamentos bancário e consignação a partir dos pagamentos, integrando as retenções e
movimentação bancária.

5.183.Qualquer lançamento pode aceitar estomos parciais ou totais, com reversão automática dos
saldos.

5.184.Cadastro das contas bancárias de entidade permitindo:
5.184.1. Registro de mais de uma fonte de recurso para a mesma conta bancária.
5.184.2. Vinculação contábil por fonte de recurso.
5.184.3. Anexo do extrato bancário.
5.184.4. Consulta em tela de todos os movimentos ligados a uma determinada conta bancária.

5.185.Processamento automatizado do extrato eletrônico, gerando através do arquivo lançamentos
de aplicação, resgate e rendimento de poupança.

5.186.Preparação do arquivo de remessa de pagamentos aos bancos a partir de previsão de
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pagamento, nos leiautes CNAB240 e OBN, com baixa automática a partir do arquivo de
retorno do banco.

5. 187.Relatório de conferencia da remessa/retomo bancária identificando os pagamentos efetivados
e/ou rejeitados.

5. 188.Cadastro das transferências entre conta bancárias com emissão da nota de transferência e da
nota de estorno de transferência.

5.189.Compensação automatizada através da seleção de vários movimentos e estornos de
movimentos no período informado.

5. 190.Conciliação automatizada de todos os movimentoslestornos não compensados.
5.191.Fechamento automatizado da compensação e da conciliação de todas as contas bancárias que

não tiveram movimento no período.
5. 192.Balancete financeiro totaJlsintético/analítico das fontes de recurso.
5. 193.Relatório do resultado financeiro por fonte de recurso.
5.194.Gerenciamento das movimentações extra orçamentárias contendo as seguintes

funcionalidades:
5.194.1. Controle do movimento realizável e seus respectivos estornos.
5.194.2. Cadastro de previsão de inscrição do realizável com emissão de nota de inscrição.
5. t 94.3. Demonstrativo das contas do realizável.
5.194.4. Controle do movimento de consignação e seus respectivos estornos.
5.194.5. Cadastro de previsão de baixa da consignação com emissão da nota de baixa.
5.194.6. Demonstrativo das contas de consignação.

5.195.Gerenciamento da Dívida Fundada contendo as seguintes funcionalidades:
5.195.1. Cadastro da dívida fundada com configuração de vinculação contábil, saldo e

lançamentos automatizados da inscrição dos juros e outros encargos.
5.195.2. Cadastro de ingresso e da atualização da dívida e seus respectivos estornos.
5.195.3. Cadastro da baixa da dívida e seus respectivos estornos.
5.195.4. Cadastro do lançamento contábil da dívida e seus respectivos estornos.
5.195.5. Demonstrativo do extrato da dívida fundada.

5.196.Gerenciamento da Transferência Financeira contendo as seguintes funcionalidade:
5.196.1. Cadastro da transferência financeira de egresso e ingresso e seus respectivos

estornos.
5.196.2. Emissão da nota de transferência financeira e de estorno.
5.196.3. Cadastros de previsão de transferência financeira e emissão da nota de previsão.
5.196.4. Relatório de transferências financeiras.

5.197.Restos a pagar.
5.197.1. Inscrição do saldo de restos a pagar automaticamente quando da abertura do

exercício.
5.197.2. Consulta em tela de todos os empenhos de restos a pagar e seu respectivo saldo

implantado no exercício. consulta ao extrato do empenho com saldo a pagar/liquidar no
exercício.

5.197.3. Relatório consolidado dos restos a pagar contendo toda a sua execução.
5.198.Apuração do resultado orçamentário financeiro, consolidado, de modo mensal e anual, sendo

possível distinguir por fontes vinculadas ou não vinculadas.
5.199.Controle da prestação de contas das despesas de adiantamento, com reclassificação contábil na

despesa efetivamente realizada e opção de anexar os documentos da prestação de contas onde
o mesmo possa ser disponibilizado no portal da transparência concomitante a gravação do
mesmo.

5.200.Controle das Subvenções Sociais contendo as seguintes funcionalidades:
5.200.1. Cadastro de beneficiárias e certidão de regularidade com data de validade e chave de

autenticidade.
5.200.2. Cadastro do instrumento de transferência da subvenção social (contrato, acordo ou

termo), aditivos, cronograma de desembolso, origem da despesa/fonte, devolução de saldo,
etapa/fase, partícipe, legislação, outras receitas, plano de aplicação, prestação de contas,
saldo bancários e anexos.

5.200.3. Listagem dos instrumentos de transferência.
5.200.4. Cadastro da prestação de contas, devolução de saldo, saldo bancário, outras receitas,

consulta empenhos, conta bancária, relatórios, fechamento, e exportação das transferências



por parte das entidades beneficiárias via web.
5.200.5. Controle de operadores que terão acesso ao cadastro da prestação de contas via web.
5.200.6. Impressão e validação da autenticidade da Certidão via web.
5.200.7. Relatório de conferência dos instrumentos de transferências detalhando a execução

da despesa.
5.200.8. Importação da prestação de contas realizada no SIT do TCE-PR.

5.201.Integração entre os módulos:
5.201.1. Importação dos empenhos, liquidações, retenções (receita orçamentária e extra) e

despesa extra orçamentária diretamente do sistema de folha de Pagamento, bem como
os lançamentos patrimoniais de reconhecimentos dos passivos e provisões (13° salário,
férias, etc.).

5.201.2. Relatórios prévios de conferência.
5.201.3. Permitir visualizar nos empenhos gerados pela integração da folha, os servidores e seus

respectivos valores.
5.201.4. Controle patrimonial tisico e contábil integrado, com as tabelas na mesma base de dados.

5.202.Geração de dados para outras entidades de controle com exportação para:
5.202.1. Secretaria de Receita Previdenciária.
5.202.2. Receita Federal.
5.202.3. Relatórios de apoio para preenchimento da declaração das contas anuais DCA: Balanço

Patrimonial, Receitas Orçamentárias, Despesas Orçamentárias, Despesa por Função,
Execução de Restos a Pagar, Despesa por Função - Execução de Restos a Pagar,
Demonstrativo das Variações Patrimoniais e Resultado Patrimonial.

5.202.4. Matriz de Saldo Contábil (SICONFI-MSC):
5.202.4.1. Possibilidade de integração de outras entidades para exportação da Matriz de

saldos contábeis (MSC).
5.202.4.2. Permitir à exportação e importação da Matriz de saldos contábeis (MSC).
5.202.4.3. Balancete e razão contábil da matriz de saldos contábeis, sendo possível no

balancete a visualização consolidada e por informação complementar.
5.202.4.4. Possibilidade de cadastrar informações complementares em lançamentos

contábeis manuais.
5.202.4.5. Controle de fechamento e reabertura da MSC, não permitindo lançamentos em

período fechado, validando também o fechamento do executivo se possuir
integração entre entidades no mesmo banco de dados.

6. MÓDULO LICITAÇÃO E COMPRAS
6.49. Cadastro de fornecedores com quadro societário, certidões e contas de despesa

compartilhados com a contabilidade. Emitir documentos para o fornecedor através de modelos
estipulados pela entidade. Lançamento de ocorrências de lançamentos para o fornecedor com
marcação para bloqueio/desbloqueio e controle de data inicial e final. Não deve existir cópias, mas
acesso simultânea àmesma base de dados.

6.50. Possuir a solicitação de Cadastro "online" de fornecedores, com envio da documentação
necessária para a abertura do cadastro na entidade. Possuir rotina para aprovação ou não deste
cadastro, pelo responsável.

6.51. Cadastro de produtos e serviços classificados em grupos e subgrupos.
6.52. Cadastro de Unidade de medida relacionada a unidade de medida fornecida para Prestação

de Contas ao TCE-PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
6.53. Cadastro de comissões de licitação: permanente, especial, pregoeiros e leiloeiros, informando

as portarias ou decretos que as designaram, permitindo informar também os seus membros,
atribuições designadas e natureza do cargo.

6.54. Emissão de solicitações de compra de material e serviços com as indicações das dotações
orçamentárias - órgão, unidade, projeto ou atividade, natureza de despesa, fonte de recursos e
complemento da natureza - respeitando os saldos orçamentários. Controlando a obrigatoriedade das
ações do Plano Plurianual (pP A) relacionadas. Emitir documentos relacionados a solicitação, através
de modelos estipulados pela entidade. Inserção de anexos nos seguintes formatos: Imagens (PNG,
BMP,GIF e JPG), Texto (txt, doe, docx e odt), Plani1has (xIs, xlsx e ods) e outros (csv, pdf, dwg,
ppt, pptx),

6.55. Permitir a realização de cópia de solicitações de material/serviço ou compra direta, já



realizados pela entidade, de forma a evitar a realizar o cadastro novamente de dados de processos
similares.

6.56. Permitir que ao vincular as dotações orçamentárias aos produtos selecionados, para
solicitação do processo licitatório, seja feito o rateio das quantidade/valores através de rotina que
possibilite tanto o rateio manual quanto automático.

6.57. Permitir o gerenciamento das solicitações de compras para processos de licitações "multi-
secretaria". Onde a Licitação ocorre por uma secretaria principal, onde será realizado todo o
gerenciamento, desde o seu cadastro até contrato e ordens de compra e, exista a indicação das
secretarias participantes, onde caberia somente a emissão da ordem de compra referente a sua
solicitação.

6.58. Abertura dos processos de compras com o acompanhamento de seus andamentos em todo o
processo, desde a solicitação até o pagamento.

6.59. Cadastro de cotações recebidas, deve possuir rotina com o cálculo dos preços médios, mínimos e
máximos automaticamente para formação de preços dos processos licitatórios.

6.60. Além do cadastro de cotações manual, possuir meio de leitura de cotações a partir de meio
magnético e também cadastro online.

6.61. O sistema deve viabilizar busca do último preço praticado pela entidade, possibilitando sua
utilização para procedimento de formação de preços para fixação do valor máximo nos processos
licitatórios.

6.62. Controle dos processos licitatórios de maneira que impeça o andamento se o processo não for
deferido, com definição de etapas a serem seguidas possibilitando determinar nas etapas as
seguintes opções: lniciar/fmalizar processo, indeferir, realizar o comprometimento do saldo e
determinar o tempo máximo. Ao fmalizar cada etapa enviar notificação ou e-mail para o responsável
indicado.

6.63. Possibilidade de acompanhar a situação da dotação (interligado com o sistema de orçamento),
lançando previsões na fase inicial do processo, e acompanhamento até a fase de compras/empenho.

6.64. Possibilidade de acompanhamento de despesas através liberações mensais dos grupos de despesas,
através da utilização das liberações do saldo nas solicitações, requisições e empenho.

6.65. O status do processo de compra ou do processo licitatório, permitindo àpessoa interessada consultar
a real situação e o local onde se encontra, deve ser consultado a partir da solicitação de compra
original, tornando desnecessário conhecer os demais números de processo, bastando ter em mãos o
número da solicitação original.

6.66. Cadastro de licitação com: número e ano do processo, objeto, modalidades de licitação e data do
processo, situação (Andamento, Andamento - Nova data de Abertura, Anulada, Deserta,
Fracassada, Homologada e Revogada), Convênios, Cadastro das publicações das licitações, com
indicação da data da publicação e o veículo de publicação, Ação e Subvenção.

6.67. Geração de documentos inerentes a cada fase do processo licitatório (Ex. ata de abertura, editais,
pareceres, oficios, etc.), sendo possível serem gerados a partir de modelos pré-definidos, com a
gravação na base de dados dos documentos emitidos.

6.68. Os modelos devem ser alterados pelos operadores.
6.69. Deve haver a possibilidade de haver mais de um modelo para cada documento, guardando em base

todos os modelos criados.
6.70. Cada documento deve ser automaticamente mesclado com as informações de processos e/ ou

licitações, com dados de itens, contas e outros que sejam inerentes ao documento.
6.71. Todos os documentos emitidos devem ser armazenados na base de dados, permitindo uma rápida

recuperação no momento em que for necessário.
6.72. Inserção de anexos nos seguintes formatos: Imagens (pNG, BMP,GIF e JPG), Texto (txt, doe, docx

e odt), Planilbas (xis, xlsx e ods) e outros (csv, pdf, dwg, ppt, pptx), Com controle de tamanho do
arquivo.

6.73. Campo para disponibilizar links, ou seja caminhos para localização de arquivos armazenados em
pastas locais ou caminhos para link de páginas na Internet ou endereços externos.

6.74. Publicação dos editais e seus anexos na Internet, através do Portal da Transparência, bem como as
atas e documentos pertinentes, permitindo o download destes.

6.75. Cadastro de propostas com a emissão demapa de apuração e indicação devencedores.
6.76. Para preenchimento das propostas, em casos de informações obrigatórias para revisão de cadastro

dos fornecedores e visando o bom andamento do processo licitatório, possibilitar exigir no
preenchimento essas informações, sendo elas tais como: dados cadastrais, quadro societário,

(f).



representante e conta bancária do fornecedor, validade da proposta. Em casos de propostas de
medicamentos constantes no BPS (Banco de Preço da Saúde), as informações são: "Registro
Anvisa" e "CNPJ Fabricante"'.

6.77. Leitura de propostas a partir de meio magnético com geração automática dos mapas.
6.78. Apuração das propostas por avaliação global, por lote, por item, podendo ser pelo menor valor ou

pelo maior desconto.
6.79. Acompanhamento do pregão presencial com o registro de todos os lances, preservando todas as

rodadas até a seleção do vencedor, possibilitar a visualização dos lances na tela, de forma prática e
ágil, permitir efetuar lances por lote ou item, com opção de: desistência/declínio do lance, reiniciar
rodada ou item, excluir rodada, tornar inexequível e também permitir que o pregoeiro estipule o
valor do lance mínimo durante os lances do pregão.

6.80. O sistema deve viabilizar busca do último preço praticado pela entidade para procedimento de
formação de preços para fixação do valor máximo nos processos licitatórios.

6.81. Possibilitar a aplicação dos beneficios concedidos às MElEPP e critérios de regionalização
definidos em legislação aplicável.

6.82. Possibilitar o cadastro da inabilitação do participante, indicando a data e o motivo da inabilitação
e, nos casos de pregão presencial, caso o vencedor do item seja inabilitado permitir que o pregoeiro
já identifique o remanescente e, possibilite selecioná-Io para negociação e indicação de novo
vencedor.

6.83. Modalidade registro de preços, com o controle das quantidades licitadas/adquiridas.
6.84. Possibilitar o lançamento de pontuação e Índices para os itens das licitações com julgamento por

preço e técnica, possibilitando a classificação automática do vencedor de acordo com a pontuação
efetuada na soma dos critérios de pontuação.

6.85. Leitura de respostas do questionário de pontuação, a partir de meio magnético com geração
automática do quadro para conferência dos avaliadores.

6.86. Deve ser possível adquirir certa quantidade de produtos de um fornecedor e o restante de outro,
mesmo que de proposta menos vantajosa, quando o vencedor se compromete a vender apenas uma
parte do licitado.

6.87. Cadastrar contratos de licitações, bem como o seu gerenciamento, como publicações, seus aditivos
e reajustes, permitindo também gerenciar o período de vigência e execução dos contratos. Identificar
os aditivos do tipo acréscimo, diminuição, equilíbrio, rescisão, apostilamento ou outros. Realizando
o bloqueio caso ultrapasse os limites de acréscimos ou supressões permitidas em Lei (§ lOdo Art.
65 da Lei 8.666/1993).

6.88. Cadastrar os responsáveis pelo acompanhamento do contrato, tais como: gestor, fiscal e Controlador
de Encargos Sociais e Tributários. Permitir lançamentos de ocorrências para gerenciamento de
contratos. Permitir vinculação contábil para: execução dos contratos (Atos potencial, em execução
e executadas) e Retenção Extra (Retenção ao RGPS e Imposto de renda retido na fonte - IRRF)

6.89. Controle dos contratos, armazenando os documentos, e controlando vencimentos e saldos de
quantidade e valor.

6.90. Publicação dos contratos na Internet no site da Entidade através do Portal da Transparência.
6.91. Possibilidade de emissão de requisições de empenhos com integração com a Contabilidade e no

momento do empenho, só é necessário informar o número da requisição correspondente buscando
automaticamente todas as informações necessárias, com emissão de documento para impressão ou
envio por e-mail para fornecedor, responsável pela autorização da despesa, etc.

6.92. Possibilidade de emissão de requisição de compra, com emissão de documento para impressão ou
envio por e-mail para fornecedor e solicitantes.

6.93. Possibilitar a escolha dos assinantes de todos os documentos emitidos no sistema, seja ele padrão
e/ou modelo pré-definido.

6.94. Controle de Requisição de compras.
6.95. Possibilitar integração através de arquivos de exportação e importação com o sistema de Bolsas de

Licitações, Leilões - BLL, LICIT ANET e BBMNET ou qualquer sistema a ser utilizado pela
Câmara, onde seja possível a integração mediante layouts disponibilizados.

6.96. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes ao: Mural de
Licitações e Módulos: 05 - Licitações e 06 - Contratos. de acordo com as regras vigentes do TCE
PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
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7. MÓDULO DE ALMOXARlFADO
14.1. Cadastro de produtos com informações relevantes tais como: descrição, classificação,

derivação, código GTIN, unidade de compra, unidade de distribuição, Código de Barras,
informações referentes a estoque mínimo e máximo e percentual de segurança, compartilhados com
a Licitação.

14.2. Possuir cadastro de atributos (derivação/componente) para o cadastramento de produtos,
personalizando cada tipo de atributo com os tipos de dados que serão inseridos nestes,
compartilhados com a Licitação.

14.3. Possuir cadastros de Unidades, bem como seu relacionamento com as unidades
disponibilizadas pelo leiaute do TCE-PR (Tribunal de Contas do Estado do Paraná), compartilhados
com a Licitação.

14.4. Possuir rotina para geração de fracionamento de itens já existentes no estoque com relação a
unidade de compra e unidade de distribuição.

14.5. Possuir cadastro de classificação do produto, compartilhados com a Licitação.
14.6. Possibilitar o controle de toda movimentação do estoque, sendo: entrada, saída.
14.7. Transferência e devolução, realizando a atualização do estoque de acordo com cada

movimentação realizada,
14.8. Permitir controle e gerenciamento de lotes dos produtos por fabricante e datas de Validade.

o sistema deverá também realizar avisos sistemáticos com relação aos itens que estão próximos ao
vencimento.

14.9. Possuir gerenciamento automático nas saídas através de requisições ao almoxarifado,
anulando as quantidades que não possui estoque e sugerindo as quantidades disponíveis em estoque.

14.10. Possibilitar integração com o sistema de compra para realização de entradas de materiais
importando dados oriundos de ordens de compra.

J 4.11. Possibilitar integração com o sistema de contabilidade, para realização de entradajuntamente
com liquidação da Nota fiscal.

14.12. Permitir realizar requisições/pedidos de materiais a partir de estoques consultáveis, ao
responsável do almoxarifado.

14.13. Manter controle efetivo sobre as requisições/pedidos de materiais, permitindo atendimento
parcial de requisições.

14.14. Possuir rotina para visualização das requisições em aberto.
14.15. Permitir gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos

almoxarifados.
14.16. Possibilitar restrição de acesso dos usuários aos Centros de Custos.
14.17. Possibilitar gerenciamento da necessidade de reposição de materiais de acordo com os

parâmetros de ponto de pedido e consumo médio.
14.18. Possibilitar operações por papel ou coletor de dados.
14.19. Utilizar centros de custo (secretarias/departamentos) na distribuição de produtos, através das

requisições/pedidos de materiais e/ou saídas de materiais para controle do consumo.
14.20. Gerenciar a distribuição dos produtos com rotina que possibilite a separação dos produtos

para envio aos solicitantes.
14.21. Possuir rotina de inventário, que realize bloqueios das movimentações enquanto o inventário

estiver sendo realizado.
14.22. Possuir gerenciamento de produtos por localização e o endereço onde o material está

estocado, possibilitando que a localizações sejam definidos pela entidade. Disponibilizando
consultas das localizações dos produtos, contendo endereço de armazenagem e vencimento dos
itens.

14.23. Possibilitar bloqueio de endereços.
14.24. Permitir o cadastramento dos endereços físicos de picking e pulmão para os materiais.
14.25. Possibilitar o acompanhamento do status das movimentações geradas quando utilizado

coletor de dados.
14.26. Consultar a localização física do material dentro do almoxarifado.
14.27. Permitir a geração de guia cega para conferência dos materiais recebidos.
14.28. Possibilitar a emissão de relatórios de entradas e saídas de materiais por produto, nota fiscal

e setor,
14.29. Possibilitar a emissão de relatório financeiro do depósito de estoque mostrando os

movimentos de entradas, saídas e saldo atual por período.



14.30. Emitir relatórios de controle de validade de lotes de materiais, possibilitando seleção por:
almoxarifado/depôsito. período. materiais vencidos. materiais a vencer.

14.31. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos
almoxarifadosldepósitos.

14.32. Permitir cálculo automático do preço médio dos materiais.
14.33. Possibilitar emissão de relatório da ficha de controle de estoque, mostrando as

movimentações por material e período com saldo anterior ao período (analítico).
14.34. Possibilitar emissão de relatório de balancete do estoque mostrando os movimentos de

entradas, saídas e saldo atual por período.
14.35. Possibilitar emissão de relatórios de controle de validade de lotes de materiais.
14.36. Permitir emissão de etiquetas de prateleira e paletes para identificação da localização dos

materiais no estoque.
14.37. Possuir relatório do consumo médio mensal e anual por material.



ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 1512024

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II DO ART. 75 DA LEI FEDERAL N.o 14.133/2021.

ITEM SISTEMASIMODULOS Valor Valor Global
Mensal para 13meses

1 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE
PAGAMENTO E E-SOCIAL

2 SISTEMADE PORTAL DA TRANSPARENCIA

3 SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL

4 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS

5 SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA,
EXECUÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA ANUAL
(pPA, LDO, LOA) E PRESTAÇÃO DE CONTAS AO
TCElPR

6 SISTEMA DE LICITAÇÕES E COMPRAS

7 SISTEMA DE ALMOXARIFADO

Razão social:

CNPJ:

Endereço:

Validade da proposta:

Informações bancárias em nome da
empresa:

Será apresentada Nota Fiscal Eletrônica para recebimento do valor dos serviços/bens.

de de 20 .-----

Nom~ assÍDatarado respo_vel e carialbodo CNPJ (se houver)



Anexo neste processo de contratação a publicação do aviso de dispensa de licitação no Diário Oficial

dos Municípios do Paraná.

Teixeira Soares/êR, 16 de julho de 2024.

~ v---""

Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



Paraná, 16 de Julho de 2024 • Diário Oficial dos Municlpios do Paraná • ANO xm lN"3067

SETORDE LICITAÇÕES
AVISO DE RETmCAçÃO DO LEILÃo N"8112024

O Município de Sulína, informa aos interessados a retificação do
edital do Leilão n," Ol/2024, cujo objeto é ~ALlENAÇÃO DE
ATIVOS INSERviVEIS (VEiCULOS AUTOMOTORES,
TRATORES, IMPLEMENTOS AGRícOLAs, IMÓVEIS E
DEMAIS EQUIPAMENTOS)".

A retificação do edital refere-se à descrição do Lote 07, da seguinte
forma:

ONDE SE Lt:

LOTE DESCRIÇÃO DO BEM
LOTE RURAL N" ~ DA GLDA N"Q COM AItEA _
METROS QUADRADOS, MATIÚC1JLA lMI, LOCAUZADO N
ANTIGA LINHA PIANTKOSXI, SEM BENFEITORfAS,
ESCOLA RUltAL MUNICIPAL PIO XIJ. INSCRITO
PATRIMÓNIO PÚBUCO SOB o N". 3981 • o IlIIÓVEL
APREGOADO'VENDIDO EM CARÁTER MAD CORPUS".
ESTAOO E CONDIçOES QUE SE ENCONl1tA. DEll(::RIÇI:x:sI
PODERÃO SER OBSERVADAS NA MATRiCULA EM ANEXO.

LEIA-SE:

DESCRlÇÁO DO IIDI
LOTE RURAL N° ~ DA GLI.IlA N"Q COM ADA DE
METROS QUADItADOS. MATIÚC1JLA M3I, LOCAlJZAOO
ANTIGA LINHA PIANTIroSlO, SEM BENFEITORIAS. ANTIG
ESCOLA RURAL MUNICIPAL PIO xn, INSCRITO
PATRIMÓNIO PúBLICO SOB O N". 3981 • O IlIIÓVEL
APREGOADO'VENDIDO EM CARÁTER MAD COIlPIJS'".
ESTAOO E CONDlçOEs QUE SE ENCONTRA. !lESC
PODERÃO SER OBSERVADAS NA MA11ÚCULA EM ANEXO.

As demais cláusnlas e condições presentes no instrumento
convocatório pennanecem inalteradas. O Edital completo poderá ser
obtido na intemet, nos sitios http://www.su1ina..pr.gov.br. Outras
informações poderão ser obtidas na Seção de Licitação.

Sulina, 15 de julho de 2024.

PAULOHORN,
Prefeito.

..... tlldeper.
Ediceia Scbafer Rosa

Cédip No: Ij. ' .7871lAB5

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MVNICIPAL_ TAPIRA

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO 4111824

EXTRATO DE CONTRATO N·. 41124tl4

10:2575

CONTRATANTE - PREFEITURAMUNICIPAL DE TAPIRA.

CONTRATADA - LUClANA DE OLIVEIRA VAClLOTIO

CNPJ: 51.905 .729/0001-48

DISPENSA DE LICITAÇÃO N· lIIlt24

OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO TÉCNICO DE APREFElçoAMENTO PARA
PROFESSORES ALFABETIZAOORES E COORDENADORES
PEDAGÓGICOS DO ZOANO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

VALOR - RS 16.000,00 (dezesseismil reais)

VlGtNCIA -15 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024.

Tapira/PR, 15 de julho de 2024.

Publicado por:
Matheus Sant Ana Andrade

Códip Idelltifkador:467I DD3D

ESTADO 00 PARANÁ
PRD'EITURA MUNICIPAL DE TElXDRA SOARES

cÁMARA. MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
EDITAL DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o

15JlOl4

órgão: Câmara Municipal de Teixeira Soares
Modalidade de compra: Dispensa
Amparo legal: incisondo art. 75 da Lei Federal n," 14.133/2021.
Tipo: Aviso de Contratação direta.
Data de encerramento para recebimento das propostas: 18/07/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de :tOmecimento de licença de uso de Sistema de Gestão
Pública em Ambiente Web da Equiplano, por prazo determinado
(locação), para o Poder Legislativo.
Observações: o "Termo de Referência" e o "Modelo de Proposta
Comercial" estão disponibilizados no site:
www.teixeirasoares.pr.leg..br/.
Encaminbamento da proposta para o e-mail:
cmt.eixeirasoarcom
Infunnações e esclarecimentos: (42) 3460-1224.

Teixeira Soares. 12de julho de 2024.

Presidente da Câmara Municipal
PubUcado por:
Juliano Slucarz

C~ ldeatificador:3AIEEA9C

ESTADODO PARANÁ
PItD'DTIJRA MIJNICIPALM TERRABOA

LICITAÇÕES
EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 224/2024

DF: PREGÃO N"57/lt24

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Terra Boa - Estado do
Paraná.,pessoa jmidica de público interno, inscrito no CNPJ sob n°
75.793.78610001-40, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal.. em pleno exm:icio de seu mandato e funções, Sr.
EDMlLSON PEDRO DE MOURA, residente e domiciliado nesta
cidade, portador da Cédula de Identidade RG nO 4.166.930-6 e do
CPFIMF sobD.°6()I.888.J29-20.

CONTRATADO: ALMEIDA FARMACEUTlCA LTDA, CNPJ n°
rf' 40.455.009/0001-01, com sede Goiânia. Paraná, tendo como
representante legal o(a) Sr(a). WELDER DOS REIS IRIAS DE
ALMEIDA. CPF: 004.234.151-58, carteira de Identidade n° .

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AS UNIDADES
BASICAS DE SAúDE.

VALOR: Receberá o CONTRATADO a importância de até R$
15.990,00 (quinze mil, novecentos e noventa reais) , valor esse que
será pago em CONFORME EDITAL.

PRAZO:A presente ARP terá vigência a partir de 12 de julho de
2024, com vencimento até II de julho de 2025, podendo ser
prorrogado nos termos do artigo 84 da Lei nO14.133/2021, e suas
alterações.

FORO: Coman:a de Terra Boa, Estado do Paraná.

Terra Boa, 12de julho de 2024..

EDMILSON PEDRO DE MOUllA
Prefeito Municipal

"'"."'1> ...1;........; ....._ ....... : .....;_ft1"'....._ ...../.........._



Certifico a ausência de propostas de empresas via e-mail da Câmara Municipal nos dias referentes

a publicação do Aviso de Dispensa de Licitação fi.o 15/2024, assim como a empresa EQUlPLANO

SISTEMAS LIDA respondeu ao nosso contato (propostas anexas).

Teixeira SoaresIPR, 22 de ju1hode 2024.

1--- t--
Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



.A.~equlplono

ANEXO n- PROPOSTA COMERCIALDISPENSA
DE LICITAÇÃO N.· 1512024

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO uDO ART. 75 DA LEI FEDERAL N.·
14.13311021.

ITEM SISTEMASlMÓOULOS Valor Valor GIOOaIpara 13
MeBsal JDeses

1 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE RS 700,00 RS 9.100,00PAGAMENTO E E-SOCIAL

2 SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA RS 300,00 RS 3.900,00
3 SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL RS 100.00 RS 1.300,00
4 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS RS2S0,OO RS3.2S0,00

SISTEMADE CONTABILIDADE PUBLICA, EXECUÇÃO
5 FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PPA, LOO, LOA) E RS 700.00 R$9.100,00

PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCFJPR
6 SISTEMA DE UCITAÇÕES E COMPRAS RS 400,00 RS 5.200,00
7 SISTEMA DE ALMOXARIFAOO RS 250,00 RS 3.250,00

Total RS 2.700.00 RS 35.100,00

Razão sociak EQUWLANOS~~SLTDA

pu»J: 76.030.71710001-48

Endereço: RuaSanto CampagnoIo. nO 1200, sala 202. Vila Industrial. Toledo. Paraná
Yalidadeda . 60 dias
Informações bancárias em nome da Banco do Brasil:

empresa: AG: 1622-5
CC: 1974-7

Será apresentada Nota Fiscal Eletrônica para recebimento do valor dos serviçoslbens.

Toledo, 22 dejulho de 2024.

\latri::: Rua Santo CalicaOrJ!Cl. 1200. saia 2D2 - Toledo PR - CEP 8500S-J3í;
Filiai: Rua Ernesto Piazzetla, :94 - Curitiba/ PR CEP 82510-358 1>:i:~7,~;
Fone: q 3351-5000 ..,~
cornercial@equiplano,com,br - www.equiplano.rorn.br ~,c ~

'V..

erreira
dFtI1eINegócios

r76.030.717/0001-481
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.

Rua Santo <:ampagnoIo,1200
Loja 202 - Y. industriai

LCEP 85.905-030 - TOLEDO - PR_J



RAZÃo DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Foi entrado em contato e enviado o Edital de Aviso de Dispensa de Licitação para

quatro empresas do ramo, sendo elas: JOAO PAULO SCHELBAUER INFORMATICA LTDA,

TURBO INFORMÁTICA CONSULTORIA E SISTEMAS LIDA, O.C.I. SISTEMAS E
SERVIÇOS CONTABEIS LIDA e EQUIPLANO SISTEMAS LIDA.

Contudo, apenas a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LIDA encaminhou
orçamento.

Logo, escolhe-se a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LIDA como prestadora dos

serviços porque:

- é do ramo pertinente ao objeto demandado;

- ofertou os itens na forma desejada pela Administração, assim como apresentou o

" menor preço;

- os documentos referentes a habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e

trabalhista estão regulares;

-éidônea;

- o preço se encontra na média do mercado.

A escolha da empresa supra acaba caracterizando a proposta mais vantajosa à

Administração Pública local sob o aspecto econõmico, portanto o fornecedor supra está apto a ser

adjudicado para a execução dos serviços.
Encaminho este processo, devidamente instruído com os seus documentos, ao

Presidente da Câmara Municipal, para a sua homologação.

Teixeira SoaresIPR, 22 de julho de 2024.

/V- ___

Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



ITfTuL.o 00 ESTABB..ECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
EQUIPLANO SISTEMAS I~~s

REPÚBUCA FEDERATIVADO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
COMPROVANTE DE INSCRlÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA

76.030.71710001-48 25107/1974
MATRIZ CADASTRAL

INOMEEMPRESARIAl
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.

cOOlGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

62.03-1-00 - Desenvolvimento e lcenclamento de programas de computador não-customlzáveis

GOE DESCRIÇÃODASATlVlDAOESE ICASSE
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e lcenciamento de programas de computadorcustomizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da ~
63.11-9-00 - Tratamento dedados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intemet
69.20~2 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e bibutária
10.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
82.11-3-00 - Serviços combinados deescritório e apoio adminisb ativo
82.30-0.01 -Serviços de organização de feiras, congNSSOS,exposições e festas

ICÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJlJRÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Umitada

ICOMPLEMENTO
SALA 202

ILOGRADOURO
RSANTOCAMPAGNOLO

ICEP I IBAlRROIOISTRlTO
L8_5_.90_5-0_3O -I. . VILA INDUSTRIAL

IENDEREÇO ELETRONICO
EQUIPLANO@EQUIPLANO.COM.BR ITELEFONE

(41) 3351-5000

ENTE FEDERATIVO RESPõNSÃVEL (EFR)-
srruAÇAoCADASTRAL
ATlVA

MOTIVODE SITUAÇÃOCADASlRAL

SITUAÇÃOESPECIAl- I~SlTUAÇÃO ESPECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2210712024às 14:25:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGA11VA DE DÉBrrOS RELA11VOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiviDA
ATlVADAUNIAO

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
CNPJ: 76.030.717/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a aéditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hUp://www.pgfn.gov.br.>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751,de 2110/2014.
Emitida às 10:21:01 dodia 26/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2311212024.
Código de controle da certidão: AFF4.050D.3COO.5518
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1510712024,11:04 Consulta Regularidade do Empregador

II ,,,p,,....__ .....

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

~ocial:
Endereço:

76.030.717/0001-48

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

R SANTO CAMPAGNOLO 1200 SAlA 202 / VILA INDUSTRIAL / TOLEDO /
PR / 85905-030

A caixa EconômicaFederal,no usoda atribuiçãoque lhe confereo Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresaacima identificadaencontra-seem situação regular perante o
FundodeGarantiado Tempode Servico- FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçõese/ou encargos devidos,
decorrentesdasobrigaçõescomo FGTS.

Validade:06/07/2024 a 04/08/2024 '

Certificação Número: 2024070601280512441296

Informaçãoobtidaem 15/07/2024 11:03:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/oonsultacrf/pageslimpressao.jsf 1/1



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABA~HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 76.030.717/0001-48
Certidão nO: 17057256/2024
Expedição: 12/03/2024, às 11:46:11
Validade: 08/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nO 76.030.717/0001-48, HÃo CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.b r) .
Certidão emitida gratuitamente.

•
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

ND 033766196-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.030.717/0001-48
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
" natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/10/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1de 1
EmiIkJo via lrrtBmetPúblIca (12I06I2024 09:46:59)



MUNICíPIO DE TOLEDO

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS (MOBILIÁRIOS E

IMOBILIÁRIOS)
26959/2024

n
FICA RESSALVADO oDIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

Certificamos que a presente certidão está sendo expedida de forma positiva com efeito de negativa,
tendo em vista a existência de débitos não vencidos.

VALIDADE: 04/08J2024 CÓD. AUTENTICAÇÃO: SZTJ4J2QEM2M4X4C994

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃo SOCIAL: EQUIPLANO SISTEMAS LIDA.
ENDEREÇO: R SANTO CAMPAGNOLO, 1200 - VILA INDUSTRIAL CEP: 85905030 Toledo - PR

8~--------~----------~----------~----------~
INSCRiÇÃO EMPRESA

992720

CNPJ/CPF INSCRiÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

992720 76.030.717/0001-48 ISENTO

CNAE/ATIVIDADES

203-1100- Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis, 6209-1100- Suporte técnico
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços
licação e serviços de hospedagem na intemet, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob enco........,.....,.

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial. exceto consuItoria técnica especifica, 8211-3/00 - Serviço
ombinados de escritório e apoio administrativo, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras. congressos. exposições
festas. 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, 6920-6/02 - Atividades d
consultoria e auditoria contábil e tributária



Observações:

Certidão emitida gratuitamente pela intemet em 05/0612024.
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.toIedo.pr.gov.br

•



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
76.030.717/0001-48
NOME fMPRfSARIAI.:
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
CAPITAL SOCIAL:
R$17.726.566,00 (Dezessete milhões, setecentos e vinte e seis mil e quinhentos e sessenta e seis reais)

CONSULTAOK

n



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAO, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.

CPF/CNPJ: 76.830.71710001-41

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJICPF consultado.n
Dest/lCll-Nefile, IIOStermos M1egúltIÇiio vigente, os referidos CIItkIstros consolidlnll iIIf017lUlÇiiespresúulllSpelos mtes
públicos. de todos os Poderes e esfera de gol1l!TlJO.

Os Sjstemas ePA» e CGU-PJ cOlJSOlültunos duJos sobre o tuUlIUnento dosprocessos administrativos de responsabilização
de enta prirNlllos.1IO PtNln EX«IItÍWI FetInwL

O Cqwtro N4ICignalde E./Hesqs lnitüineflS e Sus,pensgs (CEIS) IIJ'resDIIIIa relilÇiio de (lIfpresas epess611S jisicllS fue
sofrerlUllSilDÇÕl!s file bapliclD'tllll ti restriçiiD de ptDtú:iptu de licitações 011 de ceWrfIT contrtltoS co. aAtlndnistrllÇiio
Públicll.

O Cadastro Nacional de EmJlcesqsPunidllS (CNEPl apresenlll a relação de empresllS que sofrerlUllqualquer dIISpunições
previsúls". úi _. 12.tuv.1IJIJ (úi~).

.. O Cqdastro de EntidlllÚSPriradas sem Fins LlICNIIiyosImpedidas (CEPIMj IIpresentlla relllção de entidtulesprWadilSsem
fins lucrtltivos que estio ÚllpedidllSde celebrar novos convênio." contrtltos de Tf!JIIISSe011 temlos dePl'rcerill com ti
Atbnillistnlçiio Pítblicll F~ t!1IIftut,çiio de irregIIlltridsuIes niio resoIvüIIIs t!1II collVênios. contrtltoSde repllSSe ou termos
deJHII'CD'ÚljiJwuMIos lIIIInimwettte.

Certidão emitida às 14:28:46 do dia 22/07/2024, com validade até o dia 21/08/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https:llcertidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: ux21FT5AKgI6UIX4RRZH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

111
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33- ALTERAÇÃO CONTRATUAL
EQUIPLANO SISTEMAS LIDA.

CNPJ 0° 76.030.717/0001-48
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VOLARIS BRAZlL PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária do tipo limitada, inscrita no
CNPJ sob o nO37.259.144/0001-77, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do
Estado de São Paulo sob o NIRE 35236041931, com sede social no município de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Rua Pais Lemes, n° 215, 14° andar, sala 1410, CP1RL016, Pinheiros, CEP: 02424-150,
neste ato representada pelo seu representante, o Sr. Antonio Espirito Saoto, brasileiro, casado,
administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 25.798.48O-x (SSP/SP), inscrito no CPF sob o
n° 229.076.038-25, residente e domiciliado no município de São José dos Campos, Estado de São Paulo,
com endereço na Rua Euclides Miragaia, n° 433, Conjuntos 402 e 403, Centro, CEP: 12.245-902.

Única sócia da sociedade empresária de responsabilidade limitada EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.,
inscrita no CNPJ sob 76.030.717/0001-48, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial
do Estado do Paraná sob o NIRE 41205157452, com sede no município de Toledo, Estado do Paraná,
na Rua Santo Campagnolo, n° 1200, Sala 202, Centro, CEP 85.905-030, resolve:

Cláusula Primeira - Modificação da Administração e Reforma do Contrato Social: Conforme Ata
de Deliberação de Sócio datada de 24 de maio de 2024, que aprovou a modificação da administração da
Sociedade, a qual passa a ser exercida por uma Diretoria já eleita no referido ato, é promovida a reforma
do Capítulo IV, mediante modificação das Cláusulas sa, 6-, 'J4 e 8a do Contrato Social, passando a viger
com a seguinte redação:

"CAPiTuLOW
ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 5-- A sociedade será administradapor umaDiretoria, sendo a representação da Sociedade
privativa dos Diretores, nos termos deste Contrato Social.

Parágrafo Primeiro: A remuneração global daDiretoria e sua respectiva distribuição será anualmente
fixada e deliberada pela Assembleia Geral.

Parágrafo Segundo: Osmembros daDiretoria tomarãoposse mediante assinatura do respectivo termo
de posse.

Cláusula 6"-ADiretoria será composta por. no mínimo. 02 (dois) diretores sem designação especifica.

Parágrafo Primeiro: Todos os membros serão escolhidos entre profissionais de reconhecida
idoneidade e capacidade técnica, sócios ou não. residentes no País. e eleitos pela Assembleia Geral.
para um prazo de mandato de 3 (três) anos, permitida a destituição a qualquer tempo. bem como a
reeleição.

Parágrafo Segulldo: Em caso de vacância de um cargo na Diretoria, a Assembleia Geral deverá se
reunir em até 15 (quinze) dias contados do evento epromover a eleição do substituto para completar o
mandato do substituído.

Cláusula .,. - Compete a cada membro da Diretoria o exercício das seguintes atividades, subsidiária e
complementarmente ao disposto na legislação aplicável e neste Contrato Social:
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a) Representar a Sociedade emjuízo oufora dele, ativa oupassivamente, sendo certo que a constituição
de advogados ou outros procuradores, deverá ser sempre autorizadapor 1 (dois) Diretores;

b) Cuidarpara que a lei e este Contrato Social sejam observados e cuidarpara que as decisões tomadas
pela Assembleia Geral sejam cumpridas.

Parágrafo Prillleiro: A Sociedade será sempre representada de uma das seguintesformas:

a) Por 2 (dois) Diretores, conjuntamente;

b) Por umDiretor, em conjunto com umprocurador; e

c) Por 1 (dois) procuradores com poderes específicos outorgados pela Sociedade,
conjuntamente.

Parágrafo Segundo: Qualquer Diretor, agindo isoladamente, terá poderes para executar os seguintes
atos:

a) Receber citações e intimações;

b) Assinatura de correspondências de rotina que não crie qualquer responsabilidade para a
Sociedade; e

c) Representar a companhia em licitações e todos os seusprocedimentos e, nesses casos, assinar
todos os documentos ai envolvidos, inclusivepropostas, contratos, impugnações, nomear procuradores
e substabelecer poderes, sempre dentro do estado ou região onde esteja aluando.

Parágrafo Terceiro: Todose quaisquer atos praticados pelos Diretores ouprocuradores da Sociedade
que sejam estranhos ao objeto social e aos negócios da Sociedade, tais comofianças, avais, endossos
ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros, são expressamente proibidos e serão nu/os de
pleno direito.

Parágrafo Quarto: A validade dos atos abaixo mencionados requer a aprovaçãoprévia e expressa,por
escrito, da Sócia:

a) constituição de qualquer sociedade ou de qualquer outra subsidiária, direta ou indireta, da
Sociedade;

b) determinação ou modificação do exercício social da Sociedade ou de qualquer subsidiária;

c) qualquer operação defusão ou incorporação envolvendo a Sociedade, qualquer subsidiária ou todos
ou substancialmente todos os seus respectivos ativos;

d) prática de quaisquer atos incompatíveis com este alo constitutivo, ou em violação aos seus termos,
ou de quaisquer outros atos societários da Sociedade;
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e) liquidação ou dissolução da Sociedade oupropositura de qualquer ação relacionada ãfalência ou à
recuperaçãojudicial ou extrajudicial da Sociedade;

j) realização de uma ofertapública de ações ou listagem de valores mobiliários da Sociedade;

g) qualquer decisão de prática ou desenvotvimento de qualquer negócio que não seja aquele descrito
na Cláusula 3D deste Contrato Social;

h) aprovação doplano de negócios e orçamento anuais;

i) quaisquer mudanças a umplano de negócios ou orçamento aprovado, resultando em uma variação
de 10% (dezpor cento) ou mais de qualquer item orçado ou 5% (cincopor cento) ou mais do orçamento
total;

j) quaisquer outras alterações ou desvios relevantes doplano de negócios:

k) a aquisição ou alienação direta ou indiretapela Sociedade de qualquer bem imóvel,participação em
bem imóvel ou qualquerparte relevante dele;

I) a criação, assunção, garantia, refinanciamento, modificação, prorrogação oupré-pagamento de, ou
qualquer decisão relevante relacionada a, qualquer endividamento ou obrigação de derivativos da
Sociedade ou a outorga de qualquer hipoteca, encargo, penhor, cessão ou outro direito de garantia
sobre quaisquer das quotas da Sociedade ou quaisquer ativos da SOCiedade;

m) celebração, renovação, alteração ou modificação de, renúncia ou execução de direitos com relação
a, aprovação ou consentimento segundo os termos de, ou rescisão de qualquer acordo, contrato ou
qualquer outro instrumento legal que vincule a Sociedade a uma única obrigação, ou a uma série de
obrigações combinadas. que exceda o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

n) qualquer ação a ser proposta semjustificativa legal e que possa gerar uma expectativa razoável de
constituir um inadimplemento segundo os termos de um contrato relevante do qual a Sociedade seja
parte ou segundo o qual quaisquer ativos da Sociedade estejam vinculados ou afetados;

o) determinação do valor de quaisquer reservas e dos montantes quepoderão ser delas retirados;

p) nomeação. destituição ou substituição dos auditores e/ou contadores da Sociedade;

r) nomeação, destituição ou substituição dos assessoresjurídicos da Sociedade; e/ou

s) cessão de direitos relacionados àpropriedade intelectual desenvolvida por e/ou de titularidade da
Sociedade. incluindo sem limitação os direitos sobre programas de computador e seus códigos-fonte.

Parágrafo Quillto: A aprovação prévia, expressa epor escrito exigida noparágrafo anteriorpode ser
concedida ao Diretor por qualquer meio de comunicação inequívoco. inclusive por correspondência
eletrônica (e-mail) oufac-simile.

Cláusula 8" - São expressamente proibidos e serão ineficazes em relação à Sociedade quaisquer atos
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praticados pelo administrador ou por qualquer procurador ou por colaboradores da Sociedade que
envolvam obrigações relacionadas a operações e negócios estranhos ao objeto social da Sociedade,
tais como aprestação defianças ou qualquer outraforma de garantia em nome de terceiros. exceto se
tais atos tiverem sido expressamente autorizados. por escrito. pela Sócia. ..

Cláusula Seganda - Consolidação do Contrato Social:Tendo em vista as alterações ora aprovadas, a
sócia decide promover a consolidação do Contrato Social, o qual passa a vigorar com a redação que
segue:

CONSOLIDAÇÃO 00CONTRATO SOCIAL
EQUlPLANO SISTEMAS LTDA

VOLARIS BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária do tipo limitada, inscrita no
.. CNPJ sob o nO37.259.144/0001-77, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do

Estado de São Paulo sob o NIRE 35236041931, com sede social no município de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Rua Pais Lemes, n° 215, 14° andar, sala 1410, CP1RL016, Pinheiros, CEP: 02424-150,
neste ato representada pelo seu representante, o Sr. Antonio Espirito Santo, brasileiro, casado,
administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 25.798.480-x (SSP/SP), inscrito no CPF sob o
n° 229.076.038-25, residente e domiciliado no município de São José dos Campos, Estado de São Paulo,
com endereço na Rua Euclides Miragaia, n? 433, Conjuntos 402 e 403, Centro, CEP: 12.245-902.

Única sócia da sociedade empresária de responsabilidade limitada EQUlPLANO SISTEMAS LIDA.,
inscrita no CNPJ sob 76.030.717/000 1-48, com seus aros constitutivos arquivados na Junta Comercial
do Estado do Paraná sob o NIRE 41205157452, com sede no município de Toledo, Estado do Paraná,
na Rua Santo Campagnolo, n° 1200, Sala 202. Centro, CEP 85.905-030, resolve:

CAPÍTULO I
DENOMINAÇÃO E SEDE

Cláusula .8 - A sociedade opera sob a denominação de "EQUIPLANO SISTEMAS LTDA", e tem
sede no município de Toledo, Estado do Paraná, na Rua Santo Campagnolo, n° 1200, Sala 202, Centro,
CEP: 85.905- 030.

Parágrafo Primeiro: A Sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou encerrar filiais, mediante alteração
dos seus atos constitutivos.

Parágrafo Segundo: A Sociedade possui uma filial localizada no município de Curitíba, Estado do
Paraná, na Rua Ernesto Piazzetta, n° 194, loja 02, Condomínio Paraná, Bacacheri, CEP: 82.510-350,
com o seguinte objeto social: suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação (CNAE 62.09-1100); tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços
de hospedagem na internet (CNAE 63.11- 9/00); atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica específica (CNAE 70.20- 4/(0); e serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festa (CNAE 82.30-010 1) e; serviços combinados de escritório e apoio administrativo
(CNAE 82.11-3/00).

CAPÍTULOU
CAPITAL SOCIAL
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Cláusula 2· - O capital social da Sociedade é de RS 17.726.566,00 (dezessete milhões, setecentos e
vinte e seis mil, quinhentos e sessenta e seis reais), dividido em 17.726.566 (dezessete milhões,
setecentos e vinte e seis mil, quinhentos e sessenta e seis reais) cotas com valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente e nacional pela VOLARIS
BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA

Parágrafo Único: A responsabilidade da Sócia pelas cotas da Sociedade é restrita ao valor do capital
social.

CAPÍTULO III
OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

Cláusula 3·- Oobjeto social da Sociedade consiste nas seguintes atividades:.. a)

b)

c)
d)

e)

t)
g)

h)
i)

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis (CNAE
62.03-1/00);
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (CNAE 62.02-
3/00);
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (CNAE 62.01-5/(0);
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (CNAE 62.09-
1/00);
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
(CNAE 63.11-9/00);
Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (CNAE 69.20-6102);
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (CNAE
70.20-4/00);
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festa (CNAE 82.30-0/01) e;
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (CNAE 82.11-3/00).

Cláusula 4·- A Sociedade iniciou suas atividades em 01/07/1974 e tem prazo de duração indeterminado
(art. 997, fi, C/02).

CAPÍTVLOIV
ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula s- - A sociedade será administrada por uma Diretoria, sendo a representação da Sociedade
privativa dos Diretores, nos termos deste Contrato Social.

Parágrafo Primeiro: A remuneração global da Diretoria e sua respectiva distribuição será anualmente
fixada e deliberada pela Assembleia Geral.

Parágrafo Segundo: Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo
de posse.

Cláusula 6· - A Diretoria será composta por. no mínimo. 02 (dois) diretores sem designação específica.

Parágrafo Primeiro: Todos os membros serão escolhidos entre profissionais de reconhecida
idoneidade e capacidade técnica, sócios ou não, residentes no País, e eleitos pela Assembleia Geral, para
um prazo de mandato de 3 (três) anos, permitida a destituição a qualquer tempo, bem como a reeleição.
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Parágrafo Segundo: Em caso de vacância de um cargo na Diretoria, a Assembleia Geral deverá se
reunir em até 15 (quinze) dias contados do evento e promover a eleição do substituto para completar o
mandato do substituído.

Cláusula" - Compete a cada membro da Diretoria o exercício das seguintes atividades, subsidiária e
complementarmente ao disposto na legislação aplicável e neste Contrato Social:

a) Representar a Sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, sendo certo que a
constituição de advogados ou outros procuradores, deverá sempre ser autorizada por 2 (dois)
Diretores;

b) Cuidar para que a lei e este Contrato Social sejam observados e cuidar para que as decisões
tomadas pela Assembleia Geral sejam cumpridas.

Parágrafo Primeiro: A Sociedade será sempre representada de uma das seguintes formas:

a) Por 2 (dois) Diretores, conjuntamente;
b) Por um Diretor, em conjunto com um procurador; e
c) Por 2 (dois) procuradores com poderes específicos outorgados pela Sociedade,

conjuntamente.

Parágrafo Segundo: Qualquer Diretor, agindo isoladamente, terá poderes para executar os seguintes
atos:

a) Receber citações e intimações;
b) Assinatura de correspondências de rotina que não crie qualquer responsabilidade para a

Sociedade; e
c) Representar a companhia em licitações e todos os seus procedimentos e, nesses casos,

assinar todos os documentos aí envolvidos, inclusive propostas, contratos, impugnações,
nomear procuradores e substabelecer poderes, sempre dentro do estado ou região onde esteja
atuando.

Parágrafo Terceiro: Todos e quaisquer atos praticados pelos Diretores ou procuradores da Sociedade
que sejam estranhos ao objeto social e aos negócios da Sociedade, tais como fianças, avais, endossos ou
quaisquer outras garantias em favor de terceiros, são expressamente proibidos e serão nulos de pleno
direito.

Parágrafo Quarto: A validade dos atos abaixo mencionados requer a aprovação prévia e expressa, por
escrito, da Sócia:

a) constituição de qualquer sociedade ou de qualquer outra subsidiária, direta ou indireta, da
Sociedade;

b) determinação ou modificação do exercício social da Sociedade ou de qualquer subsidiária;
c) qualquer operação de fusão ou incorporação envolvendo a Sociedade, qualquer subsidiária ou

todos ou substancialmente todos os seus respectivos atívos;
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d) prática de quaisquer atos incompatíveis com este ato constitutivo, ou em violação aos seus
termos, ou de quaisquer outros atos societários da Sociedade;

e) liquidação ou dissolução da Sociedade ou propositura de qualquer ação relacionada à falência
ou à recuperação judicial ou extrajudicial da Sociedade;

t) realização de uma oferta pública de ações ou listagem de valores mobiliários da Sociedade;
g) qualquer decisão de prática ou desenvolvimento de qualquer negócio que não seja aquele

descrito na Cláusula 3& deste Contrato Social;
h) aprovação do plano de negócios e orçamento anuais;
i) quaisquer mudanças a um plano de negócios ou orçamento aprovado, resultando em uma

variação de 10% (dez por cento) ou mais de qualquer item orçado ou 5% (cinco por cento) ou
mais do orçamento total;

j) quaisquer outras alterações ou desvios relevantes do plano de negócios;
k) a aquisição ou alienação direta ou indireta pela Sociedade de qualquer bem imóvel, participação

em bem imóvel ou qualquer parte relevante dele;
1) a criação, assunção, garantia, refinanciamento, modificação, prorrogação ou pré-pagamento de,

ou qualquer decisão relevante relacionada a, qualquer endividamento ou obrigação de
derivativos da Sociedade ou a outorga de qualquer hipoteca, encargo, penhor, cessão ou outro
direito de garantia sobre quaisquer das quotas da Sociedade ou quaisquer ativos da Sociedade;

m) celebração, renovação, alteração ou modificação de, renúncia ou execução de direitos com
relação a, aprovação ou consentimento segundo os termos de, ou rescisão de qualquer acordo,
contrato ou qualquer outro instrumento legal que vincule a Sociedade a uma única obrigação,
ou a uma série de obrigações combinadas, que exceda o valor deR$ 10.000,00 (dez mil reais);

n) qualquer ação a ser proposta sem justificativa legal e que possa gerar uma expectativa razoável
de constituir um inadimplemento segundo os termos de um contrato relevante do qual a
Sociedade seja parte ou segundo o qual quaisquer ativos da Sociedade estejam vinculados ou
afetados;

o) determinação do valor de quaisquer reservas e dos montantes que poderão ser delas retirados;
p) nomeação, destituição ou substituição dos auditores elou contadores da Sociedade;
q) nomeação, destituição ou substituição dos assessores jurídicos da Sociedade; elou
r) cessão de direitos relacionados à propriedade intelectual desenvolvida por e/ou de titularidade

da Sociedade, incluindo sem limitação os direitos sobre programas de computador e seus
códigos-fonte.

Parágrafo QuiDto: A aprovação prévia, expressa e por escrito exigida no parágrafo anterior pode ser
concedida ao Diretor por qualquer meio de comunicação inequívoco, inclusive por correspondência
eletrônica (e-mail) ou fac-símile.

Cláusula r-São expressamente proibidos e serão ineficazes em relação à Sociedade quaisquer atos
praticados pelo administrador ou por qualquer procurador ou por colaboradores da Sociedade que
envolvam obrigações relacionadas a operações e negócios estranhos ao objeto social da Sociedade, tais
como a prestação de fianças ou qualquer outra forma de garantia em nome de terceiros, exceto se tais
atos tiverem sido expressamente autorizados, por escrito, pela SÓCia.

CAPÍTULO V
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
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Cláusula 9'" - O exercício social encerra-se no dia 31 de dezembro de cada ano, data com base na qual
serão elaboradas as demonstrações financeiras da Sociedade.

Cláusula 10 - Ao fim de cada exercício social, o Administrador deverá elaborar o balanço patrimonial,
da demonstração de resultado do exercício e as demais demonstrações financeiras e contábeis exigidas
em lei, de acordo com a legislação societária e as práticas de contabilidade adotadas no Brasil.

Parágrafo Primeiro: Os lucros e perdas apurados anualmente terão aplicação que lhe for determinada
pela Sócia.

Parágrafo Segundo: A Sociedade poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes e balanços
intermediários, deliberando a distribuição dos lucros então apurados.

CAPÍTULO VI
TRANSFORMAÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Cláusula 11 - A Sociedade poderá ser transfonnada., a qualquer tempo, por deliberação da Sócia.

Cláusula 12 - Em caso de dissolução da Sociedade, a Sócia indicará liquidante para apuração dos
haveres. Os haveres da Sociedade serão empregados na liquidação de suas obrigações e o remanescente,
se houver, será destinado à Sócia. Encerrada a liquidação a Sociedade será declarada extinta.

CAPÍTULovn
REGÊN~ LEI APLICÁVEL E FORO

Cláusula 13 - Este instrumento será regido pelas disposições constantes da Lei n° 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, conforme alterada, aplicando subsidiariamente a Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Cláusula 14 - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste instrumento, fica
desde já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, com exclusão de qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam a presente alteração e obrigam fielmente
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Toledo/PR, 01 de junho de 2024.

VOLARlS BRAZIL PARTICIPAÇÕES LTDA
Antonio Espirita Santo
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1. DATA, HORA E LOCAL. Realizada no dia 24 de maio de 2024, às 11:00 horas, na
sede da EQUIPLANO SISTEMAS LTD~ ("Sociedade"), no município de Toledo, Estado do
Paraná, na Rua Santo Campagnolo, n° 1200, Sala 202, Centro, CEP 85.905-030.

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA. Dispensada a publicação de Editais de Convocação,
nos termos do artigo 1.072,§?', do Código Civil, por estar presente a única sócia que representa
a totalidade do capital social da Sociedade.

3. MESA. Presidida pelo Sr. Antonio Espirito Santo e secretariado pelo Sr. João Luiz
de Macedo Junior.

"
4. ORDEM DO DIA. Deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) modificação da
administração da Sociedade, com a consequente reforma e consolidação do Contrato Social; (ü)
eleição de diretoria; e (ih") autorização à administração da Sociedade a praticar todos os atos
necessários para a implementação da deliberação tomada.

5. DELmERACÕES. Instalada a Reunião e colocados os documentos à disposição da
sócia e demais presentes. após a discussão das matérias da ordem do dia, a sócia resolve:

5.1. Modificação da Administração e Reforma do Contrato Social. Diante da aquisição
da Sociedade, de maneira a adequar a gestão da Sociedade às políticas de governança corporativa
da sócia controladora, assim como visando garantir maior autonomia e profissionalização à sua
administração, aprova-se a modificação da administração da Sociedade, que passa a ser exercida
a partir de O1/06/2024por uma Diretoria composta por, no mínimo, 02 (dois) diretores, conforme
competências e atribuições que passam a ser definidas no CapítuloN do Contrato Social, cuja
nova redação transcrita abaixo fica também aprovada:

"CAPÍTULO W
ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE

Cláusula 5--A sociedade será administradapor umaDiretaria; sendo a representação
da Sociedade privativa dos Diretores, nos termos deste Contrato Social.

Parágrafo Primeiro: A remuneração global da Diretoria e sua respectiva distribuição
será anualmentefixada e deliberada pela Assembleia Geral

Parágrafo Segundo: Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do
respectivo termo de posse.

Cláusula 6tl - A Diretoria será composta por, no mínimo, 02 (dois) diretores sem
designação especifica.

Parágrafo Primeiro: Todos os membros serão escolhidos entre profissionais de
reconhecida idoneidade e capacidade técnica, sócios ou não, residentes noPaís, e eleitos
pela Assembleia Geral, para um prazo de mandato de 3 (três) anos, permitida a
destituição a qualquer tempo, bem como a reeleição.
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Parágrafo Segundo: Em caso de vacância de um cargo naDiretoria, aAssembleia Geral
deverá se reunir em até 15 (quinze) dias contados do evento e promover a eleição do
substituto para completar o mandato do substituído.

Cláusula 7"- Compete a cada membro da Diretoria o exercício das seguintes atividades,
subsidiária e complementarmente ao disposto na legislação aplicável e neste Contrato
Social:

a) Representar a Sociedade emjuízo oufora dele, ativa ou passivamente, sendo certo
que constituição de advogados ou outros procuradores, deverá sempre ser autorizada
por 2 (dois)Diretores;

"
b) Cuidarpara que a lei e este Contrato Social sejam observados e cuidar para que as
decisões tomadas pela Assembleia Geral sejam cumpridas.

Parágrafo Primeiro: A Sociedade será sempre representada de uma das seguintes
formas:

a) Por 2 (dois) Diretores, conjuntamente;

b) Por umDiretor, em conjunto com umprocurador; e

c) Por 2 (dois)procuradores compoderes específicos outorgados pela Sociedade,
conjuntamente.

Parágrafo Segundo: Qyalquer Diretor; agindo isoladamente, terá poderes para_ .._-~--,----
executar os seguintes atas:

a) Receber citações e intimações; e

o b) Assinatura de correspondências de rotina que não crie qualquer
responsabilidadepara a Sociedade.

c) Representar a companhia em licitações e todos os seus procedimentos e, nesses
casos, assinar todos os documentos aí envolvidos, inclusive propostas, contratos,
impugnações, nomear procuradores e substabelecer poderes, sempre dentro do estado
ou região onde esteja atuando.

Parágrafo Terceiro: Todose quaisquer aiospraticados pelos Diretores ouprocuradores
da Sociedade que sejam estranhos ao objeto social e aos negócios da Sociedade, tais
comofianças, avais. endossos ou quaisquer outras garantias emfavor de terceiros, são
expressamente proibidos e serão nulos de pleno direito.

Parágrafo Quarto: A validade dos atos abaixo mencionados requer a aprovaçãoprévia
e expressa,por escrito, da Sócia:

a) constituição de qualquer sociedade ou de qualquer outra subsidiária, direta ou
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indireta, da Sociedade;

b) determinação ou modificação do exercício social da Sociedade ou de qualquer
subsidiária;

c) qualquer operação de fusão ou incorporação envolvendo a Sociedade, qualquer
subsidiária ou todos ou substancialmente todos os seus respectivos ativos;

d) prática de quaisquer atos incompatíveis com este ato constitutivo, ou em violação aos
seus termos, ou de quaisquer outros atos societârios da Sociedade;

e) liquidação ou dissolução da Sociedade ou propositura de qualquer ação relacionada
àfalência ou à recuperação judicial ou extrajudicial da Sociedade;

j) realização de uma oferta pública de ações ou listagem de valores mobiliários da
Sociedade;

g) qualquer decisão de prática ou desenvolvimento de qualquer negócio que não seja
aquele descrito na Cláusula 3Q deste Contrato Social;

h) aprovação do plano de negócios e orçamento anuais;

i) quaisquer mudanças a um plano de negócios ou orçamento aprovado, resultando em
uma variação de lOOÁJ(dez por cento) ou mais de qualquer item orçado ou 5% (cinco por
cento) ou mais do orçamento total;

j) quaisquer outras alterações ou desvios relevantes do plano de negócios;

k) a aquisição ou alienação direta ou indireta pela Sociedade de qualquer bem imóvel,
participação em bem imóvel ou qualquer parte relevante dele;

l) a criação, assunção, garantia, refinanciamento, modificação, prorrogação ou pré
pagamento de, ou qualquer decisão relevante relacionada a, qualquer endividamento ou
obrigação de derivativos da Sociedade ou a outorga de qualquer hipoteca, encargo,
penhor, cessão ou outro direito de garantia sobre quaisquer das quotas da Sociedade ou
quaisquer ativos da Sociedade;

m) celebração, renovação, alteração ou modificação de, renúncia ou execução de
direitos com relação a, aprovação ou consentimento segundo os termos de, ou rescisão
de qualquer acordo, contrato ou qualquer outro instrumento legal que vincule a
Sociedade a uma única obrigação, ou a uma série de obrigações combinadas, que exceda
o valor de R$10.000,OO (dez mil reais);

n) qualquer ação a ser proposta sem justificativa legal e que possa gerar uma expectativa
razoável de constituir um inadimplemento segundo os termos de um contrato relevante
do qual a Sociedade seja parte ou segundo o qual quaisquer ativos da Sociedade estejam
vinculados ou afetados;
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o) determinação do valor de quaisquer reservas e dos montantes que poderão ser delas
retirados;

p) nomeação. destituição ou substituição dos auditores e/ou contadores da Sociedade;

r) nomeação. destituição ou substituição dos assessores jurídicos da Sociedade; e/ou

s) cessão de direitos relacionados à propriedade intelectual desenvolvida por e/ou de
titularidade da Sociedade. incluindo sem limitação os direitos sobre programas de
computador e seus códigos-fonte.

Parágrafo (lIIinw: A aprovação prévia, expressa e por escrito exigida no parágrafo
anterior pode ser concedida ao Diretor por qualquer meio de comunicação inequívoco,
inclusive por correspondência eletrônica (e-mail) ou fac-simile.

Cláusula'" - São expressamente proibidos e serão ineficazes em relação à Sociedade
quaisquer atos praticados pelo administrador ou por qualquer procurador ou por
colaboradores da Sociedade que envolvam obrigações relacionadas a operações e
negócios estranhos ao objeto social da Sociedade, tais como a prestação de fianças ou
qualquer outra forma de garantia em nome de terceiros, exceto se tais atos tiverem sido
expressamente autorizados, por escrito. pela Sócia...

5.2. Eleição de Diretoria. Diante da modificação da administração da Sociedade, fica
aprovada para a composição da Diretoria a eleição de MARCOS ALEXANDRE HOEPFNER
JUNIOR brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n° 016.435.159-00, portador da carteira de
identidade RG n" 6.197.159-9, expedida pela Secretaria de Segurança Pública-Paraná, residente
e domiciliado na Rua Carlos de Campos, n01247- sobrado 01, e de JOÃO LUIZ DE MACEDO
JUNIOR, brasileiro, casado, devidamente inscrito no RG nO54060416 SESPIPR e CPF n"
857.230.619-68, residente na Rua Jovino do Rosário, n° 1790, apto 802 torre 2, Bairro Boa Vista
Curitiba PR, CEP 82560435, ambos para o cargo de Diretor da Sociedade, ficando este último
destituído do cargo de administrador então ocupado. Os Diretores são eleitos nos termos do art.
1.061 e seguintes do Código Civil vigente, com mandato 3 (três) anos, iniciando em de
O1/06/2024e com término em O1/06/2027 sendo pennitida a reeleição.

5.2.1. Os Diretores eleitos tomam posse no dia 01106/2024e declaram, sob as penas da
lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades,
que não foram condenados, ou perduram os efeitos de condenação, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

5.2.2. Os Diretores deverão cumprir integralmente todos os termos e condições do
Contrato Social da Sociedade, assim como dos Contratos de Prestação de Serviços a
serem firmados em 01/06/2024, com atenção aos deveres fiduciários do administrador
em especial, mas não se limitando a, os deveres de diligência, lealdade, de informar,
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bem administrar, se qualificar, investigar e vigiar, nos termos do disposto DO Código
Civil e, supletivamente, na Lei das Sociedades por Ações (Lei n° 6.4(4176).

5.3. Autorizaçio aos Administradores. Autorizar a administração da Sociedadea praticar
todos os atos necessários para a implementação da deliberação ora aprovada, podendo, para tanto,
praticar todos os aios, assinar todos os documentos e cumprir todas as fonnalidades necessárias,
nos termos e condições aqui previstos.

6. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a solenidade, da qual
se lavrou a presente Ata de Deliberação de Sócio que, lida e achada conforme, foi assinada pelos
componentes da Mesa, ambos abaixo nominados, e pela Sócia da Sociedade: Volaris Brazil
Participações Ltda.

ToledolPR, 24 demaio de 2024.

Mesa:

JOÃO LUIZ DE MACEDO JUNIOR
Secretário

ANTONIO ESPIRITOSANTO
Presidente

Sócia Presente:

VOLARIS BRAZIL PARTICIPAçõES LIDA

JOÃO LUIZ DE MACEDO JUNIOR
Diretor Eleito

MARCOS ALEXANDRE HOEPFNER
JUNIOR

Diretor Eleito
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Secretaria Especial de Desburoaatização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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DECLARAÇÃO

Atesto que para efeitos da dispensa em razão do valor do inciso II do art. 75 da Lei Federal n."

14.133/2021 foi observado o somatório da despesa realizada neste e vai ser observado as despesas

a se realizar neste ano com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a

contratações no mesmo ramo de atividade nesse exercício :financeiro.

Teixeira SoaresIPR, 22 de julho de 2024.

Juliano Sluçarz,

Agente de Contratação.



DESPACHO

À Procuradora Jurídica para fazer o Parecer Jurídico da legalidade da contratação até

este momento e apresentar Minuta de Contrato.

Teixeira SoaresJPR 22 de julho de 2024.

Carlos Alberto Gorte,

Presidente da CâmaraMunicipal.



PARECER JURÍDICO N.o 48/2024

Ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares:

Assunto: Contratação de empresa que preste Sistema de Gestão Pública para o Poder Legislativo

com o sistema da Equiplano, conforme Documento de Formulação de Demanda n." 23/2024.

o processo até esta fase externa está correto sob os aspectos de legalidade e

moralidade, tendo sido atendidos os documentos constantes no caput do art. 72 da Lei n." 14.133,

de 1.° de abril de 2021, e tendo sido seguidas as minhas orientações até este momento no parecer

jurídico prolatado anteriormente, podendo ser a compra autorizada pelo Senhor Presidente, com

base no inciso VIII do art. 72 da Lei supramencionada.
Observe-se pelo Documento de Formulação de Demanda que o sistema deverá ser

sempre o mesmo do Poder Executivo, que atualmente utiliza o sistema Equiplano e que a princípio

vai utilizá-lo pelo menos até o final de setembro de 2025.

Apresento minuta de contrato.

Teixeira Soares/PR, 29 de julho de 2024.

is~ao~
Procuradora Jurídica
OAB/PR n." 74.289
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CONTRATO N.o 03/2024

CONTRATANTE:CÂMARAMUNICIPALDE TEIXEIRA SOARES

CONTRATADA:EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.

DISPENSADE LICITAÇÃO: 15/2024

Pelo presente instrumento de CONTRATO, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE

TEIXEIRA SOARES, ESTADODO PARANÁ,inscrita no CNPJ de n." 77.774.560/0001-28, com

sede na Praça Ovídio Ismael Gubert, n." 11, no Município de Teixeira Soares, Estado do Paraná,

CEP: 84530-000, representada pelo seu Presidente, senhor CARLOS ALBERTO GORTE,

doravante chamada de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EQUIPLANO SISTEMAS

LTDA, inscrita no CNPJ de n." 76.030.717/0001-48, com sede na Rua Santo Campagnolo, n.?

1.200, Sala 202, Centro, no Município de Toledo, Estado do Paraná, CEP: 85905-030, de agora

em diante chamada de CONTRATADA, neste ato representado por JOÃO LUIZ DE MACEDO

JUNIOR, Diretor Executivo, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 O objeto do presente é a prestação de serviços e módulos constantes no Termo de

Referência do Processo de Dispensa n." 15/2024, para a Câmara Municipal de Teixeira Soares,

incluído assistência técnica, pelo período de 13 (treze) meses, contados a partir de 02/09/2024.

CLAÚSULASEGUNDA-DAFUNDAMENTAÇÃOLEGAL

2.1 - Este CONTRATO fundamenta-se no inciso II do art. 75 da Lei Federal n.?

14.133/2021, bem como vincula-se a proposta da empresa vencedora e ao Processo de Dispensa

de Licitação n." 15/2024, independente de transcrição.
2.2 - Este CONTRATOregula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,

e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições

de direito privado.
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2.3 - Em casos omissos, à execução deste CONTRATO é aplicável a Lei Federal n."

14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

3.1 - A CONTRATADA deverá fornecer módulos e serviços para a CONTRATANTE

conforme o Termo de Referência e os prazos nele previstos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E A

SUADATA-BASE PARA REAJUSTAMENTO

4.1 - O preço a ser pago por mês e o seu valor total por 13 (treze) meses consta na seguinte

tabela, devendo o valor mensal ser pago até o quinto dia útil seguinte ao do atesto da prestação do

serviço no mês anterior:

ITEM MODULO/SERVIÇO VALOR VALOR

POR MÊS GLOBAL

PARA 13

MESES

1 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS, R$ 700,00 R$ 9.100,00

FOLHA DE PAGAMENTO E E-SOCIAL

2 SISTEMA DE PORTAL DA R$ 300,00 R$ 3.900,00

TRANSPARÊNCIA
,.., SISTEMA DE CONTROLE PATRIMONIAL R$ 100,00 R$ 1.300,00-'

4 SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS R$ 250,00 R$ 3.250,00

5 SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, R$ 700,00 R$ 9.100,00

EXECUÇÃO FINANCEIRA,

ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PPA, LDO, LOA)

E PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCE/PR

6 SISTEMA DE LICITAÇÕES E COMPRAS R$ 400,00 R$ 5.200,00

7 SISTEMA DE ALMOXARIFADO R$ 250,00 R$ 3.250,00

VALOR TOTAL R$ 2.700,00 R$ 35.100.00

(POR MÊS) (POR 13

MESES)
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4.2 - Quando ultrapassado os 12 (doze) meses iniciais do contrato, o preço deste será

reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (lNPC/IBGE) dos 12 (doze) meses

seguintes ao do mês do orçamento proposto pelo vencedor. O cálculo do reajuste de que trata esse

item se dará para cada Módulo.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO PARAALIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

5.1 - Após atesto na Nota Fiscal Eletrônica, esta será encaminhada para liquidação e

pagamento no prazo constante no item 4.1 deste CONTRATO.

5.2 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que Impeçam a liquidação das

despesas, a Nota Fiscal será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que

a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará após

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal sem acarretar qualquer ônus

para a CONTRATANTE.

5.3 - Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável. O valor das retenções deverá constar destacadamente da Fatura mensal e ser deduzido

do total a pagar.

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITO DA DESPESA, COM CLASSIFICAÇÃO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA ECONÓMICA

01.031.0101.2-003

3.3.90.40.00.00

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DACONTRATADA

7.1 - Fornecer o OBJETO deste CONTRATO nos termos avençados no Processo de

Dispensa de Licitação n.? 15/2024.

7.2 - Apresentar a documentação referente a regularidade fiscal nos âmbitos federal,

estadual, municipal e trabalhista, assim corno manter-se idônea, nos termos do § 4.° do art. 91 da

Lei Federal n." 14.133/2021.
7.3 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na dispensa de licitação (inciso XVI do art. 92 da Lei Federal n." 14.133/2021 ).
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7.4 - A CONTRATADA se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos previstas

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitação da

Previdência Social e para aprendiz (inciso XVII do art. 92 da Lei Federal n." 14.133/2021).

7.5 - A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultante da execução do contrato (caput do art. 121 da Lei n." 14.133/2021).

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

representante da CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer dúvidas

relacionadas à execução do CONTRATO.

8.2 - Receber o OBJETO deste CONTRATO nos termos acordados, responsabilizando a

CONTRATADA por qualquer dano causado resultante da má qualidade do serviço fornecido.

8.3 - Notificar ou advertir por escrito a CONTRATADA para correção dos defeitos ou

irregularidades encontradas no serviço, fixando prazo compatível para tal fim ou as sanções

cabíveis.

8.4 - Providenciar o pagamento do OBJETO deste CONTRATO após o atesto na Nota

Fiscal, que comprovará o pleno atendimento das especificações e exigências do OBJETO deste

CONTRATO.

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 - São as situações constantes na Lei Federal n." 14.133/2021, especificamente nos seus

artigos 137, 138 e 139.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

10.1 - O prazo de vigência e execução contratual será de 13 (treze) meses, contado a partir

de 02/09/2024, podendo ser prorrogado excepcionalmente nos termos da Lei Federal n.?

14.133/2021, por se tratar de serviços contínuos, rotineiros a esta Câmara Municipal, cuja

interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração e que sua

necessidade de contratação pode estender-se por mais de um exercício financeiro. O prazo de 13

(treze) meses de vigência dessa contratação coincide com a provável manutenção do sistema

Equiplano pelo Poder Executivo deste Município.
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10.2 - Em hipótese excepcional o contrato poderá ser prorrogado por prazo além dos 13

(treze) meses previstos: se o Poder Executivo acabar prorrogando o prazo do contrato que tem com

a empresa que fornece o sistema da Equiplano, nos termos da Lei Federal n." 8.666/1993, Lei

vigente na época da celebração do CONTRATO N." 48/2021 (para além dos 48 meses iniciais de

vigência).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS

"

11.1 - Serão aplicadas penalidades a CONTRATADA quando esta der causa as situações

elencadas no art. 155 da Lei Federal n." 14.133/202l.

11.2 - Poderão ser aplicadas a CONTRATADA as penalidades constantes no caput do art.

156 da Lei Federal n." 14.133/202l.

11.3 - Em caso de atraso no fornecimento de serviços de suporte técnico pela

CONTRATADA, ou de qualquer situação constante no Termo de Referência, que seja obrigatória,

a essa será aplicada multa moratória no percentual de 1% (um por cento) do total do valor do

CONTRATO por 13 (treze) meses, por dia de atraso, contados a partir do primeiro dia útil seguinte

ao da data da notificação da empresa até o dia anterior ao efetivo atendimento.

11.4 - Será aplicada multa compensatória no percentual de 30% (trinta por cento) do total

do valor do CONTRATO por 13 (doze) meses quando a CONTRATADA der causa as situações

previstas nos incisos III, VIII, IX, X, XI do art. 155 da Lei Federal n." 14.133/2021, sem prejuízo

da multa de mora constante no item 11.3 deste CONTRATO, quando for o caso.

11.5 - As aplicações das multas previstas neste instrumento de CONTRATO poderão ser

aplicadas cumulativamente com outra penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Nos termos do § 1.0 do art. 92 da Lei Federal n." 14.133/2021, é declarado competente

o foro da sede da Administração da Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, para

dirimir qualquer questão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1 - Será nomeado fiscal do CONTRATO servidor efetivo desta Câmara Municipal

mediante Portaria.
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Teixeira Soares/PR, xx de xx de 2024.

PARTES CONTRATUAIS:

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

CONTRATANTE

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

CONTRATADA

JOÃO LUIZ DE MACEDO JUNIOR

Representante legal (Diretor Executivo)

TESTEMUNHAS:

1.

2.



Tendo em vista manifestação do Agente de Contratação na "RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

E JUSTIFICATN A DE PREÇO", AUTORIZO, na fonna do inciso VIII do caput do art. 72, da Lei Federal

n." 14.133, de 01 de abril de 2021, a dispensa de licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente

justificada, e em confonnidade com o Parecer Jurídico, e estando disponível orçamento para contratação do

serviço, conforme exigências respectivamente dos incisos III e IV do art. 72 do mesmo diploma legal.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 1512024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do art, 75 da Lei Federal n," 14.133, de 01 de abril de 2021

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES - PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA EM AMBIENTE WEB

DA EQUIPLANO, POR PRAZO DETERMINADO (LOCAÇÃO)., PARA O PODER LEGISLATIVO

EMPRESA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA

CNPJ: 76.030.717/0001-43

VALOR: R$35.100,OO (EM TREZE PARCELAS MENSAIS DE R$2.700,OO).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

- PESSOA JURÍCIDA

DATA: 29/07/2024

CARLOS ALBERTO GORTE

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Determino ao Agente de Contratação desta Câmara Municipal para que oportunamente junte a esse processo

de dispensa:

a) a publicação daDISPENSA DE LICITAÇÃO N.O 1512024 nos diários oficiais;

b) o contrato celebrado, o extrato do contrato e a publicação do extrato do contrato;

c) publicação no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; juntando o print, pelo

servidor responsável;

d) a Nota de Empenho;

e) A publicação desse processo no sítio eletrônico oficial na sua íntegra, e ARQUIVE-SE.

Teixeira Soares/PR, 29 de julho de 2024.

~
Carlos Alberto Gorte

Presidente da Câmara M ..
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agitador polímero. misturador de soiuçôes e sislelfla preparo
dosagem ca/).

Remanesceria o atestado de ff. 263, que versana sobre 15
equipamentos aeradores tipo escova.

No entanto, em razão das peculiaridades, correta a não aceitação do
documento.

Trata-se de atestado supostamente emitido por empresa que não faz
constar inscrição no CNPJ, endereço, telefone, e-mail ou qualquer
outro único dado que não fusse o nome do emitente e a imagem de
uma assinatura, o que impossibilita a realização de qualquer diligência
para fins de apurar a eferiva validade do atestado em si ou das
informações dele constantes.

No mais, e não menos importante, o atestado é de 2008 ou seja, teria
sido emitido há 16 anos não se prestando a comprovar, com
segurança, se de &to a licitante pode executar um sistema de aeração
de lagoa de tratamento de efluentes, pois o atestado diz respeito a
antiga aquisição de equipamentos aeradores.

Correta, portanto, a decisão da Pregoeira.

Portanto, diante de tudo o quanto exposto opino pelo desprovimento
~ClmO.
-

Sertanôpolis, 26 de julho de 2024.

HENRIQUE ZANONJ
Procurador doMunicípio

Considerando as razões expostas no parecer jurídico, que acolho
integralmente, NEGO PROVIME~TO AO RECU~ interposto
por ECOMAC MANUTENÇAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LIDA.

Sertanópolis,26/0712024.

FLÁVIO MARCELINO FANTIN
Diretor Superintendente do SAAE

Publieadopor:
Débora Maria Meassi Bavati

Código Identificador:FD95EAD9

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPlRA

" DIVISÃO DE LICITAÇÕES
DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 36Il814

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N·.3612024

Processo Administrativo DOoS412024

CONTRATANTI: PltEFElTURAMUNIClPAL DE TAPIRA
CONTR"TADO ESJoIAEL fBlREIRA LIDA
CNPJ 85.061.5050001·19
VALOR

OBJETO
CONlltATAÇAo DE EMI'IlESA PARA AQUlSIÇA«;!c~
MATEIUAIS ELÉI1IIcosE MANUTENÇÃO NA ~
ELÉTlUCA DO ESTÁDIO MUNICIPAL
ARTIGO 75. INCISO nDA LEl14.13312021

TapiralPR, 29 de julho de 2024.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Matbeus Sant Ana Andrade

Código Identitkador:E6B4DBF9

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.·15/2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do art 75 da Lei Federal n,"
14.133,de 01de abril de 2021
INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
-PR
ODJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNEC~O DE
LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE GESTÃO PUBLICA EM
AMBIENTE WEB DA EQUIPLANO, POR PRAZO
DETERMINADO (LOCAÇÃO), PARA O PODER LEGISLATIVO
EMPRESA: EQUlPLANO SISTEMAS LIDA
CNPJ: 76.030.717/0001-48
VALOR: R$35.IOO,OO(EM TREZE PARCELAS MENSAIS DE
RS2.700,OO).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: SERViÇOS DE TECI;"OLOGIA
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURICIDA
DATA:29/0712024

CARLOS ALBERTO GORTE
Presidente da Câmara M1Dlicipal

Publiadopor:
Juliano Slucarz

Código Identifklulor:CB43D473
'''''·.......w"_.''~'...._''''..,.·,'''<"'·,~·"'''"''''~_,...~'"~'n...''''''''''''...'''.,......,,.,"'"...,..,....,_..-,~__ ";......,~""'""......"_""""_"""""" ...,""..."'.'...,,,",,..,~""""~,",,,,,,_'"""""<""",,.,''''~''''''.''''',,,",,\'

cÂMARAMUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
PORTARIA N.· 3S.DE 29 DE JULHO DE 2024

Súmela: Concessão de diárias para os fins que especifica.

O Presidente da Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei
Municipal n,"2.042, de 20 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. I.o Autorizar e conceder 02 (duas) diárias, sendo uma com
pernoite no valor de R$518,55 (quinhentos e dezoito reais e cinquenta
e cinco centavos) e uma diária sem pernoite no valor de RS259,27
(duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e sete centavos), à
SERVIDORA KARLA MISKALO DERNERT, titular do cargo de
ProcUllldma Jurídica (Mabicula D.O 53), para participar da auJa
presencial no dia 01/08/2024 do Módulo m da pós graduação
promovida pelo Tn"bunalde Contas do Estado do Paraná, em parceria
com o sistema educacional Pólis Civitas: "MBA EM UOTAÇÕES E
CONTRATOS: govemança, teoria e prática", no Auditório do
SEBRAE, no Município de CmitibalParaná, com ida na data ~
31/07/2024, da cidade de Teixeira Soares, e retomo no dia
0110812024,mediante comprovações legais.
Art. 2.· Esta Portaria entraem vigor nesta data.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

CARLOS ALBERTO GORTE

Pablicado por:
Juliano Slucarz

Código Ide.tificador:6B2DF68E

cÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES
PORTARIA No·36, DE 29 DE JULHO DE 2024

SÚlDUla: Concessão de diárias pam os finsque especifica.

O Presidem:e da Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei
Municipal n,"2.042, de 20 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

..,00


